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~:"(_~ EMENDA CONSTITUCIONAL N9 :!O 

:~\·)~- 'As Mesas da Câmara dos Depub dos e do Senado F'ederai promulgam, 
~t~ftf'"tt·rmos do art. 217, f 4P, da Constituição, a seguinte emenda ao texto 
~\Í4titucwna!: ' 
'~:.·>;4:~ . 
;Ji~~-:- ;o art. 185 da constituição passa a ter a segu-inte J:eOOção: 
~;;':f.-,- _:_ 
~-<·- .. Art. 1H5. _É veaaaa a acumulação de cargos, no Serviço Público fe~ 
~ 1, estaauaJ., mumc1pa1 ou ciO& 'I'erritórios e Distrito H'ederal, bem como 
t:·~---entlaactes autarquioos, paraestatais ou sociedades de economia mista, 
~/~tto a prevista no art. 96, n~ I, a de dois cargos de magistério, ou a de ::'""_,.-._ 
~·-- aestes com outra t-écnico ou cientifico ou, ainda, a dB -dois dest.inados n­
~")l:ttilncos, contanto que haja correlação de matérias e ~compatibilidade de 
~t~no. 
~~i"'.:<,_-~.!'aragrafo umco. .t:xçetuam-se da proibição dêste a:-tigo os professórcs 
~.::amiga .t'unJaçao Ed.ucaciontil do Distrito Federal, considerados servi· 
-~--~ municipais· da Prefeitura do Distrito Federal, por fôrça da Lei nú­

de 17 de julho de 1963, respeitada a compatibilidade de ho· 

Bras11ia, 25 de maio de 1966 

J.Jse Boni/ci.cio 
211 Vi~e-Pl'esidente 

Nilo Coelho 
l\1 secretário 

Henrique La Rocque 
29 Secretário 

A MESA DÜ SENA.bo FEDZR:··lL 

MOURA ANDRADE 

Pre::lidente 

NoijUeira da Gama .. 
Vice-:(l•.residente 

Dinarte lUar-ta 
1 ~ Se·cretário 

Gilberto Marinho 
29 se~cretâ.rio 

Barros d' e Carvalho 
39 S(~cretário 

Cattete Pinheiro 

VE'I 0~ 

,;:_ ; , , o Presidente do senado Federal, nos têrmo$ do art. 70. § 3~. da Cons ... 
{t~ição e do art. 19, n. IV, do Regimento Comum, designa a ESessão con­
~_;p,nta a realizar-se no dia 14 de junho proximg, às 21,30 horas, no Plenário 
~~- Cârqara do-5 Deput(ldos, para· a apreciação, sei? p:;eju1zo da matéria 
'~ ela já programada, do seguinte veto presidenCial: 
'';)';.,'-"'' 
~:r.- , - Proje:o de Lei da Câmara :n'> 207, de 1965 (nt 2. 765-B/65 na Câ­
.~:-:t.ara) que dispõe sabre irradiações em idioma estrangeiro. 
; - _., Senado Federal, em 25 de mnio de lC$6 

~~~;.: Auao MouRA AN.JKADE 

MENSAG.EM f 
a emitir Obrigações Reajustâvets 4ét!;·: 

. ·~·e~ouru, nu Htw~· ue e1tema oi.lllõtf;".j 
N9 9, de 1966 (C. N ) ae c,u.,n·os, a •e;om colocaáaa pe~ 

'J.'e>iouro Na!,;wnaJ _e a Utilizar cont~-

1 
partida em cruzerros de- empr~t!~'l(!-~ 

N° DE ORIGEM 300 llltelnacwnais para cobertura dos re~:f: 
, . _ Lantes de:~~essete bilhões e qulnhentê;;~ 

I . 
Excelentrssimos Seni:o:·es ~iern~: milhões de cruzeiros. ,:_.·~. '.~ 

IJros do Congresso Nacmnal: 1 -~,_,.,_,_'!r 
, • 0 .Art. 4_9 Esta lei entrará. em Vigor JW::'2 

Na f~1ma do art. 5-, §. 39 do Atol data de sua publicação :u-' 
InstltucLOnaJ n9 2, de 27- de oUtUJJt'o' • -~' 
de 1S65, Lenho a horira de suumf~e1l· Art. 59 Revozam-se as d1spos1r:õlf1 
a. deliberaçao de Vossas ~ceienc.a.s,l em contrário. ';.,.}-...~~ 
acompanllaQ.o de Exposição de Mo ti-~ .-.~ · · 
vos dos Sennores Minisuos da V1açar EXPOS!ÇAO DE MOTIVOS /Z~ 
e Obras Públicas, Fazenda e E."traJr~ ;:;';:. 

lliiuauo p~l'U. o J?.anejamento t" Co-; Em 16 de n1aio de 1966. "J~.~c· 
i ordenaçáo i!.ioon..smica, o anexo projC- i ~:~~~ 
l w àe lei que autonza a abertura, pele: E.M. n9 81-66. 

I 
}linisteri:J _da Viaçã.o. e Obras Put;li- i. .-_.::ff 
cas, ae creu1to e:Jpeclal de crs ..... 1 Excelentissimo Senhor PtP~c1:: 

,97.500.000.000, para atender ao P&!:."a· dence da .F.epublica: •.·,;.~ 
'1 men to de obras rodoviárias. ·: '-;'~ t arrecadação do impõsto único e-
1 Bra::ülia, 25 de maio de la-66. - .a. 196í.l, previSta em 943.926 milhões -~ 
i CAS1ELLO Br.ANco cru-zerros, reserva para o FUndo R~ 

Projeto ó L~i 

NQ 8, de 1JCó (C.N.) 

A-utoriza o Poder .. ExecUttv.O · a atmr. 
pelo Ministcrio da Vttz~ao e Ourfls 
Publicas, o credito especial ac 
l.'1$ 97.500.000.0UO (.noventa f St.:· 
te bilhões e qutnlr.entos m~uwes 
de cru:::E:irosl, em ta-vor do L-e~ 
par!amento Nactonat de Estrc.nas 
d~ Rodf!gem, para obras rodo~;t.:7,­
Tias • COn!tan~es dO Program.t de 
L'onstruçáo, Pavi11l,ent.ação e R.rs­
tauraçao de Rodovias --do Plano 

-41 Naciona.l de t'iação para 19{36. 

O Congresso :Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo f1U­
torizado a ab1·ir, pelo Mimscério na 
Via.ç~o e Obras Públicas, o credt'!"o t-1;;­

pecial de CrS 97.500.000.000 inJven­
ta e sete bilhões e quinhentos ·mH1ües 
de cru::elros', em favor do- Depand.­
mento Nac:onal de Estradas de Ro1u­
~em, destinado a suplementar os re-

I curSo;:; ~inahceiros de que diSpõe para 
realizacao do Programa d.e COJwtru­
cho, Pavimtntac.ão e Restaura.çã.o de 
Rodovias do Plano Naciona.l de "Vitt­
ção para. 1!)66. 

doviá:io Nacional ~H_0.094 milhões 1f·i~ 
cruze1ros no ex2rc1C10, dos quais, pW,~ 
fôrQa. de disposi~ao Jegal, 50% l~elltr{ 
senta por cem .. oJ se dest:.nam aos Ej!it.:~'. 

· tactos e Mumcipios. cabendo ao D~ 
partamento Nacional de Estradas ~-.:. 
R:Jd.a3em, -c-s restantes 40% tquarei""~ 
ta por cento) pa:·a atendimento · ; .. , 
tõdas as suas atividades. ·= -;:,i:'t'l 

'<~~~"' 

2. Para apHca~ão a cargo do D~--; 
par .amento em 1J:J6, resulta, por co.-..;t, 
seguinte, o mont.:mLe de 336.038 ~ 
lhóes de cruzeiros, dos quais 4% ~ou~:;, 
tro por cento> sao transferidos :e-<·" 
"construção, mêlhoria, pavimen~aç~·_,. 
e instulao;ões dt" aeródromos, aerop~;;,­
tcs etc." lLei n9 4.452-54 - Art. lf>l...,~· 
e 11% <onze por crnto) vinCU!fl-do:; ~a-~· 
"substituição de terrov~as _ou trecnoS -
ferroviários fE'dera:s, reconhecJdameÍ,l,"l. 
te antieconômicos'• <Lei n9 4.452-64 .;.i;· 
Art. ti', !tem I.) 

Presidente do Congresso Nacional 
Dt~s 1 e a cte JUnno: 

-veto <parcial) al• Projeto de Lei n9 11-65 CC.N.l que dispõe sõbre:: 
produçao açucareua, a receita dd Jnstltuto do AÇt~car e do Alcool 
·sua aptu:açrw e tla outras prov1tléncms . 

• Art. 29 O crédito especi3.1 a -1ue se 
refere o Art. IQ terá vigência nm. 

a i exercicios financeiros de l!H36 e W61. 

e I Art. 3t;l Fara o('orrer a essa nespe-­
.sa, :fica o Poder Executivo autorizado 

3. Referidos destaques U>talizm:l~, 
no corrente e-x~rciclO, 50.406 'lliH1 ;eS 
de cruzeiros, reduzem a 285.63'2 m1• 
Ihões de cruzeiros lt Receita. Ordin:tr1a. 
destinada a atender a atiVidade llfe• 
cipua do Departamento Nacional d~ 
Estradas de Roda~em, isto ê, idm,.._ 
nistração, fiscalização, conservação .-. 
rêde _Fodoviária federal, constrnç~ -
pavimentação e restauração das md~ 
vias que integram o Plano NactonaJ; 
de Viação, valor êste que s.omatlo • 
previsão de 3.301 milhões de cruzat­
tos provenientes de receitas divP-rsaa 
(juros, alienação de material, mu1~lll. 
etc.), totaliza, finalmf'nte 228.9-33 mio!i:· 
lhões de receita própria. -

. ,-; 
y.,, 
~:<, 



1400 S€·xta-feira 27 
oe=. 

4.. A estimativa da Despes& Correu-' 

I 
destina.da a atendimento dos gas-1 

. 

com administração, fiscaliza{.'ão e1 
n,servação da rêde rodoüàr.:a te-\ 
r~I. alcançando 134.950 milhões de 
uzeiros, diminui para 153.883 Jm­
Ors de cruzeiros a dbponibilidade 

j)a.ra apiicaç:lo em Despesas de Cu-
J>Ital. . 

1. A execução dos .Programas de 
tonstrução, pavimentação e rest3'l:ra­
Cio ·de rodovias do Plano Nacionftl de 
Viação, face aOs acentuados aumen­
tos d& custos das obras e das cte.spe­
fàs de Custeio do Departameuto, cxi­
f,lra,m, já em 1965, suplementação de 
fecursos, sob as formas de crédito es­
feci!.tl (50. 000 milhões de cruzeu·os 
tln :Obrjgações do Tesouro) e de an-

~
ctpação de despesas, à conta do Or­

f.lll~nto de !006 (Decreto n• 56.369-

I
:!WiJJ:J!O . valor de 73.969 milhões de 
ruzcnros. :tsses recursos· suplementa.· 

,· acrescidos de recursos externos 
ordem de 24.200 milhões de cru .. 

lr<!B. , permitiram atingir-se, naquéle 
m·c1eio, o nível de investimentos de 

64.000 milhões de cruzeiros. 
e. Em 1966 a disponibilidade c.c re­

tw"sos próprios para Despesas de ca-

F
l) no valor de 153.883 milhões de 

zeiros, face à necessidade de eo­
ertl;ll'a da anter.ipação de despesas já 

nçionadas, ficará reduzida para ... 
. 914 milhões de cruzeiros. 

'1. t.s.se montante foi considerado 
8-uficíente para o esta))elecitt,ent.o de 

programa de obras rodoviárias, de 
tz ~ue existe obrigação legal de in-

tir 58.846 m1lhões de cruzeiros em 
.a.vi:Jnentação e Restauração de Ro­
ovias, e uma previsão para Investi­
entes Diversos (Estudos, Equlpa.­
ento, Material Permanente, etc.), 

ortização de Dividas e Inversões 
a.nceira.s, num v:ilor de 50.171 ml-

- s de cruzeiros, o que configura um 
1cW' Jnlcial de 29.003 milhões de 

..-uz~iros. 

D! '110 DO CQ~.t.["'""f:""SSn NACIONAL (Se.ção 11) 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIO~!AL 

Cll~e·TCR · GRI'lAL 

ALE"ERTO DE BRITO PEREIRA 

CHRF• DO SERVIÇO O.l: PUDLICAÇÔ~$ CH"EFE DA !iUfÇ$.0 DI! Rl>DJI.C10 

MUR!LO FERREIRA AlVES FLORIANO GUIMARAES 
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SEÇÃO 11 

Jmpreuu nu oLc•nu do Dep•rtarpí!nlo dtl lmFten~s Nacional 

BRASjLIA 

ASSINATURAS 

REPARTIÇõES E PARTICULARES FUNCIONARIOS 

Ca_pital e Inttn·ior Capital e Interior 

Semestre • • • • • • • • • • . Cr$ M,OO Sew•stre ......... , • Cr$ 

Ano ................ Cr$ 96,00 Ano Cr$ 

Exterior Exterior 

Ano Cr$ 136,00 Ano Cr$ 

39,00 

76,00 

108,00 

- Excetuadas as para o exterior, que aerão sempre anuais, as 
assinuuras poder .. se-ão t.omar, em qualquer õpooa, por seis nleses 
ou um ano. 

- A fim do possibilitar a remessa d.e valores e.companhado.s de 
esclarecimentos quanto 'à sua aplicaçao, solfcita~mo; dôem preferência 
·à remessa por meio de cheque ou vale postal, emitidos a favor do 
T<lsoureíro do De}Jartamento de Imprensa Naci<mal. 

- Os suplementos às edições dos órgãos oficiais ser~o fornecidos 
aos assinantes sOmente mediante solicitação. · 

- O custo do número atra~ndo serã acrescido de Cr$ 0,10 •J por 
exerci cio decorrido, cobrAr .. se·Ao mais Cr$ 0,50. 

1 ~. Dêsse modo, no inicio d.o ano, 
tiravés de entendimentos entre o M.i· 
istx'o dn. Viação e Ob1·as Públicas e cessita ainda aquéle Departamento de 

Planejamento, estabeleceu·se, em substancial aumento de recursos. 
r1.nc:ipio, a fixação de um programa lO. Novos entendimentos t·oro.m en-

bl) os recursoo. pro\·enientes da 
USAID, seja aplicados exclusivamente 
nesta obra; 

IPve.stimentoa para 1966, num li- tão mantidos pelos Ministros signatá­
lt•· de 235.046 milhões de cruzeiros, rios desta, e consultados .ainda ús" re­

i..ul constaurdos: 58.846 milhôes de presentantes da USAID - entidade 
uzeiros de receita. própria do De- que vem pnrticlpando do fimmcia-

. · 71 000 1 mento das obras da BR-2 (Via Du-
tâmento no exerciCIO; . m - tra) • . - ficando estabelecido que o 

de cruzeiros medHmte nova en-
~ão de despesas, nas bases do Departamento Nacional de Estradas 

t 5 2- 200 uh- de Rodagem poderia ser suprido de 
o nv 56.369-6 • a. m oes novos recursos para aplicaçào em In· cruzeiros à conta de recursos ex-

03 e, finalmente, ao.ooo milhões dé vestimentas Rodoviários, alguns déles 
1ros a sel'em supridos por crédito j:i estabelecidos, e outros dependentes 
1 1 da. autorização de Vossa Excelência e 
a • · aprovação do congresso Nacional a 

l e·. Recentes estudos contudó, eVi· saber: 

l
c~aram deficiências nos orçamen... 4) 13.500 milhões de cn1zciros de 
êla.borados pelo Departamento Na- orçamento próprio, provenientes da 

nal de FaLl'adas de Rodagem para reduç~o de Despesas de Custeio; 
ptlncipais obras rodoviárias, e in- b) 50.000 milhões de cruzeiros, da 
ar:am que, para. o prosseguimento USAID, para conclusão da BR-2 <Yla 

)nesma.s em ritmo a..deqoado, ne-1 Dutra), desde que: 

ATA DA 62' SESSÃO, 
EM 26 DE MAIO DE 1966 SENADO 

b2) nflo haja alteração no atual rit­
mo in~ensivo de trabalho: 

b3) o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem se comprometa 
a. suplementar qualquer excedente de 
cu.sto, e 

b4) não haja descontinuidade no 
atual sistema de fiscalização até o tér .. 
mino da obra; e, finalmente~ 

c) 97.. 500 milhões de cruzeiros do 
Tesouro Nacional, caso seja aprovado 
por Vossa :U:xcelência, ll\edtante Cré­
dito Especial, a. ser solicitado ao Con­
gresso Nacional, dos quais 80.000 mi­
lhões de cruzeiros n serem cobertos 
por Obrigações do Tesouro, por este 
alocados e 17.500 milhões de cruzei­
ros, mediante destaque do Fi..tndo de 
Re.serve. Monetária, criado em Virtu-

FEDERAL. 

Maio de 19(5 

de de contrapartida de empréstimos 
externos. 

11. Tamb€-m quanto aos novos re­
cursos nacionais, ficou assentado QUill 
terão apl!cnçúo como refõrço de do­
tações já existentes, nas obras ~\bai. ... 
xo discriminadas, consideradas d~ ab­
soluta prioridad6!: 

USOS: 

t 

Rodovias - Cr$ milhões 
BR-2 atual 462/116 . . . • . . • 1 
BR-05 atual 101 ......... . 
BR-11 atual 304/101 .•..•. 
BR-13 atual 116 ....•.•••• 
BR-16 atual 163 ..•••••• , •• 
BR-31 atual 262 ......... . 
B:R-34 atual 267 .......... . 

5.85() 
4.026 
6.570 
6.570 

4.710 
26.210 
9.480 
10.401 
7.011 

~2.605 ·L 

BR-35 atual 277/373 ••• , •• 
BR-37 atual 290 ....•.•••• 
BR-59 atual {6Sj!Ol ...••• 
Restauração de rodovia.s .•• .... 7.437 

Tot.al 111.000 

Fontes: - Cr$ milhõe.s~ 

Crédito especial . . . . . . . . . . • ,. 9i. frOO 
Economia do custeio • .••.• ·13.500 

111.000 

12. llum essas mea.Iaas, o nivel de 
investilnentos do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem, em 
obras rodoviárias, atingiria o montan­
te de 306.246 mUhões. de cruzeiros, a,e-
sim constituídos: · 

Recursos próprios -Orç. 66 58.846 
Economia do custeio em 

1006 . . • •. . . . . . . . . . . . . . 13.500 

Nova antec. de despesa.s·­
Dec. n9 58.369·65 

Recttrsos ex .. 
ternos: 

U. S. A. r. D .. , 50.000 
B. I. D. • . . • . . • • 15.4(){) 
Crédito especial •.......... 

7Z.346 

71.000 

~5.400 
97 .5(]0 

Total ...... , . • • . . . • 106. 246 

13. Dêsse modo, subinetendo o as­
sunto à consideração de Vossa Exce.­
lência, tomamos a liberdade de ant­
xar a minuta de Projeto de lei que -
caso mereça a.provaçào - poderia ser 
encaminhado ao Congresso Nacional 
para a abertura do crédito espcclal 
em tela. 

Aproveitaruog a. oportunidade para. 
reiterar a Vossa EXcelência nossbs 
protestos do mais profundo resoelto. 
- Juarez Távora, Ministro da Vtaçâo 
e Obras Públicas. - octât•io aom:l'a 
de Bulhões, Ministro da Fazenda. -
Roberto de Oliveira Campos, Mlnis­
tro-Ext.raordinário Para o Planeja­
mento e Coordenação Econômica. 

l
clonado, tran<;formou-se na t.ei nú­
mero 5.000, de 24·5-66)'" 

4" Sessão Legisla*'a, Erm!rio de Moraes 
RUi Palmeira. 

OFICIOS 
30 Srs. Senadores. Havendo número 1 D 6 p . . t. d á 
legal, declaro aberta a sessão. o r. nmeu·o SeCl·e ario a c -

da 5' Legislafura 

.BI$SIDltNCJA DOS SRS.: MOURA 
A)'IDRADE E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minut.Qol 
a-cham-se presentee oa: .3enhores 
!Bem dores: 

Osé Gutomard 
., undo Levi 

ttete Plnllelro 
ênlo Barros 

lctorino F-reire 
ÔQoquim Parente 
' nezes Pimentel 

E-Hult Rosado 
na.rte Mariz 
noel V!Iaça 

!>miolo Gond.Un 
i:san&~ Carvalho 

Dylton Costa 
Josaphat Marinho 
Raul Gtuberti 
Aarão Steinbruch 
Aurélio Vianna 
Gilberto Marinho 
Benedicto Valladares· 
Nogueira da Gama 
Llno de Mattos 
MOUI"&" Andrade 
Bezerra Neto 
Adolpho Frl<nco 
Irineu Bornhausen 
Attilio Fontana. 
Gutdo Mondln 
Gay da. Fonseea 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrtu!e) A lb;ta dt 
;· \)t-esença acus& o comparecimento de 

VAi .ser lida a ata. ma~·a. dos Deputados, encaminhando 6. 
rev1são do Senado autógrafos dos se­
guintes projetos: O Sr, 29 Secretário procede 4 

leitura da ata da sessâ& anterior, 
que é aprovada .sem debates. 

O Sr. 19 Secretcirl.o U o se­
guinte: 

EXPEDIENTE 
1\IENSAGE~I DO PRESIDE:S'l'E 

DA REPúBLICA 
(Restituição de autógrafo do Proieto 

de Lei sancionado) 

N• 152-66 (n' de origem 301-66), de 
2a do mês em curso, com referência 
ao Projeto de Lei n9 4-66 (CN), que 
dispõe· sObre e. concessão do aval do 
Tesouro Nacional em operação de 
crédito no exterior (Projeto que, san-

Projeto de Lei da Câmera 
N9 128, de 1966 

(N" 3.ó99~B/66, NA ORIGEDI) 

Is~nta# por 5 (cinco) anos~ das taxas 
a e àespacho aduaneiro, melhora~ 
mento dos portos, armazenagem c 
ae rcnovaçáo da Marinha Mercante 
equipamentos hoapita1tire$, cinlrgi­
cos, odontológicos e jarmacéu.ticos 
importados pela SUSEME~ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 ~ concedida a isençl.o, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, das taxas de 
despacho aduaneiro 4e 5% (cinco po.r 
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Projeto de Lei da Câmar01 

N9 132, da 19611 

melhoramento dos portos, zenda, o créditc• especial de .••..••• 
e de renovaçãó da Cr$ 30.684.172 (trinta milhões,. :seis~ 

para as impotta~ centos e oitenta. e quatro mil, cento 
'e materiais hOS• e setenta. e dois cruzeiros) destinado 

odontológicos e ao pagamento das quotaS' federais dos (No 3.614.-8;66, NA ORIGEl\l\ 

Parecer n9 528, de 1966 
Da Comissão tJe Finançass sôbre ~ 

Projeto de Lei da Cti.mara númer 
113, de 1006 (no 3.601-66, na c .... · 

peJa Supe- impostos de lf.:>nsumo e renda, rela.ti- lt!odijica o ~ ar: do art. 35 da Lei nú'" 
Serviços Médicos vas ao exercício de 1963, devidas aos mero 4.803, de 29 de novembrh ae 

de origem), que isenta de imp6&t(l. 
de importação equipamento impor .. 
tado pela M-adequtmica S. A. rn;... · ·~ 
dtistrta de Madeiras Termo Est<;~ · · 
bilizaãas, com sede em Pôrto Ale. 

autarquia do Estado da Municiplos alagc)anos de Ouro Bran- 1965, que ··1eajusta os ve~mentos 
co, Branquinha, Jaramataia. e Car- -dos serviào1'es civis e mthtares, al-

Art. 29 A isenção concedida. não 
abrange o ma teri.:tl com simJlar na­

=~ ... ,·onal . . _y, . ..., 
:~Art. 3~ Esta lei entra ·em. vigor na 

··data d'e sua publicação. 
Art. 4~ Revogam-se as disposições 

. ;\!m contrário. 
A. Comissão de Finanças. 

Projeto de Lei da Câmara 

N9 129, de 1966 
(N" 3.605-B/66, NA ORlGEMl 

Concede, por 6 (seis) (l-nos, 'isençd.o 
·-dos impostos de importação e con~ 

sumo sôbre a importaçfio de mate­
rial destinado à indústria aeronáu .. 
tica. 

o Congresso Nacional. decreta: 
Art. 1~ Fica isenta dos ímpostos de 

- : jinportaçâo e de consumo, pelo prazo 
\ de 6 <seis) anos, a importação de 

equipamentos com os respectivos so~ 
btessalentes e ferramentas, desti]lad~ 
&. indústria de materi'lü aeronáutico. 

Parágrafo único. Igual tratamento 
é estendido à tmpílrt.açâo de material 

_ ,_primário de especificaçã-o aeronáutica, 
_. ---.._ de. parte ou peça complementar de 

~--J:tJ.ndade a ser fabricada no Pats, se .. 
Btindo plano de nacionalização cons .. 

~:· __ ·~nte dos projetos industriais apro .. 
·/~-i,~--~dos pelo Grupo Executivo da Ir ... ~ 
k":-'"~-, dUstria de Material Aeronáutico -::J -GEIMA. 
:,,' Art. 21;1 A import-ação de equlpB .. 
_,.. mentes ind·ustl;iais, sobressalentes e 

!enamentas, destinados às indústdas 
:--Qe fabricação de matrizes, estampas, 

~~J.. __ .gabaritos, ferramentas e peças pan1. Q 

~/·~>··-tJ:t·odução de aeronaves, cujos proje­
t·~·t. :,-tos industriais hajam sido aprovados 
'{· <>Pelo Grupo Executivo da Indústria de 
y ~ ... ,-Material Aeronáutico - OEIMA, po~ 
Ô'~t::· derá ser beneficiadta. com a isenção 
:. " .. • ___ t\:QS imp-ostos a que se refere o art. 19, 
t;;'-;i.r-desde que vinculada à inà.'l.'tstria aero~ 
~-~~~ 'liáutica. 
~~:::"'' · Art. 3Q Os beneficios concedidos 
. :-"'~;.-~·por esta lei não compreenderão ~ 
:_<?--_\bens com similar nacional. 

neíros. tera as alíquotas dos impostos de 
gre, Rio Grande do Sul. Art. 29 O crédito especie.l em ques~ renda~ importaçào .. consumo e sêlo 

tão será registrado pelo_ Tribunal de t: _dâ quvta de pnmidência- social, Relator: senador Oscar Passos. 
Contas da União e dlstribuido auto· I umjica CO)~tributções baseadas nas Na fol·ma do artig'O S!J, parágrafot 
màticamente ao Tesouro Nacional. !ôlhas de salários, e dá- outras pro~ 19 e 29 till Ato Institucional nY 2, dt 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na vidênctas". 21 de outubro de 1965, 0 Sr. PJ_·elií* 
datl\ de sua PL\blic~ção. o Coo,;resso Nacional decreta: dente da. Repúbli'ca enviou ao Con.;.. · 

Art. 49_ ~evo5am~se as di&posiçõesl' Art. ).v Pa:,;;a a ter a seguinte re- gresso NaclOnal o presente projeto~ 
em contrano. dação 0 § 39 do art. JS da Lei núw let que isenta. de impôsto de linp 

· · F' btção equipamento destmado e. , 
A. ConussQo de manças. mero 4.863, de 29 de novembro de dequímica. S.A. _ Indústria de y \:-. 

--- 1~6õ: de-iras Termo Estabilizadas, com -;;c:.~ 
P · d L · d C" "§ 3~ os créditos n cada uma das de em Põrto Alegre, Estttdo do 1\i(t:?:.:;;-~ 

rOjeto e e1, a am:P·a ent~ds,des ou ·fundos mencionados no Grande .do Sul. :>!'7:.fA'.':~ 
Nq 131, de 1966 ~ 29 seL·ão •Jfe~uados pelos estabeleci- A Mensagem presidencial se {1)1_'·_-•--. .'-­

mcntos ba!l<:ários denositários da ar- n~c.mpanhar de Exposição de Moti.f?> 
(N° 3.612-B;66, NA ORIGE:\-1) ~~ recs.dação, de acôrdo com o rateio do Sr. Mimstro da Fazenda, '1\tí:.:,:-~"'': 

. . ~ . o " rtu~ fôr cstabts~ecíão em ato do Po- demonstra o alto alcance econóLüeo;;l('/ 
Altera d1spos1qoes da Let n. 4.90 .. , der EXecutivo guardada a respectiva socjal do empreendimento, ·..,~-&::-:.-

de 16. de oà:z~~~bro de 1965, TeJPga _pr~,porcionB.!idacte, em favor do cor.. O Conse1ho de- Política Aduane~-~<:·: 
as Lels n- ... •ltO, de 9 de dezembro respondeu te Instituto de Aposent.a.do- e o Instituto Nacional do Pinho, olj.,~~~:;~ 
bro de 1956, e n? 3. 72_5, de BC de de~ r h e Pemões, mas deduzida ante'3, vi dos a respe1to. rr.anifestaram-se :[4..,:;;~. 
~e_mb_ro de 19~i9, e da outras prl"'v<~ J. taxa de ~c~n~inistração de {~;, cum voràvelmeme à isenção pleiteada. :.-.:X~t, 

enpras. por cento). ·• _ Ar..te o e-xpvsto, somo:;; peJa aprov~;;f~; 
o Cong:ressJ Nacional decret-a: Art. 2" z<:st.a. Lei entra em vigor nn <;ao do projeto. r_ -:,;,_f' 
Art. lQ Fica ~~crescentado o seguin- Cata de ~SUa publicaçfw. I Sala ~s Ct>missões em 25 de m~; 

te pa.rãgrafo unico ao art. 11 da Let Art. 39 Pevcgam-se M d!~ . .-_pos.-ções de 19<36. - Inneu Éorgnhausen • ,~"0 
n~'~ 4.902, de 1b de dez-embro de 1965: em CO!ltrár>o. - lPresidente - uscar Passo:s - Re~·~ !,.f'i 

P . · A ~ d r4 Co!n."'~ac. de Finanças 1 tor - A.doi.uho Franco - Be2e ~~·~L " aragrafo u~o. en ..... a a na _ 
escala numérica. a que se refere o " Neto - Vwtormo Frexre - Mano ~-.0(' 
§ 111 Jo art. 9-4 do Decreto-Lei nú- 1 nllaça José Leite - LoMo -::..z::. 
mero 9,698, de 2' -de setembro de 1946 PARECERES J Stlveira - Eugtn:o Barros, .;:./,.";{ 

~~!~~*:{~~~àJ,;i~~:;Eta;::!~:Jf~i Dap~:~~:,1~0 11 :e 5~i:.~~~~:s. 1!~,~ o Parecer nY 529, de 19óll•~{[i 
p!'f:!BcrJta no art. 16 da presente Lei Projeto de Lei da Câmara 'tlúmero li 
e necessárJ~ au atendimento da. fi· 1(19, de 1963 (n\1 3.600 B-00, na Ca· Da Comi$são Especial, sôbre Emen . ~ .•. ---~ 

que altera o c<rt. 199 da Constttu _ -nalidade da Ieferida. cota." sa de ongcm1, que autori.za o Po~ ção Federal. ,_.:;:yr 
Art. 2~ 0 ~ 5g do a-1-t. 16 du- uf'i àer Exert.\HVO a abr~r, pelo Minis- . ~ _ 

n<l 4.902, de 18 d. e dezemb-ro de 1965, terio da J<.:cwcação e Cultura~ o cré- Rél~t(Jt: Senador Edmundo Fe1·Da;~_tfii· 
dito especwl de Cr$. 36Q.!J~O.OOO des Levi. --,.-~f ..•. · pas::a a ter !\ seguinte redação: .-

"§ 5° Na aplicação do disposto 110 ~trezentos e sessenta milhões :te A Emenda Constituição · o1·a enl,~<?,:t 
parágrafg anterior, não será conside-: cru~eiros: • para atender a despe~ exame im}:;õe~se, de a.côrcto com a JUR·~: :· 
radas como vagas normas as qu.~ f'~ : sas Com 1 desapropriação de ter~ tificação apresentada. pelo seu en;·--.,~=;"' 
tem pteencbidtLs com a reversão à' renos onde Jomm travadas as Ba~ nente autor, '"como uma. necessid . -:...., 
atividade de c;~iciais agregados e a3 tanws de Guararapes, no Munici· nr~postergâvel de apnmoramento tég:t:~ 
que decorri'Orem da aplicação da cota pio de Jabúatão, Estado de Per- mco e func10nal do art. 109" ~ 
compulsó~~ta." narnbuco. Carta Magna vigente. : ~ ·:;;; 

Relato::·: Sr. Lobão da Silveira. 2 · 0 .rlispositwo, cuja modificaç4f:·;_" .. 
Art. ~ f'iCf: acrescentado o se­

guinte parftqTafo único do art. 20 da 
Lei n~ 4.9()1, c!e 16 de dezembro de 
1965: 

se propoe, consta. elo Es.tatuto báslal- ~ ~ 
Na forma do artigo 5Q, parãgrafo sob a sP.g-uinte redação: ··s·_-·F.< ~-: .. :_- Art. 4~ A outorga da isenção dos 

-~.\ ~jmpostos é condicionada à aprovaç~o, 
~~,---:} :en1 cada casa, pela Grupo Execut1vo 
!_~c-..::;:;;-da Indústria de Material Aeronáutico "Farâgraio único. A verificação cta 
:l~- ~" 7::..... GEIMA, do projeto industrtal e incidência d:1 letra d do art. 14 pro· 
\. · jrograma de fabricação, cuja exe- cessar~se-á pelns Comíssões de I>ro· 
~;. ~-· .cução dependa da importação objeto moções, que:tndc o o-ficial vier a ser 
:t.~ ... ,,o benefício fiscal ora concedido. objeto de ;l.pre,~iação pela referida 
~.· ··. ·_ Art. 5Q Esta lei entra e1n vtgor na Comissão, para o ingresso em Qua.· 
~~~::; ·:-tta.ta dé sua publicação. 'dros de A.::esso ou em listas de Es .. 

Art. 6~ Revogam-se as disposições colha." 

1\l e 2~ do AtO Institucional n~ 2, de "Art. 199. Na execução do pl. <?i;: 
27 de outuiJro de 1965, o Senhor Pre- no de valorização económ1ca .'.--~"' .. ·-; 
s~dente da República enviou ao Con- AmazOnio., a União aplicará, _ ;._·.,;; · 
gresso N:u:lc•nal o presente projeto rnnte, pelo menos yinte an!!J~-~->..,_, 
de lei, acompanhado de Exposiçáo consecutivos, quant1a não fn:t§lir~-.""c:;-;·-.. 
de Motivos do Sr. Ministro de Edu- rior a três por cento da sua ren!P -~,__· 
cacão e Cultura, que autoriza o Poder da. tributária." -:.~-~1_;_·_ 
Executivo ~ abriT, pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito es~ Explicita.o . urn parágrafo ún~·.· .,.~.-_.-:":···'".· 
pecla1 de Cr$ 360.000.000 <trezentos cuja .S"Llpressão se determina na. Em ri>:"'· 
e sessenta mJll~ões de cruzeiros), p.!t-~ da., justificando o autor a me ' '.· :._~­f;, ·em contrário. 

w~----· 

~·. 
~< 
~--, '-

t;:f~.::. 
~:-_ 

As Comissões de Projetos dO 
E.ucutivo e de Finanças. 

Projeto de Lei da Câmara 

N9 130, de 1966 
(~• 3.607-B/66, :>A ORIGE.\1) ~.ç_ 

~··· .Autoriza o Poder Executivo a_ abrir, i/· -~ pelo Ministério da Fazena.a, o o::té-
.;_; dito especial de Cr$ 30.684.172 
;,~.~.:···:.·,_· ..• · <trinta milhões, s

1
eiscento

1
s e

1 
oitednt~ -:..· ~ e (lua tro mil, cen o e se en a e O<S 

~.· •. •.· •. "'.·.~.:\ , cra:~eiros), destinado ao pagamento 
-_ das quotas jeàerais àos impostos de 

u~·i f--~ consumo e renda, relativas ao exer-

f.: .. · .. ff.:'· .• ~: .. _··.~. ~·.:····. ~~~~o :: 6;~~ ~~-~~:. 'Ji:an~:i~i~~ 
.~ ~- Jaramaiaia e carneiros, no Estado 

de Alagoas. 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 t-o Po-der Executivo auto­

r .·:r 0 :-. r.1J1·ir, f."'o ~.fir.:~t~r!o da Fa-

Art. 4~'~ O "c:aput" do art. 28 da. ra a-tender a despesas com n. desa~ ~·pela absoluta inocuidade" da. d .--<·-- .. 
posição. "" · l.Ei nQ 4.91}2, de 16 de dezembro de propriação C:Fl terrenos onde foram 

1965, passa t1 Yigorar com a seguJn- travados 3.5 Batalhas daS Ouararapes, 3. O relator do nrojeto na Ce.sa * 
te redação: no Municipi.o de Jaboatão, Estado de origem, Depulado Djalma Passos, e · 

PernambucO. seguro e exaustivo parecer, escla.reô 
u Art. 28 - A incapacidade. no cago os terren~ em questão,. se destt- que a Entenda. -, 

da letra c do art. 25, pode ser con- nam ~ con~truç!ío do PQ.rque públl- )-< • • • 

seqüente a: j:t •... procura reparar a violêri--õi~·_-..;~:.:" 
co paisaglo.-;Llco e a.rqUitetOnico dos cia. e injustiça das maiorias prl• · 

Art. 5° Ressalvado o disposto no Gua.rarapes, a ser mantido pela DJ· dominantes na Assembléia Na.ciÓ• -< 
varágrafo únic:.~ do art. 63 da Lei retoria. do Patrimônio JJistórico e Ar- ne.I Constituinte. vindas de Esta""-· 
n9 4.902, 1e 16 de dezembro de 1963, tfstico Nacional. dOs de alta. demografia., contra. t\#: '" 
ficam revOgada-s a-s Leis n~ 2.3-70, de A área. a SE--r desapropriada foi ·de- tninorfas representattva.s de áreaj-' 
9, de dezetnbro de 195~. nQ 3.

0
067, de clara-da. de ut-Ilidade públfea pelo de pequena densldade demográi• 

22 de dezembro de 19;:~6, e n- 3. 725, Decreto nQ 57 .2i 3. de 16 de novem- ca como ~ a Amazônia, quan > 
de 28 de dP-zembro de 1959, e dema.to bro de 1965 dá a seguinte redac:ão ao art. 19 ·'. 
dilsposições qu~ contrariam o esta.tut- · da Constituidio Federal: " 
do peJa Lei n~· 4.9(}2, de 16 de de- Ante o f.Xpôsto, somos pela apro· execucã.o do Plano de Valoriza'· 
zembro -1e 1963. vação do projeto. çi.o Eeon6mi~ da Amazônia, · ' 

União aplJcará. e rocaráter per~ 
manente, auantia nAo inferior· t 
tt·êa por cento da sue. renda b~ 
butátfa.'". O referido artigo telll 
a semt.lnte red:tcllo: "Na exeau-. 

Art. 6Q Esta :L-ei entra em vigor na. 
data de sua publicação. 

Sala das comissões, 25 de maio 
õe 1966 - Irmeu Bornhaus~Jn, Pre-­
s1dente - L'J-hiio da .Silvetra, Relator 
- Adolfo Franco - Bezerra Neto -Art. 79 R:evcgam~se as disposições 

em contrário. · 

A Col11I:~ão 
Executivo. 

de 'Projetos 
Victorino Freire - Manoel Vfllaça: -

do Jos~ Leite - Eugênio Barros - 0.!· 
car Pa-Ssos. 

· ção do plano de valorização eQ~ 
nOmlca da ama7.ônfa, a Uni 
anllcal'á, ãurante • pelo men ) 
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Vinte anos- COUieCUtiVOS, QU!llltia 
não tnferior a três por cento da 
sua renda tributária." EvidenteR 
mente, não era ê.ste o espírito da 
emenda apresentada por LeopolR 
do Peres :'.t. grar.~:e Corni::~ão 
Constitu1cionul encarregad..'\ de 
elaborar o antep1ojcto da Co·urti­
tuiç.ã.o Federal. Lcopol(o Peres. 
espírito dos mais brilhantts de 
sua. gernçoão, trazia para o plf'ná­
rio da .Assembléh NoclnnaJ Cõns 
tltuinte, como reore.sent.!l.Dte do 
Am:1.7o~s. o co-nht'cimento õns 
realfdad""'s e do c'rama da Ama­
zônia. Via-a no Eeu con.l~t'hto, nas 
profunct'd3'.d('s de fPU<; t)rC"b~mt!s. 
que ainda hoje con;titncm 1Jl1l 
desE.fJo Ps f'lit.<~s cH:rir;et1~P.s cio P:úl'!. 
Antes de Leo"tlo!r1.o Pere<:-, '"'- o 
1nsl<ple Deptlt-'>do Arthm· Nf"!iV"a 
tentara em 19~5 a crl1l"§o de um 
orRai\ismo que 9"3rant1sse o n"Orn­
veitamento econllmico e snctal da 
Amazônia fi do Norrlf'~..e. A GrPn~ 
de Comt~sãn Conc:tttucfnn9.1. acl'>f· 
t.ou a emenda erttt.Ive. de Leonol­
do Peres que t!nh::t o seguinte 
têxto: 

"Art. - A va.Iorizae§o econO. 
mica da Amazônia.. de mt"ldo a 
possibilitar-lhe o P.feti:vo ~ntrJ~­
dre.mento na órbita da economto 
brasileira. c~nstftu!r:í eneat"~O na­
cional e serviço permanente da 
União ... 

§ l.ll' Para exeeudio dêsse ~~r­
vtco:· obedecendo 9. um 't1hno 
prêvfamente estabelecldo, ftcP;m 
reservados 401, dn receita trtbutd­
rla., sem· npHcacão especial, nos 
orçamentos fed~nis. 

§ 2.9 Os E~h':tdos e Territ6Mo~. 
e seus munic~"l)i.Os, eomn!e~!'d~df"l~ 
naonela re!!1i'Sn r~servarão. i~nnl­
mente. p-qra tn.l fim. -4% das rP!'I~ 
-pect1vas rPrPih':t!i!, cuja P.U1ic!'I.I"~O 
:'!"E" farh sPerundo o critério <lUE' 
16r ado*"~do rm rflfsrtdo pl~no. 

' s.q No ur!m.;oh·o se.me!~ dP 
Cl'>cda an'l f'in~,.,,."";ro. suhmet.f'rá o 
Pod~>r F.xecutivo ao CcmttrPs~o 
Nar.ional o esnuell"'n. dos tr(lh~t'tlo..~ 
,-eal!7.11dos e dqs dP<>nesns efetu:;­
da!'!. bem I"Otr!O dnt!l llU9 tiver ÕC 
rl'1.lh":a.r no suh .. .,QUPnte exerclc!o· 
colll o servf,..n !"'e cme- tre.ta. 

"'Art. - T~ndo em visht o CR­
rMer continental TlR bacia. Pm!l­
'lônka, not'!erá o Brq.stl, medhm­
t~ c~JnvêT'Jo~ ou tr9h,dos que ee­
fl:::-l':rem ne,..e-~sérlos, interess::~.r na 
(>v~cu<"§o c'!n ni~"T'tJ de reennP-re.­
dto Pcon"'mir>ll ~n AmA.ztnJa tt'3 
narilPct v1r,.,,l?r'fqs f> Pconomfa on 
:JO slsh•rt"1 hir'lrocrrt'iJlco do vale." 

:E COlttpleta adhnte: 
"A emenda. o:ra -proposta pelo 

nobre Deput~Aio amazonense José 
Esteves, retoma assim o penstJ.­
mento óo in!".squecivel Leonoldo 
1 •r-rcs e d~ dir.âmieb representan­
te do ... tuna:zona.s em quatro legts­
hturis na Câmara Feüera.l, Fran 
t isco Pereira d~. Silva. que. em 
rw.cio às: inrompreswões, ao de­
hterê.c:se qun . .,e 11eral, lute.rarn. 
~om o•1tros aM.a7õniC'a.s, para que 
~o menos se f!rmns1re :r'l C~I'~c'­
ncia nacional a conv!cP,âo de que 

~· P.mazónin f. um!l. é:r~\1.-problcma 
-,ra ouPl c BrtL.c;il. hoje àU s.mn.­

dl .r·. t~ré (1.-~.:'nf"<'ntror a chave 
,~ • s\,:1. tCilt•t>f.o." 

lado José Esteves, está fadada a al-J Parecer n~ 531 d. e 1966 
cançar a mais ampla e benéfica re~ _ . ' 
percu.ssão, com ns mais salutares e ~7ed<içao cW venculo~ pa1 a turno BU-­
patrióticas conseqüências não só ~-l- plc.;,tett(qr do subsli~uto do serw-
ra a Amazônia especificamente com do ao Projeto de Lc.1 àa Cã11;ara nU-
para-o Brasil na garantia da s~u In- me.-o 231, de 1!165 (n'1 1.473-8~63, 
... er.ridude ffsic1., na stt!\ unifo':'tnid"lde na Casa de orige:n), que apLica as 
econêm!ca e n:J seu de::;nvolvimeflto tel~tomsta.s o d·.spo_,;,;o no art.. 217 ~e 
social. Modifica o nt. 199, sPnTim•n. seus -parr:-gra/os f!a Consol•da.,;ao 
do a Hmitação, emlJora eJistica. da c....as Lezs ao Tra..;alrw. 
sua duração, e, reali<:tic2mente. m3mJ1 Re!awr: Sr. Eurico Rt:!zende: 
elimitl.âr o seu pnró.!'frç.fo único Ol'e : . -
jamnis pMe au poderá ser cpmp .. 1ào ,. A Gm:u~3~o apres::nta a redaçao da 
l)~h'ls entidades nue -pretende o':lrig:~x , ~-~ ...... c~~o. ~a1a tU:I}~ büp1em~_m.a;. ao 

A emenda é obh>tiva re'"!l "'l:lt-!6-1 •. ~.~~sd~.u~ny ao ,::,~nWu ao .t'lOJ~LO ~e 
t•,.. • · - 1 L'2.i tül camala nç :..Jl, de 19.:..> U1Ll­
r~a, ~- se lastra J?.<\s observ;co::~ r a 1~ 1uo 1.4?J-B-G3, na C<.!.:,a de migernJ, 

h1stonà e da. sccro.o-zta. con ~"Mt'Or J.-~ (.~.u.z apLca as tele!:JUistas o dispos:o 
ne<ts, além de e~_tn _confrrrm,.. w:s 110 att. 227 e seus pará;,;Iafos da con­
po<;tuln.dos da fr1osofm do Estado solidacão uas Leis do Traoaloo. 
moderno. La1á das Sessões, 25 de maio de 

Favorável pois, nosso p:onunci::t- 19t3. - Lino de- Mattvs, Presidente. 
menta. ' - Eurico Re;::.ende# Relator. - Bezer .. 

~ ra Neto. 
Sala das Comissoes. e· 1 '5 de malo • 

Ce 1966. - Jefferson de Aquiar, P!'e.. AN:EXO AO PARECER N9 531, 
sidente. - Edmundo Levi, Relator - DE 19{iO· 
Wilson Goncalres. - Manoel Vtl7aça 
- Gay da Fonseca - Aton.<;o Arfnos 
- Milton Camnos - Josaphat Mari-
nho. - Eurico Rezende. 

Parecer n~ 530., do 1956 
Da. ComiSsão Especial, s6bre o Proje ... 

to de Emenda à Constituição mí~ 
mero 1, de 1965, que dá. nova red~­
ção ao § 1.9 do art. 153, da Consti­
tuição Federal. 

Rcúação do vencido, Tara turno <tu· 
p'ementar do substil·;ttivo do Sena .. 
(t'.J ao Projeto dP. Lei da Câmara 
n" 231, do 1965 (nQ 1.4./3-B-63, na 
Casa de oíigem) que aplica tts tele­
jcnistas o disposto 1w art. 227 e 
seus parágrajO!I da Consolidação 
das Leis do Trabalho_ 
substitua-se o projeto pelo Seg.uinte: 

Altera o art. 22'1 da. Consolidação das 
I~eis cto TrabalhO, a.prot.:ada ]Jc.>lo 
1J"ecreto-lei nt? 5.452, de 1 de ma!o 
àe !943. · 

1 1"' Havendo crédito a efetivaçã(l 
ão pae;amento se tara em fôllia dO 
més subseqüente ao em que a ,auto­
ridade coatora tiver ciência da deci~ 
são (art. 11 da Lei nv 1.533, de '31 a11 
dezemuro de 1951J • 

§ 29 !'~a falta de ci'Mlto, a auto'd .. 
dade coatora ou a repartição respun;.. 
sâvel pelo cumprimen.o da ctams .. >tq, 
enc:_vnmhará, de 1rnedi.ato. a quom do 
direito, o pedido de suprimento de- r~l. 
c~rsos, de ncôrdo com as nolm$ eflll 
n~or. · 

§ 39 A SP-nteça que impli.ca.r em pa• 
~a21ento de atrasados será objetq, 
nrssa pcrte, de liquidação por chJcalO 
<arls. 916 a 9!18 do Código do Ftoc.:s;o 
so CivHJ, prccejendo-se, em seguid~. 
de acõrdo ccrn o art. 204 da constí.., 
tuição Federal. ' , 

§ 49 Não se concederá medida :ttni~ 
nar para efeito de pagamento de ven­
cimento3 e vantagens pecuniárias. 

Art. 29 A autoridade àdminist-rati­
va ou judiciária que ordena-r a 
execução de pagamento com violaçâl) 
das normas constantes do attigQ B.ti+ 
t-erior incorrerá nas sanções do arti~o 
31.5 do Código Penal e pela aqess6 .. 
ria correspondente. 

Art. 3\) A autoridade que deixar dá 
cumprir o disposto no § 29 do artigO 
19 tncorrerã nas Sanr'ões do art. 317~ 
§ 29 do Cõdig-o Penal e pena a.aesro-. 
ria correspondente. > 

Art. 49 Para o~ efeito-s da. prOBent~ 
lei, aplica-se às autarquiã..s o proeecttt 
mf!nto cu-oosto no art. 204 e seu pa~_ 
rágrafo único da Constituição 'Fet· ,, 
deral. . 

Art. 59 Esta let entrará em vtgor 
Relator: Sr. Aurélio Villlm<> O Congresso Nj-CÍOnal decreta: na data ,de sua publicacão, revoi:ad~ 

Art .. 1~ o art. 227 da Consolidação as disposições em contrário. Porque emendado, voltou à Comis­
são Especial o Projeto de Emenda à 
'..~onstituição n.ç 1, de 1965, que dá 
nova redaç!fo ao § 1.9" do artigo 15.'3. 

A Emenda Constitttciona.I n.9 1 foi 
plenamente justificartR, mas na justi­
ficação feita notou-se uma de'lS.!'Iflf)T!Ül 
que mereceu de logo os neces~árfos 
reparos. através da Subemenda objeto 
tiêste parecer. 

Que deSejou o nobre Senador Ermt­
rio de Morais. primeiro auto1· da 
Emenda? . 

Eis o seu pensamento centrai: "A 
Emenda s.dota solucâo 1ntermedinár!a, 
entre o que dispunha R. Constituiç~o 
de 1934 e o Código de Minas. e R atual 
Carta Magna. De conformidade com 
a primeira, a probição, com refer~n­
cia. a estr"''.ngetros, era. absolutq., en .. 
Quanto orte a atual aboliu e<Jsa nrol­
blc;>ão. Propomos CIUO, assegurada a 
maf01'1a de capital brasileiro. bem co­
mo a. direção pa.re. brpsilefros, Reta 
ndmttldo o cap:Ital estrangeiro. PaTa 
fnci1ltar 9 necesslirfA fisce.lfzaçlio, PD­
tend~mo5 que as açijec; das I socil!!da.­
des sej~m obrtgatõrlarnent.e nomtna.­
tJvas. Adotamos, a respe!to, a e"~~: em­
piar ll•ão do '{éxico, nafs mdublt~­
Yelmente líder ds América Latina. q11e 
.fm sua. rf'Q.Ulamentadora do artf'{O 27 
dR. Constituição, em mat.éria de ex­
plonw~o e a:prove\f.aroento de 1'1.\ne. 
rafs, di'Spõg: "Art. 14 - Sõmen~e ro::; 
mexicanos· e as rociedaàP.a conc;t1hlf­
ê1.:1 de actlrdo Cl)m 11s leis fl'l~xicqr-aJ:! 
e que tenham a maiort:t tle c~Tifh•l 
<fi!"'1Ec::ito por me.."r!canos, tP.m cnretto 
Jp. obtet" (IS concessões a que ce refere 
est~ Let." 

das Leis do Tl'abalho, aProvada pelo I 
Decreto-lei_ n9 5.452, de 1 de maio o.e 
1942, é ac-rescido do seg~inte pará- Pareceres 
grafo: 

ns. 533, 534 e ~3·5~ 
da 1966 

"§ 39 o disposto neste artigo 
aplica-se a todos os telefonistas, 
inclwive aos que tra-balham em 
emp;. êsas que explorem serviços 
diferentes dos nêle previstos." 

Art. 2.'9 :f: proibida a redução sa!a­
rial, qualquer que seja, em virtUde :Ja 
a-plicação do disposto nesta lei. 

Art. 39 Esta lei entrará em vlq-or 
na data de sua publicação, revo:;adas 
as disposi~ões em contr:J.rio. 

Parece·r n~ 532, de 1966 
Redação final do Projeto- de Lei da 

Cámara. n? 137, de 1005 (n9 l.M-2.-B, 
de 1954, na: Casa de origem.) • 

PARJ;:CER N9 533, DE IG~ô 

Da Com.issâo de Relações Exter'íores~ 
sõbre o Projeto de Decreto Leaisla.~ 
tit>o n'~ 18, ãe 1966 ln<> 241-A-~ nà 
Cã:maraJ aprova- o Acôrão de <:a.! 
operaçáo para Usos Civis da .ftarl 
g~a A!Dmica entre o Governo.t ito1 
Esta-dos Unidc:s da Amertca e o GO­
vJrno dos Estados Unidos do Bra~ 
~;il, assinado em Washington~ em 6 
de julho de 19-65. : 
Relator: Sr. senador Fessô:i de 

Queiroz: 
O l?xojeto de Decreto Legislativo . 

ng IH, de 1966, aprova o AcJrd-o- d~ 
Cooperação para usos CiVis da Ener--! 
g"ia Atômica entre o:•l Governos nor..l 

, Relator: SI. Senador Ew·ico Re- teamericàno e brasileiro, assinado . Ar 
zende: 8 de jumo de 19t:lil, tm Wa.shim;ton: 

pelo Chanceler Jura.cy Magalhães, co-i 
A pomi.ssão apresenta a redação ft- mo E~nbaixador do Brasil e o secre..:: 

nal do Projeto de Lei da Câmara nú- tário de Estado Assistente para oa .&2-' 
mero 13'7, de 1065 (n'i' 1.642-B-64, na sunt-OS Interamericanos, Senhor &o­
Casa de origem) • que dispõe sôbre o bert Sa-ura. 
pagamento de vencimentos e vanta- A exposição de motivos .do Itáwa­
gens pecuniárias assegW'adas, em sen- rati informa que vem éste com.ple-' 
tença concessiva de mandado de se- meutar Acõrdo anterior destinado à: 
gurança, a. servidor público civil. cooperaçia no campo reatores de po-; 

Sala das Sessões, 25 de mala de tenc-ia. assinado em 1!?57. : 
196·8. - Lino de Mattos, Presidente. DesLacrun:-&e do Acôrdo os scguJntei: pontos e$Senc1ais: 19) qualquer mare-, 
- Eurico Rezende, :Relator. - Bezer-, ria •. equipamento ou peça, posto à uts-
ra. Neto. posição do Govêrno brasileiro será· 

ANEXO AO p_"REOER NO 532, utiliZado exclusivamente para fin~ Cl-
DE 1966 vis; 2Q) proibição terminante tahigo! 

vrn da uliliza:çâo dos mencionados: 
Que aconteceu. na redac§:o dn 

P.mei!d!l? ft proibição, t)ura e SjJTlp~eJ! 
dft. aqutsicão por r.c;t.re.n~eiros, "a 

8.::; leis, mormente ns constffuf- ~nalquer título, de direitos ou ac6es 
c:. so.fre'll as mesPÕE'B do mrnn~t.o, •-elativas a emprês?..s de m-lneratã.o". 
'i .,,rJt·?.r:cL., eles 0!1i...,115es domlns.T!.t"'5. A subemsnd~ portanto, vem retifl­
,e llS cnnst>qllt1"1c-i-ns daf'l ermcep .. 6es Õ!'l. car o êrro de redaçfio e acolher o 
t"pct<."l. f'm que sq., f'lo:Jl)OrP.das. E EÓ pensamento do pr1ncl})fll autor da 
o Íf'!r.fHJ, no seu 1~1ramr>nto s-ereno e Emend~. senador Ermfrlo de nrora1.R. 
:imn.• :;Jh•el noderft P1~rntno:r êo:ses fa.- 0 meu parecer é 'PU> la e.provn"áo d~ 
tô~es de d!sto!'~fo, d\tt!n.g-u!ndo Õ quf' c;ubmenda. V" !F 

RedaçOO final do Projeto de Lei dri. materiais pa!'a a fabricação de atnlas· 
Câmara n9 137, de 19S5 <n9 1.642-B, atGmicas ou para pesquisas ou outros: 
dJ 1004, na Casa de origem), que dP.senvolvimentd de armas a 1 ô::iicasr 
d:spõe sôbre o pagarnepto de ven.. ou outros propósitos militares; !J9): 
cimentos e vantagens pecunlá1'ias transferência .<arts. II - letra<>. "F''. 
asseguradas, em sentença concesstva e "G") para o Govêrno dos Estn-rles ~ 
àe mandado de seguran~a. a. serVi- Uuido.s, mediante justa indenizllçâo 
'tft:Jr público civil. ao Govtrno do Brasil, dos mater~ais r 
o congresso Nacion~I decreta: nucleares especiais produzidcs no.'i ~ 

ren~ores brasileiros alimentados com· 
.Art. 19 O pagãmento de vencimen~ combustível fornecido por aquele Ga­

tos e vantagens pecuniárias assegura- 'Vêrno e que estejam além dM nect"s- ~ 
das, em sentença. concessiva de man.- sidades do prc6l'atna brasileiro de uti~ : 
dado de segurança, a servidor púbU- Hzo:aç~o pacifica da energia nuclf'ar: 
co federal, da a.dministração direta. ou 49) lunltaçã.o quantitativa do matér1al , 
autá-rquica, e a servidor público "!StaA nuclear especial tran::~ferido pa:m o : 
dual e municipal, sOmente será e!e- Govêrno brasileiro; 59) o artigo IV! 
tua.do relativamente às prestat'ões ..JUe. prevê a colaboração de lndivldu-JS ou i 
se vencerem a contar da data do ajui- entidades privadas do!'!: deis pr.tbes, : 
zamento da. inicial. mediante autorização_. oficial observa- ~. 

ê }:'etiT~anrnte do oue é P.fê.."llero o 
1q•v• ~ renl do que é conceitual, o CP-, Sala das Comiss6es1 25 de maio de 
rPhdno e o quf! é eli('"'rçado 1m eX"tl~" 1966. - José Leite, Presidente. 
·t!~'leia. e na observndío dos fatos so- Aurélio Vianna, Relator. Jos~ 
,elà.is, histórico<; e fJ1~"'6ftcos. Gu.fomarcl. - Loõli.o da Sllvefrn. -
' 'i. A Etrenda Conc::Ht-11<'fO!'IA1 ft.9 4 José Erm€rio. - Sebastitlo Archer -
1 cl~ 1S65 (Câmara l!l-B-S.<!.L de nuto. Jefferson de Acmiar. - Eu.rtco Re· 
li:·, do Uustre e esforçado Sr. Depu- ;ende - Victorino Freire. 



:o 

as limitações da legislação de (',a­
um dêles; 6?) a vigência do Acór­
é de u:n period_o de 10 anos. 

,:;~,-~~~;~tt"J';.a Exposição de Motivos que 
,::-. assinou Acôrdos semelban­

a França, Itália, Para.gllal, 
Portugal e o EURATOM. 

Diante do exnosto somos pela apro­
·-:-~ão da. propGsição ora em examP.. 

· ·Sala das comissões, 27 de abril d~ 
~ .-' --, llt5. - Bene!?icto Valladares, Pre~í­
. --~:--:dente. - Pessta de Queiroz, Relator. 

- Antonio Carlos. - Wil~IJ1t Goncal­
ve:r. - 11-!cn::!::es P~mente-Z. - Ruy 
Carneiro. 

PARECER N9 534, DE 19SS 

-I)(! Comi::s(lo de Saúde, sfobre o ProJe­
to cte Decreto Legislativo nP !8, de 
'lS-oiJ6 (n9 241-A-65. na Câmara dtJs 
])epufados), que aprova o Ac6rdo 
de Cooperação para Usos Civis da 
FnerQ!a Atômica entre os Estado3 
Unfdos· da América e o Govbno dns 
E.~tar1os Un!õ.o.or do Brasil, a.!Jsina!jn 

· Nn. Washington, em 8 de fulho de 
!005. 

"Relator: Sr. Senador Pedro Ludo­
~~···---~_co: 

:[D":·_y O presente Projeto de Leereto Le­
t~/·E·-latlvo teve a sua origem na Men-
25~7..- goem n9 592. de 1965, com a qual o 
~;;?::. er ~ecutivo submeteu à aprec1~­
~r~.-: jlio do Con~esso Nacional o texto do 
t~·-·~ôrdo de coopenu;:§o para UsOB Ci­
~P-~ da Enel"!!fa Atomica entre os· Gó­
!!ii,::;l!#rnos do Brnsfi e dos Estados Unl­
~:/-«t~ da América. 
:;:_~:.-'~---o Acôrdo envolve uma série de me­
~~.. .-.as de reciprocidade de afuda. e de 
~:.;;~lJ.fonnarões sOb're o emprêf!o dn. -ener-
5~--?:P, Mm1ca em at.t\l'ldades c1v1!1l, desttt .. 
~.:~)Indo-se entre elas o campo esnecffi­
~~Jii de sa'llde públfca e de medicina. 
~":t~:-_;:-~NI'io é necesslit1o res-.linltar a 1mpol"­
~-i.=-~i.lln... cfa e a a.tuaUdade do emprê<!o .,_a 
~-t.~ergia nos domfn1os da medtctna.. 
;t/~,_. A pesquisa mEdica., em todos os seus 
~,;---Wtor~s. fundamenta seus trabalho~ 
;H~ radlacões lonl7<mtes. n§.o sõmen­
;:;: .. ,·~~ü no a.m1mora.mento de nrocesso ~e 
~~ ~..f1arntisttco como em técnicas de te~ 
-t:;-§..:;;N,~uUca. · 
~-~\~~:·Não é ma.ts "DOSsfvel 1m1orar o enOl"~ 
f,,;;~c cabM•1 de possibilidades aue a 
·.''~ :.,,~~el'p;ia. atomlca oferece à medicina-. 
~-:-!'t.ndo de notar que, mesmo com os 
;;:~ :-: _n-cursos à e que dJsp6e o Bmstl no 
~-(~.,mto. já E"stá con!'!"P.!'!'Illndo gra.nl!~ 
;;;.~-- ,, ~~.U7~~~P.c; nesse domfnio. 
~,. ,,; ~ A Comls~ft.o de Saúde. sob o seu 
i~~;):Jtmto de vista especff1co de aeAo. 
:,):·:-anreencle o alcance do AcOrdo, sendo 
~.~ ;:..~ 1!e u"T"P-Cer que o Projeto deve st'-r 
~-·,'V!'ovado. 
., __ ~·-: _ .-~gla c1M comts::~õ~tc;, 10 de maio de 
~-~·_ltf~. - :Mannel Vi1'11nca;. Pres!dtmte. 
:.i-?;.,_ Peilrn LmfoVico. ~elator. - Euç~J~ 
r-!:. -

1
-t;(o Barros. -

\':'i' c PARECER N• 535, DE 19ô6 

\:',,jjj, Ooml$sllo de Sei;urança Nacfontll, 
'~-. ·, ;;:; sMre o Prcrleto de Decreto Lerti.!Jla~ 
~j,_,-;· fi"o ntJ 18, de 1966 (nQ 241·A-65. na 
-i:>>;_~~ CO.mara dM De'Duta.dos), que a'T)fo­
f.!t~ ··. va; o Ac6rdo de Cooperaean nara 
ê.t~: ~ ~ w~os Ci11is da En.eruftt Atâmlca Pn~ 
·~~-~- _ tre o C"-rOVl!rno dos Estados Unidos 
$· /,.; .· if" A1"'tfSrlca e o Gtmt:rn() dos F.:~ta­
~·~·-·?!-d~"~.~ TJnirJos do Brasit a"~:~sinnilo Nn 
6:_; __ :-;_- Wa.<lhinr;ton., em 8 de fulho de 1M5. 

~~~:elator: Sr. Zacarias de Assump-

~~~/-: O presente Pro1eto de Le!l'tSlattvo 
S"l" .. ':4Pro-va o ACI)rdo de Cooperaç.Ao -para 
~--.~-~t'S ci~s t1a ~nPr~a a.Mmica.. firma.. 
(.':.;:~,fo ·em 8 de julho de 1005, entJe nl'l 
-:·:~ .. ::<ÇovPmt'lo:: do Brasil e Estados UnidO!! 
;:!!.~-~.-; AméTiea. . 
~;.'::::::",-; 'T'ra-f:R-J::e de uma. fnfcfa.tiva entr-e (J.<!l 

.':?_--_ fois Governos, eanaz de facultar n.o 
~;_·ti. _1msil c0ndlcl5es d. e obtencão de ma~ 
~-o:-~··-.,:térlal e equipamento altamente tntt"­
;.-.--,~~c:n-T'It,e 1:1am nrD!'I...Segnimento dos ~tm<:; 
~o.~; ··-fro.l)Rlho<=t no terreno da. Ulcnfca. e d11. l;- ~.&n('ta. li'!at'Joo à eilergla nuclea-r. 
fn Comnreende-se oue no estado«. l!tt'<Jnl 

C!n urom-Psso. o c9mfnho oue 11M !tbrl.U 
·'tlM1 o domfn~o do aJ.omo. e-"'Jiftl­

': ·.i'-'"Tlt!'l nn m"'rUcioo e ·na enttenl'nl.rJa. 
:;r-·~·~.';,.. t,.,..., lt,1t~~. 'R! ,~1'1 {>; Mo;!d"VPl 3') 

·.:: B"asil deixar de acompanhar ativa-

DO CONüHt:.~::;l) NAv"f\JI~AL 

mente êsse desen. volvime.nto que em-) Tem ' palavr. a O· s:. Senador 
polga o mundo. Aurélio Viana. (Pausa.) 

o Acôrdo vai facultar ao nosso pats, s. Exa. desiste da palavra. 
embora com restrições ele oportunida- Tem a palavra o Sr. senador 
de discutível, o :~ecebim~:mto de mate· Edmundo Levi. 
rial &.:!pecia.~iz-adc. e _de informaÇões r~· 0 SR ~Dru:u~·oo LEYI· 
lativas à mstaJaçao, manutenção e · ' ~ ~i • 

aplicações civis do aparelhamentó de (Sem rez;isiio do orador> - sr. Pre-
J~,.proveitamento da energía nrict-ear, s(çiente. ?rs, Senaclcrcs, dc.:>de o pri~ 
permitind-O, prineipal!nente, o a'ies-tt'R. .. me~r.J rnmuto de ho~e. a cJlônfa brJ­
mento de ttcnicos brasileiros nesse se- tõ.nica. designada por Guiana ln!lÍéW 
tor • passcu a constituir um pais indepen-

Acreditamos q.ue o presente AcOrdo dente. 
f.ervirá como primeiro e decisivo pas- o fato não tem, a.peru::.s, uma siri"' 
so pa::a a no~sa. emanctna~ão -técmca nificaçáo regi.nonal; tem repercussão 
no dominio da energia n·uclear, fac~ li- unin~l'sal e subr0~udo c::mt:....1Jn~al. 
tnndo, E'til futuro prõxlmo, ao B1·aJil. Já se disse que a Am..:.~·~c3. é o \·on· 
oondicões de conhecimento objeti-v'> e tin~te· da hberd.a~:~. _r.;·:a ~e compre· 
ele aparelha~ens que o leveJ;n _a ,con- enC.e que haja ~u~se.s coKnias ::ons~ 
dict'ies. de igualdade co,n os 4ema\s tituintes do sistema americano. 
pafses niveladoo no primeiro p!an., o povo amer:cano, contineritalmP.n-
deqsa técnica. ta americano, tem a vocação perma~ 

A Comissão- dtJ Segurança Nacion::1, nente dos sagrados ideais de llberda~ 
animada por ês3es' sentimentos e re~ de. A nação que hoje surgiu para o 
conhecendo principalmente o que o mundo, refletindo os anseios da p~­
futuro poderá trazer eom.o conseqü"n- pulação que domina RQ_uela faixa 
cta. do bom apnn.·ettamento do Acõr- equatorial, encontra~sa qua41e que es­
do, é de parecer que o Projeto dJ7e- magada por uma sél;'ie de probiemaz: 
ser aprovado · tão graves que põem. em risco a sua 

Sala. das Cornt.sõee, 2-5 de mato ne sobrevivência. 
1966. - zaca:ri'G~B de Assumpção, He- Verificamos o que aconteceu quan­
lator. - Vi-trtt'Jrir..o F.reire. - Irine1l do da independênc!a da tnd1a_, antiga 
Bornhausen. -- José Guiomara. colônia britânica. 0-_inglês não :.em 
Stlvestre Périêles, vencido. vocação para povo coloniz&.dor no se-n~ 

o SR. !'RESIDENTE'. tido de educador e. qua.n.Qa oe re.ttm .. 
não deixa aquêle santido de unidade 
nacional, com que. parece, que foi do­
tado a alma do luso. nosao colonlza~ 
dor. 

(Moura Andrt::~de) - Estã f'lncta a 
leitura do expediente. (Pausa.) 

Terminou ontem o prázo para !e­
cebimento de. emendas, perante a Me­
sa., ao Projeto de Resolução nrun~~ro 
28-1!6. 

Foi-lhe oferecida uma emenaa.. de 
autoria. do Sr. f3enallor Manoel V111a­
ça a ser lida. 

O Projeto irá, em seguJda, às 0-.J­
missões de COll.stituição e Justiça. e 
Diretora, 

o Sr. 19 secrt)tt.írlo proceder:\ à Iet-
tura. da. e~enda. . · 

~ ltda a ~reguinte 

' EMENDA W I 

O Brasil, pafs de extellãáo conti­
nental, surgiu como nação u~a e ln­
div1sivel. Foi a. mentalidade · portu~ 
guêsa, -sem dúvida, Que _muito influiu 
na nossa. formação e nos deu ês!';e 
sentido de unidade. 

A jovem repúbliCa da Guiana surge 
sob a ameaca de esfacelamento. O !n­
glês dominador não teve a acuidade 
e a sl'tbedoria. poUtlca. p~ra alicerçar 
a unidade nacional e, ~á hOje, aos prl. 
rneiros o.lbôres da fndepf:ndéncia da 
_1ovem na.c§o, també-m as prtmeiras 
dificuldades preocupações de ordem 

Emenda ao Projeto de Re.solução nolít.lco~social se t'Jesencadeiam, dB.n-
n~ 28, de 1966. rln. de Mfda o hld.fcio e a demonstra~ 

§ 29 A Secretaria do senado reme- f'\ão do cme ~erá, f'm b!'tVe, a vide. in­
terá, regulaimeilte, acv; senhore3 su~ dP"l('T'I(lf''1te daauel~ ~afs. 
plentes de Senndores, exemplare:s do · A tndia. se suhdividiu- em. tri's re­
Diár1o do Congresso NaCional. ....,·,h~fcM: a t,d~l\ lll'Õutiamente, o 

-nq~~m1tão Orientai e o Paaui.stão 
Jw.1tijicaçâo OrMPnt.nl. ~~ a. fncanacidade brJtâ-

Os Senhores Senadores ~Úp:entes. 
qu&ndo convocados, assu:mem seus en­
cargos, ignoran.:i'o completamente os 
assuntos a que são chamados a. opi­
nar, aprovar ou rejeitar. 

Seria da ma teor con ventênc!a que os 
Senhores suplentes esti'Ve.'lsem a l'ar 
dos assuntos em tramftação no Con­
gresso Nacional.. de modu aue se ca­
nacitem a partbipar dos debates. tão 
logo assumam suas ca.detras, em cará~ 
ter efetivo, em substituição aos titu­
lares. 

nlc~ cte orientar o nevo. A Gu1~n~ .. 
t~ml:lém sul"!!'e desag:r~'llda neste 1ns­
tnnte. nã.o ~6 nelÔ nroblef"la re1l~to<-<o 
mr1~. ::tribretudo, pelo wablem!J. Tacl'll 

A GuiRna nf!~C(>, Pomo ne.c§o in. 
dP"''amd~nt.e. 1á div!dfda nPlm; precon .. 
cP:itn"l' r~=tci"'t~ entre l)M!)uJq,-r.§.o n~~!'a 
.,onuh•-clfn amP."'inditt ,. 1'1"'tJ:U\!v~!h br9-T'! 
efl. nt"irmofn.m ... nte. J)::".t l=lr. ?resrdentP 
P R,..!t. SP-n'9.doret; norNue n~. Que no!' 
Pcntust!!'l<:mqmos coM o mr~"im~?onto c'? 
nova P~>n1'lhHca. 1"6~. ouP d1mru; ~ló­
.-il'! ao ("!t1".4'~"~r n_o-r t.~ r~tto d!'!s.,.mP'P-

1 Cl"l" o~~; vrilhi'i.""l' dP TTl"is ,,m_l'l Naf'!:í., 
Sa a ~as sesseies. - Manoel Villaça. :lmertca.na.. não Md~.nos defx~:r 1;o 
O Slt. PRESliDENTE: ~t!'l'!"' receo~"c; P"1 fu-,.~ ria.c: nl'>sadM 

(Moura Andmde) - o Projeto e a 
emenda. vão às Comissões de ccnsti-. 
tuição e Justiça e Diretora. 

O SR. PRESIDENTE: 

nuven.ll oue nrofram sóbre a inc.Ipiente 
Rf'tníf'!lfca. tnnã. 

Maio da 1966 

-do comunismo no continente 
caho. Apenas querem desViar 
bre st w; atenções pelas suas~ .• ~:~~~~ 
~es mal!azeja.s. Dhi, Sr. 1 
nós brasileiros. que estamos esm.a.ga., . _,~ 
dos em conseqüfncia dessas distorções· 
não podemos deixar de alertar o povo 
para mais uma balela que l)e preten-
de passar, apontando-se a Guiana oo• 
mo um possível reduto de Fidel c~ 
tro. eiB terra-s sut.;americanas. 

. Não me quero alongar, })arque métt 
obJeto é tão-sOmente n:lo dein.r atO . 
s11ênc1o tão beb ncontccimento. Por 
isso. limito-me a di7~r: salve a 'ov•_~·--.-·'­
nar,ão sul-am"'ric:lna e que Deus ;a·,-:-_(;:-'1 
})roteja e a njude a alcan~ar seu ~~~./o..~·,.>~~.'. 
rfoso destino. (Muito bem/ Mu~~- -~ 
bem!) · ·_ :-j-,'.~"t:tR 

.OOMPAR:E?~~~-~~~,:U_S OS SENH-~::~~>~-
1!..:.,:, ó!,i:.~ú'i.U~rtEE: ~:·}/~_j-,., 

Ada.lberto Sena. · ._c-,-t"• •.:-; 

g~f§j?~.u~pção {~ 
Looao a:a bl .. VCHo. -~ 
5ebastiáo Archer 
J use t;ãnd~uo 
\-Yl • .SOn uo.ur.:alve.s 
~uy carne1ro 
Suve.s..re pe,icle,s. 
Arnon de Me,o 
Her1baldo V le.ra. 
J'o.ié Le .. Le 
Jetfers.on de A,iuiar 
E.;ur.co .ri,~;zen<:i.e 

1 J.\l.lÍbU.\:!.1. \..- ... ~L() 
.Afcn.so Aiilios. 
:M.llton (;amj;VS 
Paru·e Coua;,:. ... n_, 
Jose Fe.L.C • .;illO 
Pedro Luuoo:.co 
Lopes d.a. \,.-(),;>l,tl. 

FiHnto Mi.llu!r 
Antônio Car.vs 
Van1el K..i.:ge.r 

O SR. l'Ra.."'.:..Vl:.'iTE: 

(Moura An!lraJe) - Não hã. 
oradores inscüi.-os. 

Se mais neuhum Senador quiser 
zer uso de. pa~avra vo:J encerrar a 
ra do EXped1ente. (Púu~a) 

Está tnctrraü.a 
va~...se pa.s.;...lr à. 

Item 1~lllJEi'tl DO DIA ~.~-~~~i~: 
Votação, em turno único, Pr~~is<·;· . .­

jeto de Lei da C.:imara nümerif:•- :_,._..::_ 
ro 87, de 19'00 tn-' 3 5W-C·66, C:~\ .Y, 
Casa de or•gem, de tnzciattva ~ ____ _. :-, 
Senhor Pres.dente da RepúbliC!.:-,·~·;_-:<" 
que introduz modiftcJções na ~-,r':~-";.,~: 
gislaçâo puiint:.hte ao plano N"-'f!.-.-~-~­
ctonal de Habltaçáo (Projeto· t~-\ ~:-~:-.-: 

~JLiJ'í~. ~~ ~~~~;::e:t~ f~~er6~) ~~.~-t.{~ 
- de Projetos do Executivo e'"~-"!':,~:.: 
- de Finanças e ~;' ·-:~: ... _ -~:};_._:_ 

- dependo d() pronunciam ·r..~~t"::-i:~; 
da Comissão de Constituição e_·--:·~·,;--' 
Justica sôbre ·D proJeto e as emep~-·-..,.~_-_:. 
das de plenário e aas Comtssfiit':--:-""-:::;­
de Projetos tf.o Executivo e de ~\~f:.:~_:: 
nanças sôbre as emenàa8. ·~t':,_-~.~-

E9tando a:nda au<;ente o Senhor ,-~· 
(Moura Andinde) - A President~ 

deferiu, hoje, o Requerimento n9 2:13, 
de 1966, em que o Sr. senador José 

Ma.<~' nem por isso podemos detxq,r 
de ext'-!!ssar aaut o nosso cont(lnht­
,....,.,,_to, RoWetudo c:i~ homem da Ama· 
... nnta. oor vel" stm•tr· ~a fq~xa daqt~t'la 
6 ... ,.~. mais u:ma Nação .Uyre. 

Relaror da Ccmi.s.são -de Constitw.çlV> :·, 

Ermir1o solicita informações a serem F'ouve auem d!.ssel"l~e. ~ora., qu~ ~ 
prestadM pelo Minist-ério da Viação e Oufnna poderia constituir um per1-
0bras Públicas. ! ao nara. a s~eurfl.T'I"'!l. n~clonal brRsl-

Há oradores JnscrltruJ. llefr_a, Aves a..e:ourent_a.s aue ap!lrecem 
semp.,.P nos fn'flT'I""'<: mstantes. E r:J.l.~h 

O SR. P-R.-ESJIDENTE: to~ d~sses hu'livfd,lO!': oue ·1\urPeMm 
(Moura Anã1·ade) - o pnmP.iro 

orador inscrito ~~.o Sr. SenadctJ;" Aarão 
steinbruch, a que concedo a palavra. 

e QUP"'"em anonhn· "' ~nvem Naf'\ãO co~ 
mo um neTi~o par::1. n"c;_s,Sl. sequrqnca 
t!!!l"~ P"ltejgm f"'n<>l'Pf"ltlo e~nde-r a 
":T~rd~t!Pil"~ condirão de subversivos~ (Pausa,) · 

Não está. presente. 
Tem a. pal;.vra o Sr. 

Bezerra. Neto. (Pausa.) 
· Não está presente. 

Tem. a_ pa.Ie.vra o Sr. 
Josa_pltat Marinho. (Pau.sa.) 

Nâ() está pres~mte. 

.~, fndfvfc'l'uos (1nP, sob a ca.pa de re­
volTT~1on~:rto, vêm crtF~ndo ambiente 

Senad0r t'l'p (Usc6rCH~. 1'oml'mb~:Yl.do· n clzft.nt~. o 
órlft) no selo r'lo T'l,..,...,o p ... ~~iilE"lro. tnr'!l. 
vf-duos one n§.o t.~m co,.~~rem de dl­

Senador "~"",. au~ 1:§.6 r~"tTm,.:nt~ ~ubvPr~i'\'0~. oue 
... ~o cMnto-comnn~c::tr_s ~ t"fl1P"t'T0 !'!.no.TJ­
tar a jovem Na~ão como U..""n b:tluarte 

e Justiça. em cuj-as mãos e.stá a prO• 
jeto, vcu inicmr a Ordem do Dia peyo-
n1em. n? 2, aguardadndo que chegue_ !o ·-.--i~.· 
p enario o Sena ar Jefferson vq,. ·~ 
Aguiar. 

O SR. PRZSIDE.KTE - (Moera 
Andrade.) 

Vot.ação, em turno único, ®~­
Projeto de Led -da Càmara -núme-
ro 95, de l96ü (n'il 3.538~:S·66, .a .· .. ~; 
Casrl de ori"gem) , d.e iniciativa CID _:'-~ : ·, 
Presidente da Rep1tblíca, aue a•· ' 
tori:M o Poder Executivo a abrtr, w 

pelo Mini..~tério da Aeronáutica Q :.• .. 
v .500.000.000 <um bilhão e qui-o '· 
nh-entos mtlhóes de cruzetro:$) • . 1.:-· 

para atender a desp:>sas co m t.J: 
manutenção do!t serviços afetos à: 
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leJf/W'G1lça ào trâjego aérec, tenrlo · 
J'~recer favorável, sob n9 505 ,de' 
1866, da Comissão: de Finanças; 
f ctepenaenão de pronunczr..mento 
4q, Comissão de Constituição e 
JUBtiça sôàre o Projeto e a emcn-
4a. àe Plenário; e da Comissão de 
l'inançU$ sóbre a emenda, 

E' o &eguinte o projeto apro­
vaao: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 95, DE 1966 

(No? 3.538-B-66, na Ca.sa de origem) 

E' o ~equint~ o projeto apro raa:o: 

Projeto ·de Lei da Câmara 

N~ 100, de 1966 
(N• 3.563-B, N . ORIGEM) 

Tem a palavra o nobre Senador Be­
..-ra Neto para dar parece1· .Wbre o 
pi!oJeto e a emeud"a, pela comisSão de 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Aeronáutica, o 
crédito especial de CrO 1.'500.000.000 
(um OUháo e qutntentos milhões de 
cruzetros), para atender a despesas 
com a manutenção dos serviços aje_ 
tos ã segurança do trájeyo aéreo. 

Altera sem l".tumento de despes·a, distriõuiçéío de dotações constgnadas n~ 
Lei nç 4.900, de lO de dezembro de 1965 

O Congresso Nacional decrC'tn: 
OQnsdtuiçã-o e Justiçu • . 

Q SR" BEZERRA NETO: O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 E' o Poder Executivo auto­

A1·t 111 Fica tetificadu !J. Lei n9 4.900, de 10 de dezembro de 1965, qu.s 
estima ~ Receita c fixa a Despesa da União, para o exetcielo financeiro de 
1966, na forma abo.ixo: 

(Para emitir parecer) - sem revi- rizado a abrir, pelo Ministério da 
fáo dQ orador.) - Senhor Presiden- Aeronáutica, o crédito _es~cial ~e 
t.J ao Projeto de Lei n '>'95 !oi afere:~ Cr$ 1.500.000.000 (um billlao e qw­
~ emenda de Plenário, nos seguln~ nhentos milhões de cruzeiros), r..a.ra 
tet t!;mo.s; ' atender a despesas com a manuten~ 

Anexo 4.00.00 -~Poder Executivo 
Subancxo 4.01.01 - Fresidê11cia da 

3.0.0.0 - Despc3a3 Correntes 
República. (órgão.s Dependentes) : 

çáo dos serviços afetos à segmnnça do 
"Aa taxas (ta.ri!as) d~v;das po- t!áfego a.ereo. 

lo$ serv1ços de Comumcaçõe& ,e Art. 29 o crédito especial de que 
M:etere~log1a, prestad~ .a . Lerce.~.- trata esta Lei será registrado pelo 
ros, .sera-o pagas ao .MlllUitério de. Tribunal de Conta!> da Unhí.o e distri­
.Ae.ronáutica, para c~mpen~r ~ buf~ ao Tesouro Nacional. 
qespe.saa que. o referldo Mln~soo~ Art. 39 Esta Lei entra em v1gor na 
tiO está reaJ1rondo com relaçao à data· de sua publicação. 
manutenção óo:s menClonaõ.o.s se.~.·. Art. 49 Revogam-se a.s disposições 
viçoo." em contrárto. 

0 P!Ojeto autoriza o Ministério da O Slt. PRESIDENTI-!:: 
4"r.oniutica a abrir o crédito espe- (Moura Andrade) - Em votação a 
õlál de 1 bilhão e 5QO milhões de cru- Emenda. 

t hu, para _atender às .c!espe.:.as com os Srs. Senadores que a aprovam, 
. ~tençao dos .serv~ços afetos à queiram conservar-se sentados. 

.fle:urallÇ& do tráfego ael·eo. I <Pausa. J 

"Art. 29 o crédito especial de Esté. aprovada. 

3.1.0.0 -Despesas d~ Custeio 
Onde se lf: 

3 .1.1. O - Pessoal 
3.1.1.1 -Pessoal Cfvil 

6l Grupo de Trabalho de Bra.sllla 

3.1.2.0- Abterial de Con.sumo 
7 J Grupo de Trabalho de BrasHia 

3.l.S.O- Serviços dE" Terr.elrcs 
71 Grupo de TrabalhC' de Brasilia 

3.1.4.0- Encargos Diyer!los 
{il Grupo de Traba!hr, de Brasilia 

Leia·se: 
3.1.1.0- Pessoal 

qui trata esta. lei .será regi::.tra-1 O SR.· PRESIDJ~NTE: 
4o pelo Trlbuual de Coma.s c,la. (Moura Andrade) - Vai à Comts- 3.L1.1- Pessoal Civil 
"(fnifio e- distribu1Q~ ao ·re.:.ou1·o são de Redação. 61 Gru-ça de Tr~balho de Bra!!-11111 
l("ac!one.L" votação, em. turno Unico, du 

Projeto de Lei da Câmara num~-
A emenda. no projeto, simp1e_, aber- ro 100, de 1966 (n? 3.563-E-66, nct 

tul-11. de crMlto, pam ma.nuwnção d-os casa de ortgem), de 1nwiativa do 
fàrviços afetos à E""&:urança nacional, Presidente da República, que al-
4iQeio.eç.a., como compensação das des- tera, sem aumento de despesa, 
!!SUas a favor do Ministéno de Aerow a.istribuiçdo de dotações constgHa.-
h4ut1ca.. a r.rrecadação das tar1!a.s de- aa~ na Lei n!f 4.900, de 10 de ae-
v1<ias ao Serviço de Comunicações e 2embro de 1965, tenão Parecer ta-
lftereologia.." Não é matérid e.;tranha vortwel, sot> n? 509, de 1966, da 
.. Q proJteo e constitui, pela leitura que Comtssao de Finanças, com as 

3 .1. 2. O - M9.ter1al de Co• . .sun"'.O 
7> Grupo de Trabalho de Brasilia 

3.1.3.0- Serviço-; de Terceiros 
1) Grupo de Tnb.a\ho de B'iBSUia. 

3·.1. 4. o Encargoo Diversos ' 
61 Grupo de Trabalho de Brnstlia 

~ ... 

.... 

fi~. pelo~ objetivos do autor da emcnctas que apres~;nta ae ns . . 1 
justificação, uma complen1en!.açáo ao\ a 3-CF; e dependendo de pronun-
proJeto. ctamcnto da Comissão de cans-

O par e eeratévorável à emenda. I tu tição e Justiça s6bre o prOJeto 

4.06.00 - Mi.t:..istéri-o da Educaçãl: e Cultura' 
4.06.01'> - Cons~e11w Naclor.al de Serviço Social 
3.2.0.0 - Trpnsferências Correntes 

·<Nufto bem.> e as emendas de Plenário; da Co- 3.2.1.0- Subvenções Social~:~ 
missao de Jr' t n an ç as, s6bre ~ 

O S.R~ PRESIDENTE: emendas de Plenãrio; da Comts- Onde t-'C lê: 

(.MO.ura Andrade) _ Tem a pala stio de Finanças, sõbre as ernen- 1) subvenções Ordinárias c,.onformc discrtmí-
- o sr senado Vlcto · Fre' e \ c:J..M·. nação no Adendo ''A'' ..•..........•..... 
.... !"" •• r nno _ .r • Solicito do Sr. Senndor J::;eze.rra 
par-a emitir parecer pela Comi&ao de. Neto 0 .seu pronunciamento sóbrc 0 2) Subvenções E~traotdinários conforme dis-
PtnBnç.a.s &ôbre & emenda. Projeto e as Emenda.s de Plenário, I crimlnação no P.dt:n~o "B'' •.... ·-·· .. , .. 

:0 SR~ YICTORXNO FREI.Rl~; pelas Comissões de Constituição e 
. . Jusr.iça c de Finança-s. S. Exilo é o Leia-se: 

(!"'TQ emftlr parecer) - <Sern .rem.-, Relator em ambas as Comissões. 1 1) Sub ... ·en"óes Ordinária~. conrorm«': discriml-
tfto do Or«ltOr) - Senhor Pres1den- · . y d • " 

te tra.ta.-.1e da e end d P" "·· O SR. BEZEitRA. NETO: naçao no Aden o B. • •. · · • • • · • · · • · • · · · · • • 

v 

v 

110.800 I' 
158.000 v 

60.000 v 
2.000.000 v 

100.000 v 
2.418.890 

l~O.SSU 
880.000 v 

50.000 v 

1.230.000 v 
100.000 v 

2.418.890 

15.879,4ll0 

18 .092_.200 

16.730.200 
• . m a e. len ... 1.10 aol . . . 2) sub-rençõe.5 EXtraordmárms conforme dls--

eto de Lei n7 95, ass1m redlJ:llo: (Para emitir parecer - Nao to: re.~ • criminaçtb no A. dendo "C'' .•..•.••••••• 
d.o). vMt.o pelo orattor) - Senhor Presi-

A.ore.scenW-H 0 seguinte artigo ao a ente, o Projeto de Lei n9 100 apre~ 3> Diversos (adiante do Adendo "C'') ..••.• -------
,..o"1eto· senta.., como ouuo que l'Otamos na se-

940.000 v 

'· 'J • m~na passada, retiHcaçã.o à Lei Orça- 4) Pan atender às entidad~s "não tontemp1a-
•.Ar1;. As taxas Ctnrifas) devi- mentàrta. das na disc1Jminnção orçamenttu·ía (§ 2íl, 

da.s pelos Serviços de Comunica- Na Comissão jâ. ha\1.a reccblou art. 49. da Lei n9 1.4.93, de 13 de dezem~ 
422.000 çbes e Meteorologia, prestados a emendas e, no Plenári~ recebe as bro de 1951) ...........•................• V 

~rceiros, serão pagas ao Minis-! cmendfts ns. 4 e 5, subscritas pelo Se·· -------
tério da. Aeronáutica, para com- na'!or Oscar llassos. 4.06.00 - Ml!listélio dn Ectuc=tção c Cultura 
pensar a.s despesas que 'I referido\ -S<lo emend~ ~redação, rctificaçt\ú 4_00 .16 _ Diretol·ia do Ens1no Superior 
Wnistérlo está rearJ.Zando com de expre.s$ões, sem afetar os quanti-
retaoAo 1\ manutenção dos men-itat:vo-;. 4.0.0.0- Despesas de Capital 

elonados serviços.'' I o parecer da Comissão dC Consti-
. tuieto e Justiça é fa\'Oró.vel, pela 4.1.0.0- Investimentos 

/l ~enda. do nobre Sen~dor G~t!-, cor;stitt.:<:lor.alidade, e a. Comissão de 4:.1.2.0 - Serviços em Regime de Pt·ogramacão Especial 
~ Vieira, está plenametLe jusLif.- 1 F'i•wn"i3S no mérlt.c aceitn. a.!í emcn· Y-05 ·- Fundo "No.clonal elo Ensino Suj)erior, 

268.890 

60.000 

2.000.000 

100.000 

2. t\8 890 

1.038.890 

50.000 

t.230.oóil 

100 000 

2.418.890 

33.971 600 

15.8i9.400 

17.670.200 

33.971.600 

~. motivo porgue o meu narecer, 1 ,,-, ~ ' ' • 

til nome da Comissão de 11lnttnça3, (•id...... . - · :;, confrihuições para encargos de mnnutenção e excepeionalmeÍlte para 
f&vorâvel l emenda. (Muito bem.) I O SR · PHESIDl~~T. t-:: obrns de estabelecimentos lfolaclo1'! a e ensino superior, confonne dlscriml-

(f,Ioura AUdracteJ - Os parecere::. n~çáo dO Adendo "K". 
o SR PRESIDENTE• · ! em ambas ns Comi.:.,..;ôt~s foram favo~ 

' • : rá.veis. Na Comi:osão de constituição 
•(JlOVra A7U!:"tlde) - Os pareceres! e Jusi..iç.a.; qua.T\to ao proJeto de lei e 

4&5 Coml686es são fa.•wi~.vei;:; à ( e.nlenda, e na de Finanças, qnanto às 
itiienda. 1 em~ndas. 

XDt vo~""A prc>jeto. , SfJn r j·•• J Em votação ~ p!·ojeto, s~m prejuizo 
~ o o P e w.:t-o

1 
dar; emendas. 

- emenda. ! os Srs. ~enad.,.:os que o aprovam, 
Sra. Senadores que o aprovam, i qf:.eiram permnn.- sc!ltados. 
~ P,ertnanec:et· sentados. I (PauMt.) 

__ aprovado. I JtAstá apt·ova.d:f». 

Onde se lê: ............... : ......... , ... . 
Leia~se . . .•...•••..•....•.•......••.... 
Onde se lê . : ••••.•••••.•••••••••••••.••.. 
Leia.·· Se . . .............................. . 
Onde se lê ........ , •.•.•.•••••.••.•.•.•.•.• 
Leia-St:' .. ·····~···· ................... . 
Onde !;e !é ........ , •••••••••..••••••••••• 
Leia-se ....••••.•.•..•••..•.• , ....••••... 
Onde se lê .•••. ,,., ... , .•..•. , .. , ..•..... 
Leia·se ................................ . 

285.{00 
305.400 

11.332.800 -
11.352.800-
11.335.780 -
11.355.780 
14.856.423 
14.876.423 
4t. 746.501 
44.766.501 

lL~?;LSO() 
11.352.800 

) 
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Onde H lt: 

Recapitulaç4o 

--ne.spesa Fixa •.......•....••••••••••••••••• , 
. Despesa Va.tiável •• , ............. ~., ••••••••. 

I,ela-se: 
Recapitulaçt!o 

J)eapesa Fixa ....•....••.•• , •••...••••••••••• 
,Despesa Variãvel •••••. , ..................... . 

4.06.00- Ministério da. Educação e Cultura 

938.970 
43.807.531 

"· 746.501 

938.970\ 
43.827.531 

44.766.501 

4.06.17- Diretoria do Ensinv Superior <ór~ãos Dependente~) 
3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de custdo 
3.1.-t.o- Encargo~ biven:o~ 

Guanabara 

Onde se lê: 
Soe,iedade Propagadora de :Belas Artes (Liceu di'! J_rtes • 

Oficios) __ ........... __ .. _ .... __ ........•..... __ . ___ ....• 

Leia-se: 
Sociedade Brasileira. de Bela., Artes ...... - ... -......• - .. -..• 
Sociedade Propagadora de Bela~ Arte!, <Liceu de Artes • 

Ofícios) •••......•..... , ••.••.•••••••.•..•••.•.• , .••••••. 
Parantl 
Clevclând1a 

Onde se lê: 

Assocl~ção- de Proteção à Maternidade e à Infância f.!e t.."leve-
Jândia. __ ·····--·-···-········-·····-·······-··········· 

Leia-se:· 

. 'l 
18.000 ; 

l.oOO l 

u.ooo 

. ' 
1.500 

12.00 - Encargos Divel'sos em Geial, à conta d~ fundos especiais: 
Assocm~âo d.:- Prc•tPç-ão à. Malernldade e à Infância de t..1eve· 

lândi<>. • • • • •.. _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

'- \ 

Onde se lê: 
\V -06 - Untversidade de Goiás 

1) ~scola de ServJço SocjaJ 

Suprima~se: 

Onde se It:: 

:lo.ooo 

Leis.-se: 
v- 3.195.0~0 -- $.198.800 - 3.448.590 

v- 3.175.000- 3.176.800- 3.426.ó90 

Onde se Je-: 
127.364.405 

Leia-se: 
127.344.405 

Ond(, se lô: 
171. 454. 960 

Leia-se: 
171.434.960 

OndP se lê: 

Recapitulaçtlo: 

nespesa Fixa ....•••• , , , .•.• , , •.••• , . , • • • • • • • • 4-16.633 
Despesa Variável ••••.••.••••••••.••••••••••.. 171.008.327 

171.-154.960 
Lcia-3e: 

R.ecap:tulaçl1.o: 

• 

_Despesa FJxa. . . . . • • • • • . . . • • • • • • • • • • • . . . • • • . • . . ·l46. 633 

.~·-- . 

Desp-~sa Variâvel •. .. . .. • .••••••. •. .. . .. . . • ••. 170.988.327 

171.-134.960 
4.06.00- Ministério da Educação e Cultura 

<Demonstra.ção da Oespe~a por Deidades> 
Onde se lê: 

4 J6.16 - Diretoria do Ensino 
Superior , . .... ... . . . 29.890.078 14.856.+'23 

Leia-se: 
4 06.16 - Diretoria do Ensino 

Supetlor • . . . . 29. 890. 078 

Onde se lê: 
f.06.17- Diretoria Plo Ensino 

Superior (órgãos De-
pendentes) 1:.!7 .364.405 

l.eiâ-se: 
f 06 11 - Diretoria do Ensino 

Superior (Orgâos De~ 
pendentes) . . • • . . . . . . 127.344.405 

Onde se lfl: 

Total . . . . . . . .•••••.. •. • .••.• 329.52!.036 

Leia-se: 
Total ...................... 329.501.036 

1 06 .oo - Ministério da E~ucaçãa e Cultura 
Adendo ''B' 

Bol.ia (pg. 396) 

Inclua~ se: 

SttbvençõE"s Ordinária! 

14.876.423 

44.090.555 

44.090.555 

127.9IO.G~ 

127.930.527 

·1tabuna (nome de município; imediatamente após a entidade 
"Escola e Gabinete Dentãrlo Ma,cõnico da cidadE: de !ta ... 

;:;. beraba") ............................ • .................. . 

Vitória da conqutsta 

Onde se li!~ 

tenti'O de Assistência Social de Nossa Senhora das VltOrtas. 
sendo de Cr$ 12.300.000 paru. a sua Escola de Mcmores 

Leia-se: -
Centro de Assistência Soda.~ de ~T-ossa Senhora. das VHórias 
Bscola de Menores. a. cargo do Centro rle Assistência Social 

de Vitória da conquista. . _ ............ -.- ............•. -

Rio Grande elo Sui 

Onde Ee lê: 
Salvado-r do Sul 

Obra Social Paroquial São Pej!'O ••••••••••••.••••••••••• , , ... 

São Pedro do S1Ll 
Obra Soe: ai Paroquial S. Pem·o do Sul ....... , . , , .... , ..... 

Leia-se: 

Solvado1 do Sut 

1 Obra Social Paroquial, Sá0 Peclrt1 

..-- Santa Catarina 

Ir.c!ua·se· 

........................... '! 

Pág. 482 -ouro (nome de Municfpio; imediatamente ~após a 
entidade ''Instituto São José' tlC ffiL!U~cip1o de o.J ... \'?5) 

Adendc "I" - Diretona do Ensino InaU$trial 

I-27 - Sergipe 

Onde se 1~: 

10) Artezanato d-~ Malh~dor, a cargo da ASP~1 ............. . 

I.oeia-se: 
10) Lrtezunat.o de Malhn.dor a cargo do CSSJ - Aracaju •.• 

Adendo "K'' - Diretoria do Ensino Sh.JJerior 
K-10 - GOiás. 

Inclua-se: 
Escola de Serviço Social ..•...•••••••••..•.•.•.••.. , ••••••••• •; 

Onde se lê· •...........•••••••••••.••••••••••••••••.••••••••• 
Leia·se: .................................................... 

'·~-·'<~ 

t-0~~~1; 
\:.;:~_·-~ 

·' ~~·, 
~---r:-:· 

20.000 

4.10.00 
44.746.501 

MinisUrfn da Justlc;a e Negócios lnteriorea 

Adendo "A" 
Paranti. 

Onc!e se 1~: 

44. 766-iOl Lar da Menina. de capin.zat ... __ ........................... . 

Paróquia de S. Paulo Apóstolo, de CaJ]inzal .............. .. 

Exciua~se 

171.454.960 Onde se lê: .•.•••••.••••••••••••••. ; ........................ . 

•• Leia~se: . - .••••••.•.•.•••••••••••••••••••••••..••••••••••••• 

171.434.960 

457.431.563 

Santa Catarina 

Inclua-se: 

Lar d~ Menina. de Capinzal ................ •• ••••• , ........ . 

Paróquia de S. Paulo Apóstolo, de Capinzat .............. , • 

Onde se lê· .•••••••••• ~ ••••••••• .--.- .•••..••••••••••••••••••••• 
Leia-se: . .....•.•.. ~ .••....•...•.••..••••.•..•...•........ 

Sergipe 

Onde se ll:: 
Paróquia de Nossa Senhora de Lourde.!', da Ação Social Cató-

lica, em Aracaju··--·······························-····· 
Leia·se~ 

Açà" Social, da Paróq-.t)a de Noosa Senhor.a de -Lourdes -
.!.raca.ju .•. __ ., ...... , ........•••• , •••• ~, .••.••••••.•••• 

Ondr se lê: \.. 

14_~0 Serviço Soclai, ~Paróquia de F'r('i Paulo ..... ~ ............. . 

Leia~se: 
2.300 Serviço de Assistência Social Paroq1na1 de Frei Paulo .. __ .... 

Art. 2'? A presente lei ent-ral'á em vigor na data de sna 
12. '300, revogachu;· a~ 1:sposiçôes em conh·ário, 

379.o~r ""~ 
171.000 . 

f.OOO 
4.000 

138.000 

346.000 

"1.000 

f.OOO 

f.OOO 
publlcr.çl\1), ~ 



'1406 Sexta-feira 27 D A"IO DO C CR . i'"=-_ -~=~====.,;.;I;:.:.:"~..::.;::......,:.O::;,N:..:.:;;.:.::E:;::.S:;::.S,:::O,.;:N:.::A:.::C::.:IO:::N:,:.A;.:_L~-'(!..:S~e~ç!ã~o-1~1!..) .,.,==-===---.!;r·~1a~io __ d_e_196'2.._,. 

O SR. PRESIDE111TE: 

(Moura. Andrade} 
.., emendas. 

Em votação 

Os Srs. Senadores que as aprovam, 
queiram permapecer sentados. <Pau­
.a.), 

:Estão aprovadas. 
São as seguintes as emendas 

~provadas: 

EMENDA !\.'11 !~CF 

'a) 4.06.00 - Miriistério de Educa­
sJo e Cultura. 

,,.06.11 - Departamento Nacional 
d.e Educação. . 

3. O. O. O - Despesas Correntes. 
3.2.0.0 - Transferências Correntes. 
3.2.9.0 - Diversas 'Transferências 

Correntes. 
3.2.9.5 - Pessoal. 
2) Recursos a educandos. 

·Onde se 1ê: 
;l.07- Fundo Nacional do Ensino 

Primarlo 
. ~ Bolsas de manutençã-o 

e estudos a alW1os a se-

ra o Pôsto de PuericUl­
tura e casa da. Crian .. 
- Can1pinas .... , ...•.• 

Leia-se: 

Cannpnas 

sendo Cr$ 200.000 (du .. 
zentos mil crt:L3lro:;J 
para o Pus"o óe Put~1-
éUltura e C-asa da Cri­
ença MaJre Anastacia 
- camtpnas .......... . 

e D1ais a seguinte emenda: 

EMENDA N9 3-CF 

! O SR. GAY DA FONSECA: 1 rao aplicai?s pelo Conselho Na.:-1ona.l 
ZOO.OOO (Para emwr parecer_ sem re"lnsao I de leJecomuntca.çoes exclus1vamer-1.r~: 

do orador) - S;:;nhor Presidente aJ na 'n·taJação, custe1o, n!l-r.Ut\!n­
quat'lo Emellctas surgi:-am em Pl::ná~ c;ao e apei'leH;uamemo d"l. ftsCHili',a\;dO 
r~o, todas sub:::critns pelo S.:!n:ldor Eu- ?~~t:iri;6o~~1e _telecomunicações exu; .. 
r:ca R"z:::nde. - "• · -, . bJ na aquwçao ae material e.':ip~:-
. :.·.; emendas po~cm merecer_ a. apro- cializauo necessá:io a~.s sen!ços na 

\a.::'-_o da ?Omissao de Con:::h~Uiçao e fiscalização; 
Ju:,ti_r;a1. m.~a vc~,.,. q~e nada ha contra 1 c l na Lscalização da elaboraça:;, e 
J. co.lsütucwnah .... ane das ~as. . execu~áo d.,. plfll,Q6 e projews n:f-e ... 

Da. n;esma forma, no qua tange a rentes às telecou:.unic::.ções. 
$00.000 Conu~S"O de Pro:etos do Executivo, Q •. 

:ntenctenws que as emendas ora apre- A~t. 4 € Att> o dia. 31 de CU
1
tUbt:o 

.4.14.0!:1- Ministério da Zr.údc. 
Adendo "C''~- pãg. 619 

senta~as única e exclush·,~m"'nte_ vi~ de -cane ano, o Depa1tamemo N&cho­
~am ; ccm~:et?_r 0 Proict;,, ~;111 ve n~1 ~e Telecumu~!c!lç_oes e:n.otn!ir\ 0 
àL::ucsitivos que 0 aperfeic'l::tm. l:::NJV's \ P 1 vg~ • ma. dr »:~~lc~çao_ do.s ry.ctr,sus 
T'::Jü; pr·lR 8.,.:n·ovacfo 1~a comissão de do ~un~_o de Fl~callzaçao. a.~s re~Lco-

K - 13 - Mato Grosso 

Onde se lé: 

Hospital Est>irita de ~.tatCJ 

GrQsso ..• -~·········~ 
Leia-se; 

Ea.natório Mato Grosso _. 
Camp.1 Grande .......• 

!'ro~e .os d:;1 ExecUtiVO m~.tnu aç0es. J~ra o exercu::.lo SE 5u m.e 
~ · · e o suometera a aprovaçao do !-'le .. 

O SR. Pn!<:SlDENT~: muü do Con.;elho Nacional de It->1~-­
ccmunicações. 

(llícura Andrade) ,......· Tem a pa1a- Art. 59 Até o dia 31 .1e rna ~o- lltf ~ 
4.001)1 vra o_ Sr. Senador Manoel Villaca cada ano, o conselh~ Nacional ue ·.~t::­

r,:a:a car o p..uecer da Comisão de Fi- l:!comunicações prestará conH'-" 110 
nan"as sóbre as Emendas. Tri~una1 de Contas àa UníuQ aa aplx-

O SR. MANOEL VILLAÇA: caçao do.!! recursos do Fundo de !''is-
.4.000 caliza~âc daS Telecomunicações ao 

: <Para emttlr parecer. Sem revfsã.o exercicio ant"rior, 
. rem edUcados em con­

dtções especiais ••.... 4 80 
As emenaas em qu:;sUlo obedecem do orad~r) - Senhor Presidente exa-

O.OOO rigorosamente ao esp1rlto do prujeu1,imin:n'l~o aS em.endaa s;presen-~ad~-s em Das Tãxa$ de FiscaUzaçâ? 
b) Bolsas de estudos pa .. 

ra atender à gratuidade 
· do ensino aos filhos 
' menores de integrant.es 
· da extinta Fôrça E."'i:­

pedicionária Bra<>ilei ... 
ra <Decreto número 
50.368-61) ......... . 

<C) Bolsas de estudos pa­
ra atender à gratUida-
de de alunos órfãos 
(lel 3.663, de 1959 e De­
creto #nQ 50. 3€8, de 
1961) ............. .. 

d> Bolsas de estudos <De;. 
ereto 4S.l77-58J ...... . 

Leia~se: 
"!'.06- Fundo Nacional 

do Ensino Médro 
·a) Salsas de estudos pa ... 

ra atender a gratuida .. 
de de eneino a0s tilJ·os 
menores de rntegrantes 

da Extinta Fêrça Expt!­
dicionârln Rr~<;i1r.o;ra. 

. (Dec. n9 50.368-61) • 
~) Bolsas de estudos pa­

ra manutfnção e gra­
tuidade à" a!:m~ or­
gãos (lei n9 3.663, de 
1959 e Dec. 50.368, de 
1961) ........ : .... .. 

:t.07- FUndo Nacional 
' do Ensino Priro.l­

rio 
.ti,) Bolsas de manuten­

ção e ~~studos a n.Jun"'s 
a ·serem educados em 

._) eondicées e-sp::-c:si<; ••• 
.., Bolsas de E''7 tudos <De­

creto 43. 177-58) 

pois visa1.1 apcnás a sanar ~qun-t,f'OS plm:irio s&bt·e o projeto em tela, en- Art. 69 As taxas de fiscalizaçaó~ a .' 
constantes da 1e1 urçp.mentana ngen~ tendo que e. Comissão C:.e Flnanças 1 que se retere a letra "a'" do art. ~9,,; 
te, se~, contudo. aumentar a des_..,.,s~\. nada trm a.. opor. \são as seguintes: a da instah:1ção e. a.· 

Ass1m sendo, somos pela ap:-ovaçao do funcionamento. · 
do projeto com as t:mendas '!e nú~ 0 SR · PRESIDENTE: § l9 Taxa de fJ.Scalização d<1 ~nsw..:. 
mero 1-CF, 2 .. CF e 3-C~. (liloura Anaracte) - Os parec~res: laçâo é aquela devida pelas conces.!:.lo-·i 

.,
0 

Sala dB.-'3 Comtssões, em 17 de ~nulO são fa'\"oràve1s. \ nárras e permissionárias de serVlços: 
"' 0·000 de 1966. - Menezes PLmenteL ?•~- l!:m votacão 0 Projeto sem prejuízo de te-lecomunicaçõe&, no momeut(.; em.1 

sidente. - Wítson Gonçalves. ReJa· das Emendas. ' I que lhes ~ outo!·gad~ autorizaçao para.: 
to_r. - Eugcn~w t!arrot .. - Manoel O:; Srs. senadores que o aprovam, h. execu9ac do se_rv1ço e tem k fina:- 1 

Vzllaça. - Lobao da SilVeira. - 4.aoL- qu:~i-.-.am perclanccer sentadcs. -~ lidade de ressarcir as despe.sas rea11- .• ' 
pllo Fratl.co. -- Victorino Fr~ue. (Paus(!.) z~üas J?elo Porier Púb.lico até v. liceu- i 

.,
00 000

, Gay da Fonseca. - Bezerra Neto. Está aprovado c1amenlo das respectivas estat;Ot'~- : 
... . • § 29 Taxa rte Fiscalização d{\ tun-

.t.'f..1l!:NDA N'? 4 B' o seguinte o Projeto apro- clonarr.ento t! SA•uela devida pelas cou ... 1 

Ministério da Justiça J 'taào: cessionárias permiss,unárias ae ,ber ... 
'i ProJ'eto do Le·

1 
da ca·mara vi<,;~ de teleccmunicaçôes para au.u: 

/.dendo - A face àf despe.sa:, do _tJoder Pübh~o com 
Guanabara. 1 NC? 103, de .1966 a fisca-;ização da execução j,-.,;:: ser-! 

VÍÇCJS, 

( (~·~~ 3.580·B-G6, NA ORIGEM) Art. '79 A taxa J_e fiscaliza~ão oa! 

{Intern
•••o: Cria u Fundo de Fisca.lização das Te- ir~o:;taiaçãn tem os seus valôrf:'.s fixa-- ! 

Instituto S,l17A· IArna. • -..- - dm. no Anexo I .de-sta Lei. i 
" "' ) 10 ~o 1 l2comumcaçoes e da outras nro~;l- . ....s u·..~.enorcs . uu • déncias. k'' Parâgrafo •mico. Nf.o serão lice·[1 ... i 

Le!a-se·: ~ ciaaa .. as esta.ções das permis.5innurl!MI ~ 
1 O ConJTesso Nacional decreta: e concessir~ná ·ias ~1e 6cn-1~os de te-

4.000 

1.404.000 

Onde se 1~: 

l ~lenorcs) lO.CQ~. comumcaçôe~ - l -pagamt>nto da taxa de n~cal1zaç~o ~t.' 
Instítuto ::3?u'la Llno <Internação d: •

1 

Do FundO de Fiscalização das 1'nle- lecomumcaçncs que nao efetualf'nl o' 

300 000 I EMENDA N9 5 , msta!açi'!• .... 
Art. 1n FJca cnado u.n fundo de I Art. 8° A taxa ae flscaliza'_;'aQ do

1 

Ministério da E"tt1~caçt1o na turczs. contabil, dcnommado "f<'un- fuuctonamrnto srrá paga, anua!meeu ... 

200.DOO 

600.000 

Adendo _ D _ Subvenção ordmi~ 
1 
d~ de I'Jscaltra~,;ão ·ias 'Telecornun.ca- te. ate o d1a 31 de março e ~rue ...a-

ria ço'5-- , ?er:tmado a pro·:er re~'ursm- lures são os COl'T'espondentes a 'jQ'l!,' 
11 _ Guar:abaru... p~ra covnr as <:lespe.:as fe_tas peln Go- <cmqUen:a por cento I do.:; fixados 

verno F'ed.oral 111. execuçao da f1sca- para "E~ taxa. de 1isc.alizac,âo <ia. )l).sta-1 
H;·ação do~> ~erviços de teleco~un.c~~ lat:'ãc no Anexo I desta Lei. _ ~ 
ç6.::3, écsenvo.vE'l os meios e -.perlm- ~ 19 O nRo pa~amento da taxa de, 
ç.._l~. a. tÉ-cnica n~cessária a es3a exe- liscalizaçã·, do funcionamento até 111.' 
cuçao a -ctata estab~IeciJa neste a.rtig~, Jm .. : 

Onde se lê: 
Instituto .S01.:..::.a. li~a - l.O.OtJ. 

L_!r.~se: 

Instituto sou:'a Lino - 1.000. Art. 2Q O Fundo de Fiscaazayáo rorta;a dll mOla da entidade faltosa,. 
dr s Teltcomun.caçõei:i será consti- que fic'lrá suj"'J 1 a a o p?,"{am~"r>t() d&i . 

. , ;•
1

-cto: )\.'_tos ó.~:: um por cento Cl0fnl {:a~Cula-· 
va .. 1 · d<.. sObre t mont~nte Ca dívida, por: 

a) das taXE.S de Fiscalização; 'mê:': de· atra"a. 
b) da< do"açõcs orç.s.,mentárias que 

Item 4: Ih~ forem atribuídas no Orramenw! · ·29 0 não ~mga~nto d!l 1i.lxa dli 

t:.roura Anttrac..:n - A mat~rio. 
800.{100 à Co:nissLo de I!::ds.ção . 

Votac;ão, em turno único a? G 1 d u .. nscali:ração do ftmclonamenLD auran.-~ 

P'
·o·,·e.o- ãe ·zra a nJUo; te i lt'•llSJ e}:~relcio<; cn""ecut!\u"' de .. : Let da Càraara númc- cJ tiot crtdHos e.speclais \'OtadJE uw ~ 

ro l'lt, de 1!':..6 tnY !SO-D-66, na ptlo Cn(g_te:3tiJ; ::,p·mmará a C1.'>1"B"âO dn conces~ão ou; 
caas de otzç~rn>, c!e zn;.czativa do permic:sflo sem que c.aiba, às enbda-·, 
p,·r~i:J..c·J-!e da Rep1.t?J~icc, que crw dl dl reCúll'.lmento da 'i muitas _rrn:... des folto~as, dircit<:l r. qu~lq;;f'r .!n .. : 

0 
l''mHfo 'de Ftscali.;:;oção das Te-- PL&"r..s aot conc2-ss.ionários e !Jermi3· del1iz.sçãa. . 

4.000 

804.000 

\ 1. 40!. 000 

. 1 E~/fENDA !\9 .2-CF 
l.:;comva.ca.(oes e dá ortra~ pro- ... it,n:t:lo::. dos serviços. Q.e teleco~uiJi- § .i' A cassaç-ão. a c.r~e Sf' •·f>rQre 0: 
t'i

1
cnc.cs, tcnào ,parec~res fa~:rnJ.- c.~·r~~e~. ~ Pl:l.fW!rafo antPrior, será efet:v~ja me-i 

e) 09S cuan.ia:; r~cclli::as pi:la pres- ri; ~1te decreto j_o Presidente- dn Hi! .. i 
t:C1{, scb 1:3. 452 e 493, d-e lSCS, t~ç.Ic ae Serviçub J.-{1::' parte do LaOO· pí.blica, qm:ndo ·-e tratar. de =-:roce:::­
ct~-s CcmtssóPs: de Pr~;ctos cto n.torio e d:mais 1rgúo;;; ~écmc··~ ao são f' pOJ Por-:.?..r~a do Presid.,n':\e de> 
b':rtcuti:o; de F~r:.ar..ças; e depen.· conselho NacJOnul de 'IelccomuulCa- Conselho· N3c:onat t1e re'tcomunica .. : 

b) t.oe·.oo - Ministério da Educa~ 
tão e cultura. 
, 4.06.05 - Conselho Nacional do 
eervtço Social. 

3.0.0.0 - Despesas Correntes. 
'3.2.0.0 - 'l'tanshn•r.cias Correntes, 
3.2.1.0 - Subven('ôC's E.·oc'iai!. 
Subvenções Ordinárias. 

Adendo "B'' 

K- 26 
Onde se lê: 

São Paulo 

Stio Roque 

--....._jAmbu1at6rio São Roqua. 
'Aorobulat6ri() São R;){'ne, 

sendo CrS 200.000 (du­
Rntos mil cruzeiros) pa-­
•· 

'· 

aendn ri~ tromnc.arr.ento da Co- çêê~; çõf no caso de permissão. · 
mlsscto de Constf~uição e Justiça. 1 • · __ 

1 
d à"' j renda:: ev<.'n~uaJs; Art. g'~ o mc:ntiO'ntf' da~ taxas ser&; 

sõbrr. o p.o,e o e ~-S _emer. as "' g! recdbimente de saldos orça-~ cl" it• d iJ'•·"t • t 1-a 1 

Plen'J.nl}· d:;,s Comzssocs de Pro- , t:l·' " t . -P~S. a. o 1 • .a;rH_n e. pe s CLt::ces"': 
·et"' dn' E-roc"-"•ti-r:o e de Fir.!ln as men uo~ e ou ros. . s!on&nas t nermlSSionarm.~ no Banco; 
~;brso as e;_e~n,àas ' ç h1 ~uros d~ depositas b:::.ncánús. cto Brasil S.A. 'nl.J Caixa Econ.i',nllca.i 

u ~ . • Paragrafo umco. Os. recursos a que 

1 

Feaeral em 'l'!as sedM oU t~enmM, 
o Sr. Senador Gay da Fonseca é u' s:~ rr~erf' êste artigo serão reccltu- a crédito do ~unctu de Fi~a.t\"iadto: 

R2Intcrr hn. Comissão de constituição[ .. ;"' ~t.lS E.:.t~bei"cimentos: llficJais de d:..:.. J'elrcomun'cações e à ji~p1.t:~râot. 
e Jllst:ça e, igualmente, na Com~ssfo (...,f-dito. rm conta especial, sob n de- do ConsF!ho Na~ional de l'eler:<mtu­
de Projetos 'do Executivo. Soiicito, ]nnminaçáCI do .. F~.tndo de Fis-cal1za-~ nic-ações. ' 
portanto. a S. E:>Q. ? .parecer p~ln C~·l çü\) da<s .. Telecom .• Lmicações·•. Paragrafo úni""'. os depósit;.os a que! 
m'.ssãD d~ co-n;,t1tuv;t.o e Juqj.--o:~, ~'l'"; lia A1J~ic'1'·áo ao Fundo s-a rdE're êste a'"ti~o venceratJ 1uTQ9\ 
bre o Prcjeto e. as emendas, e da Co- 1 · ~ · f ca-"tesponêentf',c:- r o-; nbrmado-s. p~l'lS' 
missão de- Pro~r:~03 do Ex~cut1Yo sõbre: Ar L :!,~, Os :ecursos do F'Unjo de 1 mesmas f'!ltidar'les ba:.1cár!as, a:;-.s d5-"'! 
e.5 Emeuchts. ~ '(~J<>~cl:!u";ãu arw ·re.leoomt:ntcaçõe.s .tSt--lp9f:itos sem limites. 

• 



Das Dispost.ÇOes Gerais I 1 X salári~-m..~nllno. I N9 a E' lído e a.pro~aào o 

.10. Na oco~renc1a. ~c ~.oHt~ .: 1.000 <mm v.-atts. at.ci lO.OOO <dezl Disposições Gerais. equerimento n. 2 , e 1 , ~ . • b) estações cte po~ncra superior a' I R o 04 d 
··' 'll!l(Xl,>lic>a<>eõ _tle serv1ços de ~,<;:,E;c~mu- :mil> wa· tts·. 1 t • 1 
,. t t a d Acrescen -ar OO\ole .crov er: . N~s ttrmos dOS arts. 212, le~ra 

, ~UJel as a _ax s e ;lsc..t-1 2 x sala.rio-.mininlo. l . . .. t 
. . estabe.eczaas n_e:r~ _r.;1,; C) estações üe pot-encla super1or a. ~· Art, - Passa. à exclusiva· 3G9,_ ll9 

J., à o" .H.~>m.;n o ~'-''':"'~·} 
"L em cauzi.-er p .. ulJ.lV.J0\10.000 {dez rníD watts: ccmpeténcia dó Conselho Nac1o- qu~u·o preler..:ncla ,pa~·~ o 

do hefll: 1 lla Tahela Anexa, 3 x salário-mtnimo. nal de Telecomunicações (CON• .we1 da .camara ~ lO<l de 
a 1f:1 fl~e. seu_ v,alor. , . . H. con_cessicmárias de serviços de TELt • com supressão de qualquer mero 3.5<>i~B-6tl~ na C~a. 

11. O ;:;alarto m.mruo a Qut adtodifusao C:e scns e imagens (tele· outra. a· fiecalizaçào dos servicos gem)' a fun de 1ier suomeLHio·~;p<icti.i~ 
a tabela de Vli~ór~. CVI.!..'>~; visão): . de telecomunJcaçOes. desde a im- Claçao do .Plen;::.r.o antes da ... 

. . "\nexo 1 desta Let,_ é o .nawr I a) estações Instaladas nas cidades plantação e ampliação, até o efe· va Emenda. 
·."VIgente r.o PaiS, na ucas1_ao t;10 pu, ... , de popu.l..a.çáo iuferior a 500 _000 {qut-~ tivo funcionament<J, resguardada . Sala_ das Sessões, em .?6 

~ ·_ . .aumento das taxa8 de Fucal\:Zd.\;liJ.I nhentos ml]} habitantes: a competência estaduaJ ou muni- Je 1SU6. - Gulu.O .JI.Iottãw • 
. Art. 12. A.s popu_Iações Jas to .. ~- 3 x salário-rrlnimo. cl:.l31 quando tais serviços, sendo o SR. :PRESiDEXTE: 

.l:idaoes a scn:m cons.Icterac:.as .. na. ~Ph- b) estações ms~.\.'daclas nas cidades, estr-itamente regionais ou locais (Moura Andrade) _ 
-~ ._ •_ ação da tabela de valôres.! · .. ort.':itante, de população superior a 500 .000 (qui-~ não estejflnl. interligados a. outros qüéncia da deliberação do 
. '"': iio Anexo I de:.- ta Le1, serao as ~Htu-/ h to u h b'ta t . Est.r.dos ou Mtmlcipios." scra votado ,e.z:n pr.imei.ro p!~!,~~~~ ·-:. ::·t~ da.:. na ültima publicação utJüla. dl 11 en 5 m .· 1 _ ~ ~ n es. N' , pro1·eto originaria do Sr. 

"'.~ .;. ·lnstitutt. Bra.clleiro de Ueogra:t~l1 e 4 X salárt? ~un_l~O · -: 
· ··$statlst ca tiBGEJ por oca-sião lo Db) 9. Pe!m_ISSJ:Jnarla~ ~e ~erviço de 1 da República. 

r:=.melJt~ '"aas ta"M. ) re~ransmlSsao de. -:r:_adt?difusao de sons 1 Dispos:ções Gerais Em votação o projeto. 
_·.-;' Art. 13 _ Os se'rvi~too a.e ttHecumuni- ·e unagens _uel·evlsao>. \ Acrescentar: Os Srs. Senadores que o 
_ rPal;zados p~la EMBRA.TEL,\ 1 x :;;alárw-n~'nltn~ por esta~~o. . "Art. _ As concessionâ.rias ou queiram permanecex sentados. 

j~~i~?o;P~,rt;:~;:! dos CorreiOS e 1e- 1~· PermissJOnánas de serviço in- permission•"rias de servi"os de te-. sa.), terwr· v Está rejeitado. O projeto 
. c pelaS Fôrças Armamo.! ~s- . . · , . lecomunicações qu~. para a. ins- ui ad 

isentos o..~.o pagamento 1as t.e.xas a) linn~ado :P,n.~ ano· • talaçâo ou funcionamento de seus q v 0' 
«ie fisc:tl~za.cao 1 x ~al~rio-m.mnno, par estaçá~. • equipamentos ,tiverem tido ou t.e... E' o seguinte o projeto 

Art. 14. Gb serviços -<1e telf'f·.onw- b) linu~_do de. multlplos destmOl!!. nham a orientação .. assistência tado: 
.. nicaç6es realizados pe1os t3ov~.i'~1<Js 1 x ssl?no-mímmo por es~ão. de emprêsa fabricJtnf.p ou instala-
-: .·:Estaduais e .Municipais e pelos 3rgãos c) linutado ~e segura?-ça, regulari· dord, através de profi.o:;sion-ais :ta... PROJ.:s::ro .bE LEI IJA 

_.. > ·': FeCerai.b, gozarâ.C' do abatim~ntc c~ 1 dade, onentaçao e . a~Dllnistração doe bilitacto na forma. do Decreto· nú- Ni? 105, DE l.966 
•oo;~ (cinqüPnta gar centol no pa~a-/ transportes em ~eta1. m"'!ro 23.5f9, d~ 11 de dezembro (NQ 3.557-B-66, na Casa de 
}nento das taxa'S de :fiScaliza~ô{l 1 ~ SRlárfo-mímmo por estação. de :1.933, não :ficam obrigadas a Alt-era a redação do art. 

Art. 15. P.odertL, ser conceJ1aus i cn limitado rural: cantrata.r ou a manter encarrega-. n9 4.215, üe 27 de 
•arantamentos ao Funao de fi'isc,-th:r.a.- 1/ 1 x salário-mínimo par estaç!l.o. dos da ~tP técnica. não sé lhes <Estatuto da Ordem dos 
oçãc_, das TeJecowunicações para cu.st.~iD 11. .Permissionárias de serviço es-~ tmlic~ndo. dêste modo, o disposto. do Brasil) . 

. , _ !:~a~~~~~~f~. p~=~~~~ ~~5~0~~1~~~ \ pe~i~ !~á~!~~~i~:cional: no art. 8~ do ~l~di~o decreto." 0 Canfi:resso. Nacional Cle<:rcfat 
.. tament.os terminan~tn logo que ee:::sej 12. Pennisfionó.rlas de serviço dei 0 SR. PUESlDENTE. • Art. 19 O art. 86 da Lei n9 

f) motivo da sua concessão. 

1 

radioamador: CMou:a _AJi.drade) ~A matéria va.i ,de 2.7 de a"brll_ d~ 1963, passa a 
. 16. Fica o PodeJ Executwo au- a) -prtmciro doltl.icUio: \à. Ccm!ssao de Redaça.o. lse&um~ rt!da:ç.a.o. 

,~:f.::O'~~la d~r a garantia do •re.'ouro 1 1 Itom 5. · Art_. . ~6. A 
~=· . paz·a L>peraçoes de cn'!ditv\ 1~20 (um 1:i.nt~ avos) do s.alár.o-J " ·_ . . , dlspombilidade . 
. com 0 Conselho Nacional :1e 'Ie·~-~mtmmo por ebtaçao. V!?taçao, em turno wuco, ~ mell?-bros d~~·~r::r.:~~~:~ 
:. eomunlcações. em cada exercJcto, e l b) caOO da:nicílio adicional: ! ProJeto de Lei ~ Câma..ra nu~ serv1do~e.s 
.eh o n\onk;nte correspondente a 6(Y.•<;\ mero :os, de 1966, no Ssna~o e artarqma e 
(sessenta pot· cento) da rec-eita. p,<;tf- 1;10 <um dJcimo) do salário·ml~ n\! i .. ~1-B;66, na casa ~e ongem, e de empregados 

' coma da arreca.da(dão futura uimo. de ~m~i~t.-va. c!a Pres1ctente ~a de econo~la mista, e 
ne Fi.a:calizacâo das ·r"'JPw 1 • 0 SR l"RE'SIDENTE· R.epubllca, que altera a redaça.-o ou .impedi!llento para 

,,,cmunir:~.có''!'· · . · .' ~ ' _ 1 do art. 86, da Ld nQ 4.215, de remunerada ou não, de 
tecolhunentos e ~rau;;-! (.lifoura Andrade) - Em vot.1çao as i 27 ele abril de 1003 <Estatrtta .da tazem 

recursos ao Funuo ai:'\ emendas. 1 Ordem dos Adv.og.ados do Brasll), ou ~~~~~~~~a~~~~ ~ · ,d!ls Telecornunu:a· Ó"S Os SenhOl'Cf, senadores que as ap1o- tendo 
serao Jsentos a.e comtssões.e_a,au.au~I vam, qUel!'am pe~.tJn..Jecer .icntados. \ Parecer sob nQ 49, de 1966; 
1ii x~:~.· ou o;ob .. etaxas bancanas. ! (Pttusa > - da Comisiâo de Constituiçi,a 

Art 18, O Con~elho NacJorwl de I EstaÕ aprJvadas. I e Justiça, favorável .e dependendo 
Telecomumca~ôf's ftscJ.li~ará !'I tU'"~"t:· _ • 1 de pronunciamento da mesma Co-
t'ac.arâc t o rPcolhimento das taxa}. sao as segumtes a.s eme1:.das! m!ssào sôbre a emenAa de PJ.e .. 

_, 11. Que ~e retere t'"Sta Lei. aprowda~ :ó I nario. 

S.:·;:,,·' Art. 19. As atuai:; co~cessio~lar1 8S N-9 1 
1 

Tem a palavra. o nobre Senador 
1 permt.s~io"''árias ficatJ'I obri.~odas li.O Ao ad. 69 

1 
Gav tta Foll'seca pa.ra. dar parecer 

J)a[<atn,..nto dq ta'{a Je FU:caliz~rão ao . 3, pel.3. Con1issão de Com.stitui .... ão e Jus .. 
d Acrescen~ar o segumte .§ ·: :-..· funcior. 1rrl<>ntn 'l parttr o -tnn se· . 'd . u~a sôbre a emenda lje ,...lenário. 

ê d t T i Mil 3v ~- A;} taxas inst:.ItU1 as · i"' 

t;uinte '' 0 d1 ylg neta es a ~e· · '" · ·"em e sub-tJ o SR. GAY DA FONSE"'A·. Art '10. O Poder Exrcutivr'l H"gu- por e;,ta ........... u.u;:,ur. ;:, w ~ 

v e I. 
§ 29 Os titul&res 

!unções ou empregos 
litares referidos neste 
passem à inatJvida.de, 
râo impedidos de '.ccc...;c~: 

lamenta -8 e~tr~ LPi dentro dP 60 C<:es- tUt!m tuuas e quaisQ.'.le.t outtas ta· 
senta 1 cilns c'a sul'! nuhlicação. xas federais, e, salVO quando aé 

(Para emitir parecer - Sem revisão causas ~lativas a 
d.o ora.don - Sr. Preaidente, e.pre.. de que tenham part!c!p<Ullli'' Art. 21. E~ta V• I f"ntra em vif.'"OJ emprc.:sas ct.~ telecomun~caçôet:. 

11~ d:ttfl dr ~,.a pub11c8í'10. / op. .. ·sa.rtru, ap.;.nas,. ue71tto a.o Ks· 
Art. 22. R<>VO""?.'n-se as dispostçbe-s tao.o ou <iO .Mumc1p10, e:x.c1uem, 

em contrfrrlo. ainaa; a cuo:ança, que flc:.l veda­
da, o.e quai::iqUel" taxas, ou ~o_n~ri-

sentada prlo nobre Senador Eu~?;ênio razão de ofício." 
Barros, a emE'nda de p1enário ao ar-. Art . .2.9 Esta lei entra 
tip-o 1°, dá nova redar,âo ao art. 86! data de sua publicação. 
da Lei n° 4.21á, de 27 de abril de Art. 39 Revogam-&e as 
1963: em contrário. 

,!1. ~m:{'::) .1 bu.~óe.s, estaü.aa.1s vu munlc1pa.~.:;. 
va.'nrcs c:a'~" Taxa~: ~e Ffscali:ar;fto para a iormao;á.o d.e :fundos de "C'-s magistrados,· membros do O SR. PRESIDE!"~TE: 

da Ins'a'-:r"·"''J qualqu<:r natureza ou a tit~Jo de Ministé-rio Público, servidores pú~ <Moura Andrade) _ l1assa-se 
fi.scaüzação porventura ex1glve1s. b1icos. inclusive -de autarquias e tação .do item nY l, •• 

- ';"-"_~' 1. concf"'ss:onãrüt<; rte servico de 1

1 

díre~amcnte, as conct•ssiontrias enJdades pa1·est.B.taii; e os funcio- Dia: wa. Ol·do~c .. ~1~'';/~ 
":- 1ele~rr,fín. fl"-'b!JCJ. i!~ternaci.ona1; ou perm1sswnanas, ou: ind;.reta- ·: nlrios de sociedades de econcmia 

I · · or " \"""O · 1 m·t votaçao, em turno ún1co,· 2 x c;'l.:lyln-~nmL'11fl p di co.·.a • mente, a:Js uo:uar cs ou pn:; 1 en- m:sta, definitivamente apresenta- · 
2. C11""'"'"Sifln_,.,r'<tc; (}~ ·~P.rvi"O ra- 'i tes U'.iUlirios." . d~F ou em disooni"bílid~J_de, e os Projeto de Lei da Câmara. n.Vm~:,.. 

diotel"'~rr.f'c:), públiro lnh"ma.c:o'1al: l\l? 
2 

rr..:litores retorrn&d.IUi ou da reser... ro 87• de l!IGB <n.tl 3.500·C-66, r-~ 
_2 x sa':,·w-m'~'·'~"'' rr:r P:;.:ta"r,o. .o . Ya, remunerada ou não., salve se Casa ele origem. de iníctativa cb 

3. cor-;"'~"in:n_\ ... ics cl~ ~"'rvi"o ra-1' Ao art. 7- tc:narem à atividade e enq1Jar.to Sr. Preszrtente da Repúbllca, ·qu.i 
c]Jo:elefôJ1'ro. DI''-:Jco int':rnnc!0?n1: Acrescenta:- 0 seguiilte § 29, . .pas- e;;!3 pe-rdurar, não terão qualouer tntroa..uz modtjlcações na l~gisl~ · 

2 x s? 1 :1··~0-trJ"\....,'J rnr e!"tn"ao. . sando o.§ 1~ o atual pan.~.gr.afo umco: incompatibilida.d(' 0 Impedimento çáo pertmente ao Plano Nactontrl 
4. Co:nr?s.~J.,n~h!a"l ~"' S"r.·rJ-;os d::'/1 j•g 2'-~ -- :Não e considerada "es- para. o exercício da .advo~acia. de- de Habt.laçao (prr>,eto in.cluido ni, .. 

te!PX, pflblico, 1f't<>~n~!'-0"!"1.al: taçào'', para tlelto de mc1denc.a "ot'ridas dois anoo tio ato que os Orctem do Dia em virtutfe do di.<:• 
2 X c:::lJ""~ir- ·:'"'""~"' 1 !"'1 ... ("''' A<;:f,. ... ~..... das Luxas ccn:1das na tabe1n que afactr.r do cargo ou da função " posto no art. 171, n.P 111, ao R.e ... 
5. r~r>CP~sioná:-;a., de !ierviço radio- acompa..'1!.a esta lei, o simples Sr. Pre-sidente, a matéria é muito gz.mento Interno), depenctenào d$· 

teirfõnico, r>''llJl"!cco. i'1.tf'.,.io~: pôslo púJlico de serviço tetetõn:co 1 re!eTrmte. S?ntimos que é ·fnconve~ pronunciamento das Comt$SC~;: 
2 x ~~lf·rio-Mlni..,o por Pstal'ão. ou tcleg:-áíico, radiotelefônico ou i niente a aprovação 4a em<'-nda no.~ - de Fro;etos do Executivo c 

rias dP R!""'"Vi.(.'o de t,!rfOl'lin., pú1)1ico, buidoras de tráfego urban~ o~ ~ 0 SR. PRESIDENTE: dependendo ao p?'Qnunctamen.~ 
6. COPt:P:=; .. lon~ ... !-r-~ P n"'rmfc;~ionâ- radiotele;ráfico,. as mesas distr1 ... 

1

. têrmos ~m Que e~tá redigida • ......: de Finanças e 

lnterestadPfl'l: agênciss receptoras ou d1stnbm- dtt _comissfio t!e Constituição -~ · 
1 x ~al§.rio·m!·~::ro por estn:;-Jio. doras dE mensagem do e para o ·(Moura Andrade) -O parecere da Just1ça s6bre o projeto e ·<..J· ·:· 
7. concf'~sion~ rh<;' e r"~mis"'ionã.- usuário ~ cuja efetiva trn.nsmis-1 C emissão de Constrtnição e Justlç~ emena.as tfe Plenário e das Co· -.~ 

rias de servlt::o de radiodifusão sO· são deva ser feita ou manipulada. I foi pela. L'1connniêncla. da emenda mlsstJes d.e Projeto.s do ExecWva/~~ 
nora: por um conjunto de equipamen· apres~ntada e ae Fznanças sôbte CL3 emen:tas .... ~f,; 

a> esta.ç.ôel de pot~ncia com.preen· tos e in:italaçócs necessários para. _o Sr. 19 Secret-ãrlo va1 proceder A ... , . ;;~ 
.
1
rt;rt .. entre ifO (eern) e 1.000 <mm as,egurar efeth·c-.s servi~-c--s cte te-!' ill1tura cle requerimento que .ae acha Depende_m, o p~ojeto e as r 'le~rta~-,,..~r;-~: 
i~. · leccmun±ca.ções." st:!Jre a lllesa..., · tde Plen{l.no, de parece.1· d.n C .• :~l~;.t~· _-1: 

. ·>;~ 

_ .. ,-....;;· 
.•:"' :-; 



r.. Conatitulçilo • Juatlço.. As emen" 
1 àaa dependem de pareceres daa co .. 
'thissõea úe Pl'l..jeto.s do Executivo e 
da de .Finan.;,as. 

o 1lUbr~ Senador , Jefferson de 
Aguiar é o Rt.Jn.tor da Comissão de 
Constituiçli·:> e Justiça., a quem dou a. 
pa..Ia.vra para que &oe pronuncie sõbre o 
proJeto e Ã-S emenstas de plenário. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 

(Para emitir parecer> - Sr .Prest .. 
dente, o parecer da Comissão de Cons~ 
Sttuiçáo e Justiça, em síntese. é o se­
ruinte: 

(Lendo): 

parecer às Emendas de Plenário 

Emenda n.9 1: 

.Aprovação da Emenda n.l? 1, com a 
s:eguinte subemendll, compondo-se com 
a subemenda n.9 1 da CPE e emenda 
n5' 4. da. CCJ ~ 

••As unidades lla.bitacionais locali~ 
zadas no Distrito Fedenü, cujos, 
ocupantes hajam optado pela sua 
C'ompra ou venllam a fazê-lo até 90 
dias da data da puDlicação desta Lei, 
ncam iSentas de <!Orreção monetária 
referida neste artigo, ctesde que te~ 
nham as mesmas untda.des sofrido re­
~va.liaç -10 no preço do custo da cons­
tl"uçâo". 

DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
t 

objetivos 4<> Plano Nacional de Ha· 
bita.ção, que vtsa. propiciar a a.gutst­
c;ão de casa própria, mediante um 
ststema. financeiro coerente, às dife­
rentes f&J.xas da população, até a·clas­
se média inclusive, a juros acesstvets. 

O atendimento dos adquirentes de 
imóveis ~ vnlOl' superlt>r a 400 sa1ã.­
r1os-mín•mos deve ficar a cargo do 
financiamento pela iniciativa privada, 
representada pe!o vendedor e petll.s 
Sociedades de Crédito Imobiliário, ins­
tituídas pela Lei nQ 4 .380, ora. em 
tase de Hnplen:;entaçAo.. eis que fol 
aprovade. a. 1 e~pect!va. reguiamentaçao 
pelo Banc•l Naf'ional da Habitação e 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

O Slt. P"RESIDENT"E: 

(Moura Andrade> -Tem a pa1ana 
o Senhor Senador Bezerra Neto, para 
dar parecer sObre as emendas peJ..t 
Comifsão de Projetos do Itxecutivo, de 
que S. l!!xa. e telator. 

O SR. BEZERRA NETO: 

(Para emWr Parecer) - <Não joJ 
revts-to pelo orador> - Sr. Presiden~ 
te, o parecer do r era to r na comissão 
de Projetos do E>-:ecutlvo é peJa aao­
çao das subemer.das ns. 1 e 2 da Co­
miss~o de Constituíç:ão e Justiça, e 
pela rejeição ctas seguintes, porque 
Ertende que as de ns. 3 e · 4 esta.o 
fora dos obj-etivos do projeto. 

Desta. -..1orma aceftamçs, apenas, <:t!S 
subemendas de ns. 1 e t!. 

n9 4:, contrário h mft\& emen~r~ e fa .. 
vorá.vel às aubema.n1as da COmi,o;são 
de constitui~ft.a ~ JU'J~it~ 

Em votação o pnjeto, Bem prejuizo 
d~· emendas. 

Os Senhores 3an"".dores que o apro­
vam, queiram permaneí~~l· r;enta.dog. 
(Pausa} 

O projeto fot api.'O\'ado. 

E' o sey~thte o projeto apro.­
tlado: · 

PROJETO DE LEI DA C.AMARA 
N~ 87. DE 1966 

(1-"~'fil 3. SOO~C i66, na Casa de ()rigem) 

Introduz modificaç6es na legtslaçao 
pertinente ao Plano Nacional de 
Habítaçáo. 

o congresso Na.oiJnal decreta: 
Art. lç o art. 61 da Lei nv 4:.380, 

de 21 de a.gósto de 1R64, fica li Crescido 
dos segutntes parágr:;.fos: 

Maio da 1966 

daçlo das Leis do Tl:~balho, bllll 
como repartiçõea Pllblicas, au~r.f 
quicas, quaisquer outraS entidadéf; 
públicas ou sociedades jncoxpora• 
das, a.dminis~:l"adas ou tonceGid~. · 
Pelo Podel:' Ptí.Nfco, é.Dl relaçlé)i 
aos respectivos <;Prvidores que JQ."" 
jam cc•ntribuinte>s de Institutos d~ 
Aposentadoria. e Pensões''. ·i 

Art. 49 o .art. 34 na Lei n9 t:, ~9~ 
de 25 de novembro de 1964, pa.asa. -~ 
vigorar com a seg'.tinte redaQio, revo-t 
gado o seu parágrafo único; 

,. Art. 34. O Banco Nacional d~ 
Habitação, pot seu CQnselho dti 
Administração, fixará o rrazo d~ 
resgate, os jurJs e demais cat·aa, 
terfsticas das ·~tras Ilnobiliária,.t: 
de sua emissão". 

Art. 5'? O Banco N~~it:t"D.al de Ha .. 
bitação e as autarquhs bancária'; 
cujo regime de pessoal os filie à. con.-; 
solidação das Leis do ·r .. tibalho, -ce1:io1 

a remuneração e 03 salários de aeu~ 
dirigentes, conselheiros e servtcto1 
res subwfl'tidos à aprovação do Con.s~r .. ~ 
lho Monetário Naciomn e seu regi,m~ 
de trabalho fixa-à::> pelo respectiv;r 
conselho de Admin1st.:·s.çiío, não tt! 
lhes aplicando as :l.isnn.::'içôes da. Leii 
n9 3 780, de 12 de julho de .!..960, e ~ · 
legislação subseqüente sôbre venet~ 
mentos e vantagens dos serv-id.oret' 
públicos civis da Uniá<~. 

Art. 6~ Est; Lei entra em vigOJ.' na: 
data. de sua publicação. 

:u d1.:.mo-· 

A subemenaa.. n.9 1 da CPE, como 
1~digiaa, sem restrição, impediria a 
aplicação da Cort:e&ão Monetária em 
rpdu 0 Pals. qtJ.a!1ao o espírito que a 
determinou, rt>!ere-se, tão OOmente, a. 
.2l'~.silht e a sua delimitação às ope­
raç0f.t efetivadas no Distrito Fe­
deral está contida. na Emenda !1.9 1 
de P~e-nár1o, aditiva ao arli. "2..9 d.o 
€'{0j<tú originai. 

.. O SR. PRES'IDENTE: 

"§ 59 Os cOntratos de que fo­
rem parte o Banco Nacional de 
Habitação ou entidades que inte­
grem o Sistema Flnanceiro da 
Habitação, bem como as opera­
ções efetuadas por determinação 
da p1·esente Lei, poderão ser ce­
lebrados por instrumento par­
ticular, os quais poderão ser im­
pressos, não se aplicando aos 
mesmos as disposições do art. 134, 
II do Código Civil, atribuindo-se 
o 'caráter de escritura pública, 
para. todos. os fins de direito, aos 
contratos particulares firmados 
pelas entidades aeima citadas até 
a data da publicação Jesta Lei''. 

Art. 7° Ficam r"'!vogadas 
siçOes em contrário. 

!<""!menda n.9 2: 
Aprovação, com .substttu1çao no tex­

to da llOVa rede.çâo do § 1,9 do ar­
t.igo 65, da Let n.~ 4..380 de 21.8.64. 
cta clfação do Serviço Federal de Ha­
bitaçã-o e Urbanismo i.SERFHAU), 
pelo nome do Banco Nacional da Ha­
~:Jitação (BNH) • 

o SERFHA u é órgão assessor do 
Sistema Financelro da Habitaçào. e 
ào BNH competem as !unções de dí­
l!eçãa e orientação da.s operações 
abrang1r1as pelo Plano Nacional de 
l!abita..::;a.o. 

J~Tflenda n.9 3: 
Pela constitucionalidade e jlU'idici­

ãocte. 

Em~nda n 'i' 4.: 

Pela CC'nslituctonalidade e J\ttid1Cl­
~:lcte .. 

Emenda n.~ ~~ p • 

Pela. rejeição, por desnecessdrta, 
rorq!lanto n~o há im;>edimento à aqu1-
.$lção de imóveis dentro do Plaqr Na­
eional de Hab!t.ação, por um lJ).esmo 
ndquirente, ou seu cônjuge, senão o 
de tornar~se o casal, ou o a.dqui,rente, 
proprietãrlo de mais de 1 !mô\'el na 
mesma localidade. 

Emenda n.9 6: 
Desnecessária. Repetitiva da n9 2. 

Emenda n.'1 7: 
Pela rejeição, nos têrmos do pare­

cer supra. 

Emenda n.º 8: 
Pela rejeiçtlo, por desnecessarta t 

prejudicial ao projeto no seu espir1to 
e na sua. letra.. 

Emenda- n.ll 9: 
Pela rejeição, Cle acordo 

guintes argumentos: 
oom os se-

A aquisic;áo de imóveis d.e valor 
!SUperior a 400 salários-mínimos poae 
1ser felta. em consonância com o Pla­
no Nacional da Habitação, m· ~'mte 
financiamento d.e vendedores e das 
Sociedades de Crédíto Imobiliário. 

A permissão contida na referida 
,Emenda representa uma. distorçio dO& 

(Moura. Andracte) - o parecet àa. 
Colilissão de Projetos do Executivo é 
favorável às ~ubemendas apresenta­
das pela Comissão de Constituição e 
Justiça, de ns~ 1 e 2, e contrár1o âs 
demais emendas ap~·esentadas. 

Tem a.. pala \'Ta o Sr. Senador Adol­
pho Franco para dar parecer pela Co­
mtssão de Finança.s. de que S. Exa. 
é Relator, sôbre as emendas, 

~ 6~' Os contrato~:~ de que trata 
o parágrafo anterior serão obri­
ga.t()!'iamente rubricados por tô­
das as partes em tódas s.s suas 
fô1has. . 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Sôbre a. roe.s:a: 
requerimentos de destaque que ?Aoi 
ser lidos pel<~ Sr. 19 Secretário. ~ 

São lidos e aprovados os seguin~ 1 tes: 

Requerimento 1\ç 205, de 1 gt;t! 

~ 71? Todos os contratos, públi­
cos ou particulares, serão obriga­
tOriamente transcritos no cartó­
rio de Registro de Imóveis com­
petente, dentl'O do pra.zo ~de 15 
(quinze) días, a contar da data 

O SR. ADOLPJIO FRANCO: de sua assinatura. devendo tal 
Nos têrmos dos ru:ts. 212, letre, t· 'I 

310, letra c, do Regimento ~rno~ 
requeiro destaque para votação em se-, 
parado da seguinte etnenta ao Pro .. · 
jeto n9 9~ 

(Para dar Parecer) ~ (Sem revt- obrlgn.ção figurar como cláusula 
são do orador) - Sr. Presidente, a contratual". 
Comissão de Finanças consigna o seu Art. 2(.1 O art. 30 da Lei nQ 4.864, 

Sala das Sesões, em 26 de rnB.iD ct.'~ 
19il6. - Josaphat. Marin1w. 

parecer fa\Toravel às subemenda:; 1 e~ de 29 de novembro de 1965, passa a 
2, da Comissão de Con~tituição e ter a seguinte redação: 
Justiça. 

Quanto às emendas do ·Plenário, a 
Comissão rejeita as de ns. 1, 2, 3, 5, · 
6, 8 e 9; a~eita a de n.9 4, onde se 
verifica um amplo sentido social, sus­
pendendo as ações de despejo que não 
tratetr> _...de falta. de pagamento, as 
instituiçã".;.s. ho-,pítalares, de assistên­
cia social e de ensino - de autoria 
do Sr. senador Lino de Mattos; e a. 
de n.Q 7, de autoria üos Senadores 
Wilson Gonçalves e Din:trte Martz, a 
qual estende as aplicaoões da lei aos 
imóveis pertencentes ao Banco . do 
Brasil e !. PETROBRA8 • 

O SR. PRESIDE:>~TE: 

fMoura. Andrade) - O parecer da 
Comissão de Financas fot favorâ.ve1 
às Subemendas dJ. ('orr.i.~sáo de Cons~ 
tituição e JusHç~ wb oc; -::1s. 1 e 2. e 
cont,ráriJ às ~E.ndas ae P!enáno, 
saJvo õ.s de ns. 4 e ?, às c;utâs deu 
parecer ·favo!·úvel. 

O SR. BEZERRA :\rETO: 

Sr Presiden~<?. PE.t.(' a paJar a. 
O SR. PRESIDE:f\TE: 
(Mourn, Anà,.IJde} - Te!!J a pa-Ia­

vra o nobre s~n::t.C'nr B~z:er. a Neto. 

O SR. BEZERRA :\rETO: 

Sr. Presiden:e. eitl fa..:e <t!o pr\~"f'C€-1 
da Comissãc, de Flnançns. que aceita 
a· Emenda n9 4.. a Comissão de Pro­
jetos dn Exec'l~i\'..: H!~lfica o parecer, 
nessa ~tt-tte. 

O SR. PRESIDENTE: 

(MO~lra An t rrd~) - O }larecer da 
Comil"sãO de Projetos do ExecUtivo é 
retWca.do para o E-tei~-o de deix~r ma-l 
n.ltesta.do que ~ !!n•orhel k Emenda\ 

"Art. 30. Tôdas as operações 
do Sistema Financeiro da Habi­
tação, a serem realizadas por en­
tidades estatais, para-estatais '"' 
sociedades de economta mista, ~m 
qUe naja participação majoritária 
do poder PUhliçQ, mesm'J quando 
não-integrantes do Sistema Fi­
nanceiro da Habitação em finan­
ciamento de construção ou de 
aquisição de unidades habitacio­
nais serão obrigatôriamente cor­
rigidas de a.côrdo com os indices 
e normas fixadog na conformida­
de desta Lei. revogadas as alíneas 
a e b do art. 6'? da Lei nl? 4.380, 
de ·21 de agôsto ele 1964. 

§ 19 Incide nas penalidades 
aplicáveis à ação ou emissão pra­
ticada. no exercício de cargos ou 
funções públicas, capituláveis en­
tre as résponsabilidades adminis­
trativas, conforme estipulam os 
Estatutos dos Funcionários Públi­
cos o funcionãri0 ou autoridade 
qué descumprir o dlsposto neste 
artigo. 

§ 2~ Os índices e critérios de 
correção monetária mencionados 
neste a.rtigo e fixados pelo Con­
selho Nacional tle Economia. se­
gundo norrnas estabelecidas pelo 
Banco Nacional de Habitação, 
aplit~am-se aos ~§ 21l e 39 do arti­
go ... 2 da Lei nQ 4.380, de 21 de 

· agõsto de 1965". 
Art. 3~ Acrescente-se ao art. 35 

Requerimento n9 206, de 19titl't 
}Tos têtmos dos arts. 212, letra w, e' 

310, Ietrq. a, do Regimento Interno,; 
requeiro destaque, para votação ent, 
separado, da emenda n.q 1 ao Projet,o, 
de Lei da Câ..mara n9 87. de 1966 (n(i ... r .. 
mero 3.500-C-66. na Casa de origem>.: 

Sala das Sessões. em 26 de maio de 
1966. -.Aurélio Vianna. 

Requerimellto n9 207, de 196t 
Nos têrmos dos a.rt. 212, letra t e, 

310, letra· c, do Regimer.to Interno, ; 
requeiro destaque para votação em 1 

separado da seguinte erne.'l.da ao Pro.. 
jeto n9 7. 

Sala das Sessões. em 2(1 de maio d1 ·, 
1966. - Ga.J da Fonseca 

O SR. PRJ;SIDENTF.: 

Cl:Coura Andrade) - E~ tão destaca ... 
das, por conseguinte as emendas d•, 
números 9, 1 e 7. 

Os Senhcres Senadorer-- irão -v:otar ~ 
a Emendll n" 1, da 'Comif:lão de cana .. 1 

ti,tuiçã0 e Justiça. Ela teto.\ a. segl\tnte 
redação: 

ilArL 10 
O Art. 61 da Lei nQ 4.380, de 21· 

de agôsto de 1964, paa'.Sa a. vig01'8l; 
com os seguintes t§: ., · · .. 

t9a Lei n9 4.863, de 29 de novembro E t ã d 
de "1965, o seguinte parágrafo: m vo a9 ° a emen a..· 

• . . Os Senhores Smadores que a aprc .. · 
." § • 8'>' Para w efeitOS da c?n- vam queiram permanecer ~entado..,, 

tnbtncão de que t-r:_ata êste art1;z0. (Pau.!n:) 
con~ dera-se f'moresn o ~pnt:r·-~ 
dor ccr.no Wl C~1\ni6o na Conwl\- Est-â aprovada. 
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SR~ PRESIDENTE: Ida subemenda da, Comissão de Pro-! caçã.o desta lei, ficam mentz.l5 dn' Brasil, a todo c Brasil. A habitação<--' -~· 
,-.·:-·.'-.. ~" A d d ), E d , 2 jetos do-Executivo, nos têrmos do pa-. correção- monetária." aqui não é cümpulsória. Se é com-· 
· ·,,,_ pOura n ra e - men a n , . b · -, . 1 .· I 1 · 1 · • t à n 'J 
:,,,. -,- Comissão de Constituição e Jus- receL que aca el c,e p:o enr · - V, EXt\ havia requerido destaque pu sor a aqul 0 " em. 0 0 0 ....,rasJ • 

..c •• -· -. 2° t I IDE • · ~ d - 1 li quem não poo.e habitar, como mui.t:t. :;·;: . ._. :t ao art. . e seu capu, o a'J O SR. PRES :NTE: para reJeiç~o ,· as expre~~oes •· oca • gente, um o.partnmento const.ruída 
k··- ~ ·"!-~· · . (Moura A1tdra.de) - Sôbre a Mesa, zadas no Dlstnt~ _Federal · pf!los Insti~utos de previdência so-~ 
~-~"_-·:_ •- _-• emenda é a segumte: . requerimento que vai ser lido. O SR. AURELIO V1ANNA - cial, reslje nos subúrb:os de Bra:n.-

·
-.·_:'_-:l ___ : __ ··c no ;..rt. 2'? caput e_ t> seu § lQ I , tL . • Agradeço a V. Exf.l o esclal·eclmento, ll:t que são ~ cidades satélit.es o~1. 

:->---~-~··terãO a seguinte It'àGtão~- E lt 0 O segumte. porque jogare:mos em dois t~mpos) então. eut casas próprias, ou sü1da. 
,. fi-;_, R · o 208 d 1966 permanecendo, portanto, o pedzdo àe em barracos Há uma infínidJtde de. ;,·,,_,_,__ Art. 2' o Art. soda Lei nú- equenmento '11· • e ·t d 1 .. 
~ . ~ .,_ destaque e o ~cel a.n o o p enari.O, enw f~mcionárins pltblicos morando e~-.-

~--~-;'--.,;---,~---~.'-_tmero 4.864 de 25 de nvvembl'O de Requeiro nos 1;êrmos regimentaiS, tão, esta emenda ou subemenda .sei b~Tucos em Erasilla. Sles não re:~i~ 
;,_ ·:·. ·- ·-~ 1965 passa a- vigorer com a. S9~ t á d s b •- 1 · t ll b -,__ 
~- .. ~ :. ___ gu!nte redação: preferência pa.ra ~'l vo aç o a u e~ w.ans orma, pra. :c!men e, na .. su e~ t;em, compulsOriament-e, em apana~ . ', 
-~-~:-_ .. •,- :~_ § 19 Incorrm-â na::- petla:Jidadf:!s menda à Emenda n l. menda. da Ccnu.'l.sao de PT~jet-OS do 1 nJentos de Estado ou de Institutos .;e- <-:~ 
~-:.f·(_- previstas no Estaill!.o ·dos Funcb· sala. das Se.ssõe3, em 26 de maio de Executivo. que _tem como fma!idade,~ Previdência, porque não os há em.~- ,,;· .. j: 

:.:_~:;;:~~-_~:~;---nários Pilblicos CiVlti da. União 0 196-fi. ~ Jefferson de .Aguiur. ~egundo e':l-_OU\'1, segunc':o e~l. ent-en~i,: a.bundância. No senado, por exe;n_;·.;,,.;:i$;.: 
;':iiY._"_)ic -:-·;~·._:_:funcionário ou aut.•rid.tda que pC>r O SR. PRESIDENTE: e.'?te b;neflcJo .. a~. pafs mteiro e na.o. p1o. segunO'J me d~sseram, cérco. ct: ::-'~~ 
-:.:· ... ,: ~~ação ou omissão no exerciclo das some?-·~ ao D1stu to Federal. . ] duzentos fundoné.r1os ainda se en•~ ~,~.': 
,,,. ·.-,:':· :funções de seu eS.r'2:o n~o e-·11m~:::ü· (Moura Andrad1~) - Era: isso que a _FUl -mtor~.ado de que a institui~\ contram sem residência, apesar dôo-~~-ç;~i 
, -- l '\ o d:"sposto neste- arc1go. P!'C--~Sidência ia v·er:lficar, A Emenda çao qu~ dmg~ e tenta. ext.>cutar o\ et-:tórço da. Mesa, neste s:ent-!do. --";_: ___ ... :.·?_·_., 

nv 1 sofreu subemenda. Plano Na.cu.ma., de Habitação argu. . .-<1';t...} 
.Bm rotação a emenda. menta que, se entendermos êstes be~ O Sr. Gay da. Fonseca. - P~rm1lt,:-,·;,~ 

~ .CM s:rs. senador~;. que a aprovrJ.m! E~ta Wm a seguinte redação: nefícios ~o· Era.sH inteiro o Plano I v . .E:1ta. Uln aparte? -;~: ~;.;_ 
''~t.te.in_m pw.n:anccer a~:uta1:>S. (Pau- 1 "As unidades habitaclonais lo ... não será e:;·;::_cutad<?. Não, sei como, o SR. AURb:LJO VIANA _ Co:xi-:;.~~ 
'-kl~). E.nt R'Qtcvada.. 1

1 
calizadas no Distrito Federal, Sr. P:res~den e. pms já._houve uma prr.zt:-1·• ._.-·'-~ . .;..~ 

0 SR FRESIDE!\lTE cuj-os ocupantes hajam optado reavahaçao p:~.r~ vinte, t.rwta ou qua-) _ :;->·~-:t4 
f• - • • ; ( pela sua.com-pra ou venham a fa. .. rer1te. anos~ cie prédios com;truídos, , O Sr. G.w ~a.. F01~seca -_o pro..-;~~~~~ 

. "'-.(Moura A11.draile·> -A Emenda' zê-lo até 90 dias de data da. PU" há dois, t.rcs, quatro ou•cinco nnos,lb.E:ma. du. Nneçãt>. roonet~na, erq."i.~ 
-'1f ·a dLt ComiBEã.o de COnstituicã.o e blicação desta. lei,_ ficam lSentas pn dois, ttês, quatro ou cinco mi- relação aos imóveis renva.llados, fq,i:':~~ 

ifti_W'WQA-, é .oo Art.. 3'.1, T2m a se"guin- da correção monetária referidA lhões de cruzt>iros e que agora, ve:n- l'I;'PI"e::.e:.tado à consid~raç,ã_o de v~,;~~~'::ti 
~- redação: neste e,.l'tigo, desde que tenham as ã:das por '''ntP trinta e trinta e se- nos Srs. Senadores, inclusiVe à nu .. _~~-ki.; 
i, •· "0 Art. 3, caput terã a seguiu- mesmas unid-ade . ., sofrido reava .. te mil~ões o~ ~ruz.ei'ros. Assim, 0 que 1~l~a. Enttnd~mos ser ~as~. de j~s:--,;~~ 

te redação: liação no pre1;.o de custo dn cons- Sf> aplica, aqui, deve-se aplicar ao t1~a, para nlio haver dl.!:i_cwnipa.çao_.-;_~;4.:.'! 
Art. 39 0 Art. 35 da Lei núme- tru~ã.o." I~sto do Brasil. Ha v-arios c.c:upa.ntes de Imóveis qUit:~r~ 

ro 4. 863 de 29 de dezembro de o sr. ~elator da ComisSão de . Não deve l1c, ver · discriminação que ~pt.amm pela ~?a compra sem a cor~:-~:.;,.1,'~ 
· 196-5 pas::.a a vigorll-1' ~em o !'e~ Constituição e Justü;.a requereu pre.- fg:tore~a ~-vena.s à })?.rte e não ;l.O:\ r~_ç.L\c- mone~m. confonne os c?n~?-~ 

-, guinte §:'' terência pa.ra a ;mbemendu. que aca.- todo, em ;g11nidade de condições, 1 tle.tos. Atranes do _pa~ftgrafo úmc<t,:::J.i: 
·/ bo de ler, subemenda à Emenda nú .. Ve-ja.mos -o cr\:c.(. do-s asaalatiados: en- no que tang_& ao D1str1to Federal, 11i:f;;#~ 
.JJm votaçüo a emenda. mero 1, tão êles. aa. velhice, esperam ter 0 que. se propoe é que os futuros ocu~~3 

.. Q.s. Senhoras se-nadores r;ue a. apro- Assim, colocaref, em primeiro luga.-, descanso e pvssuir casa própria pa- 1-!~r...t 1 de ar-o.r~amcntos, em Br.o.sí.~~J:§i:z, 
'Y.a-m queiram pernwnecer .sentados. em votação 0 requerimento dt> prete~ ga já com a reavaliação. 0 qÚe "t'e ha. - nn. m.atona mod:stos servtd·~ 
.. lP'ausa.) rência formulado pelo Senh(Jr Rela .. v_a.f veri_ficar é que. daqui a 2Q ou 3:J r~s.- sof.oo.m a correçao monetári~_._:;;_,-;_"'i_ 

· 7~:]3:sttí aprovada. n à t ê1 ::>-, ·:-, tor Senadot Jef!ersrul d~ Aguiar a; ~· J a.po~e ado_s, es não po.. o SJL AURJ1:LJO VIANA - Tamt,~-/l~ 
;~·. ~<'.ô SR. PRESIPE~'TE~ OS Senhores .Senadores '1Ue apro ... C

1
.er<:o arc~r Cflm ta1s despesas e so~ bém são modestos os servidores ._.;~y;_;:--:·; 

~- -~(Moura Andrade> _ A Emenda nú- v-am o requerimento quf 1rom penna · _rel:ao a arnargttrn . de pa.game~tos .se)am êles autárquicos, servidores pú:~'-~:;' 
;_:;,- ,tn&'O 4 da Co-missão de con.stittução e necer sentados. !Pausa.) lCéJUstados at(lo o flm da sua \'Ida, b:tcos ou nà1.1 _ que residem foril-f:-::·:·-z\ 
-~ ~Ullti te e ui t da - 0 Aprovado. at o t_érmmu do contrató. de Bl'asília para os qunls llaverã .cor.;._:·st_~ 

~ 
, ça m e. s g n e re ça : Os Senhores Senadores -votarão .n A~redtto, ru ~in; .. que deveriam os es- reç_.ão mo!letária, que, na verdade, ll/<;.~ 

~~ ' "Acrescente-se ao Art. 2'? o se- Subemenda apre.<~entacta pela COmis-~ t.enae! os b.tneflcJOs do plano a todo foi feita:_o que se_ex_ige é outro ônu:Ji:!_,_~J_ 
~ ~ ,; a-uintc § l'), pas.;ando o ~ 3' a i l\1 são de Constihtlçiío e Justiça à Emen- o ..Prus. A cor:eçao monetária, quand? d·..,.~· 
~;: .... :=-~ do pr..,ojeto. ~ l d:a n\1 1. Há Ulü r,nlt.:-g:l, um Senador, den"ro YUVahu~.áo d.o apartamento, Já rr.>\_--:~ 

1.3,.-, ~· § ! As un dades hab~ta.clonais Há, entretanto, requel'imento do· do esquema. d( Govêrno, que apela, Celta. :_·;_>:_',;,~ 
" : cujos ocupantes. tenham . OJJta~ SenlJOr Senador Aurélio Viana que nttavés de gestos, para que eu nã.o lnsislt.o nP.::-te argrunento pc>rqu?;J'7l~ 

I& .•• pela.. su_a con;pia atê_à aate. aa vai ser lido pelo Sr. 19 secretário. jus1sta neste ponto. parece~me! nã.) estou sendo bem cni!-_:·-~.·~Y_".'_ 
~'tê~·~ })llbl';eaçao. ti':_S>a le1, tf1cam 1sen~ I ter,di<lo. Vflt110S comprar aparta.Jnen"'\-J:<> 
~ ........ ~ · tos da coueç~o mone~ár1a de que E, lido o~sBguinte: O SR. GAY DA FONSECA_- Eu i tos que cus1·amm a nós mesmo_s, pof~---.·_·> 
~:v ' trata. êste artlg:o'', · €·eta• pedindo Um aparte a V. E:::a. que à Na .... ão e portanto. construido*~:_-~;'f.t 
~~- · I Requeri111ento n9 209 de 1966 ' ~ . 
~~~'*2'oi ap.resenta.da subemenda. pelo. • ' o SR. -\URt"I .. IO VIANA _ :Neste c;;m o dinheiro do povo quatro o(~~='~ 
Ji',.~lssfio de PtOJOtos do Executivo, Nos termos doH artigos 212, letra t cz.so. v. E:<u. tem 0 aparte cmco milhões. de cruzeiros, e vamot--. ·. 

1
,_ ~ue será lida -pelo Sr. lq Secretário: \e :no, retra c. dc1 Reg;Lmento Interil.o, · comprá-los, cmco ou se:s anos de ... .-.. · 
.$~>~' a segUinte, tl Sube:ne-nda da co.

1
reque1ro dest-aq_ne _para, rejeição da. se- O Sr. G-0.11 !'la Fonseca - Quero pois. por J7 ll"'ilhões de cruzeiros, sent.'- ... <~·:f 

\ ~ão de Projetos do Ex.ecuttvo a.p1·e- gumte expressao da Subemenàa nú- lP.mbrar a V. E'Xa. apenas que a dls~ ju:Jtármos a isso O$ juros da ta bel~:-~:\;; 
2'li a»tacla à Emenda ,JJ,o 4, da Com1s.são mero 1 de pJenário: "Loct~llzadas no cnminação que .':;e entende, refere-se "P~ice". A correção foi feita .Pa.rJ.:·~;-.>· 

r-~·..:--*~ Constitmção e Justíça: . D!Stnto Federal". a Brasília e tem em vista o seguinte mmtos a nus. Defendemos aqui a te.-,-·,,.-.. -
't-~~~ ;,~ ,

1 
Sala da.s Se&õEs, em 26 d~;: maio de o.-specto: ~f':l Brasflia a. moradia é se de que tt'Jvas correções não deve ... -::-~- . 

jlii:. _ ._,.~ -- .Acrescente-se ao art 29 c .se- 1006. - Aurélio Vianna. cnrr.pulsór!'ft enQuanto :nas outras Il'i.O ser feitas porque isso é hnp\e;;..:·~.:~'· 
Ç:'~- gumte § 19, pa.ssando a § 3'? o I r·. - unidades cü1 Fedsre.ç5.o não é~ En- doso, é desun:ntto. Aliás, é uma dt~a-/·. 
é'-i-~ 4o projet-o: 0 SR. AVRtLIO VIANA: cRre.ndo es~a reaHdnde, o Btmco Na- caracterfsticns do n-tual G-o"·êrno t:.: · 
~;_,{_~-~~-·•_,:.·:_: de prcjeto: J Peç_o 6 palal'ra, Sr. Presidente. cional de I{abitaéão acha que ~ pos- cl.teumanid3.de. E' impiedoso! :--"-: 
~;....._,,.. si1'8i aplicat· êste d1spositAvo ao ca- !\~á() enten~l como se pode construtr:-~~-"~ 
f?-.~.-.;:·.~:---.-~. § 19 As unidade.? l1abitaclonais \·. 0 SR · PUESIOEXTE: so específico c.e Brasma, conslde- algo de po:!itivo sôbre o sofrlmento;;•.t. 

i
;,;:,,1:'<> cujos ocupa.ntes haJam optado pe- (Moura Andradl!) - Tem a pala.~ 'l'nndo-s" as suas carac~erfstieas de e a lnquletaçAo. Com o dinheiro di:t-:~-- --:-·· 

·,._-:·_:~A-:· la. sua. ~o-mpra. ou venham a fa ... vra, para encaminha.r a votação. o c~dnde onde n~c .há opç.'l.:> de mora- J.ovo. construímos habitações e de~<:;:; 
'-.:·:.:; zé_-Io !i te 90 dias de data da puw nobre Senad-Or A Ul'élio vian dia onde nà, bá. como escolber nad~ poi~ ehegantCtS ao ponto de nt\o lhaí.> ::~;; 

~-- -,_· bhcaçao desta lei ficam isentas de a. " Si., .. _--;~. correção monetária referida neste O SR. AURt:I,JO 'VlANA: Ao passo que se se estendesse -a pc.derrnos dM. E' o que yat nconte:". ,~:.._ .. c 

:t:t.---~,_:-.- artigo, desde que teni;am a.s mes- todo o BrMH, à-F outras Unidades da. ct:r. -,. 
't1tr\':~_,'~; llUlS unidades sofrido reavaliaçã-o <Para encaminhar a votação. Não F'edero.çõ.o. P~sP dispos!Uvo, o plano Sr, l?reJ~dente. t~.-lguns pMlamen ... 
!ú- - foi revisto pelo orador) - Senhor tão bem el{tbore.do, tão bem plan!f!- ~ares do Senado e da Câmara vão­
~;_/--_?-/ no preço de custo da construção.'' Pres:dente, o objetivo do meu desta .. ~ado ~ll'ls: haveria desea;pitalizo.çfio, comprara ap'lrtamento com a cor.·e-

1
~.&~~.·>_~_ j. Pres:idéncia \<a f verfflear se e:ds .. que é excluir a expr~são "no D~td~ 1mpedmdo o Banco de ceatlzar .-eu çlio mone~:ária já feita por vias tn,.,_ 

;t; emenda de Plenário. to Federal", desde que a subemcnda t.rnbalho. diletas. Quando perderem o manda· 
- ~<'.. da C<lmi.s.são de PrQjetos <f<> Executt. O SR. AtJRF.Llo VIANA - Como to, vender~ o apa;rte.mento, se pu-t ~~O SR . .JEFFERSON DE AGlriAR: vo satisfaça, plenamente, o fim que ha•·eria d"!-:;::.:lpitaliz,ação? Gastou o derem, Sf! encontrarem eom:pra.dor • 

. . :-:±1.~· presidente, peço n palavra pela colimâvamos. Est.G.do, os Instituto-s de Previdência, E n!ío set o que ~rlio fazer, depoiS. 
&;~-!?em. Então, retiíu o pedido de destaque, a Caixa Eéon6mica, o Banco do porque, oom o que percebE"r1\o fora 
~\~.o SR, rnF.SIDEN'l'E· 0 SR PREStDE.NTE _ ( Brasil, o Instituto dos Bancários ou êaqui•, n:W poderão, talvez, pag:~r o 
.. ~ • ' ~ MOura o IPAGE. O prédiro já rea.ve.Ifado, 6 preço do apartamento quanto mats 
~·;ã:-~-'tem a 'Pi\13-vrn, "Pela or<1-em, o- no- Andrade) - E,s(-e.reço a V. Ex', Se-- vendido por 10 X, 2() X, 30 X. Aqui- a correção monetária-! 

~
t We SenadOr JeHerson de Aguiar. ~ad:, ~uré~io ã Vla~a, bte ati~u~e~men- lo que cusotu à instituição de pre- Vam.os ll!er honestos conosco tnes.; 

.,... ~'- , , .a omJ~s o e ons u çao e v!dénC'ilLZOdaJ. por exemplo, doJs mi· m1J.S e com • Na.çãoJ Não há quem 
"';,.·,0 SR. JEFFERSO-s DE !).((UI.\U: ~~st::b.~c~d; que e.stã com n preterên- lbões é vendJ~lo de ecOrdo eorn. rea.~ suporte isto: tato ~ pdlíUcs alieni­

Jt;:;'-.w' (Pela ordem. Sem. ret•isü-o do ora.-.. ,.e~t inclso ·~iZ 0 ~segt.~l .stu~emenda, no valiaç-ão eJ.h base extremamente a.lta. gena. nAo 6 gentia, não. 
f~~) -Sr. Presidente, peço a. Vossa~~ ' ' n e. Então, qual o Prejuk:o do Btttlt'h Quem viveu muito tempo fora. do 
'" celência seja dada preferência a "A..~ unidades habitacionais lo- Nacional fie Habitação se reeeberl\ Bra.sil, está iD.terpretando o fenO-
~ enda da Comissão de const1tuiçlo calizadas no Distrito Federal, 50 vezes m::Ü'l Pe1o que lhe eu.stou meno braal1&1ro ~ luz do qua o'oser-

.ti Justiça, com p-arooer favorâvel da oujoa ocupantes hajam optad"O 2, 10, 2(), 3J 40? Por bt.o bliistimos tou fora dr.qut e que lã. jã. está ui~ 
,.,. r:-w.mls$M de ProJetos do Executivo, I por sua. COD!JJl'it, ou- venham a ta .. ~ em que os beneficios par& o Dlstrfto trapusado também:, parQue em tôda 
:_, ~ 'Cltie altera, Hgetro.mente. a t:eOO.~ão; zêplo até 90 éiias da dt~.-ta da fittbli~ 1 Federal seju1 estendidos a.o ree:to 1o parte dr> inundo dito chtuzn.do ou 
iC. , 
~;~-
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lli\~J -- COilltm.:fit&.. socie,Usta 011 Câ;Ji- P<?r. objetivo a cGtlstrução de '!randel A restrição é, '"r conseguinte, mt--l cia. ~ que n!:ío podemos prejudicar Q! 
blista - o ~te.do tern um ..JSpeeta.l munero ~e cas~ p.1.-;;1\ os ~Y'.m\le-Wt,~, d\lla d..~ !usti:;a social e de opor~,t.l~~a i t.oao, podenao salvll! wna J)l}rte. Mu,; 
oeL;:!ott.do QO.t'i· a alimentação e a na- se transwrmara. numt. "fundt!.tlã.o da solução, cotnpativd ccn1 os in. tereE=ses na ve. jr_d~ es~ou mun verctade. iro ti .. 
1>-·~ão, procurando por ·todos Ol:i casa pc-pular", setn PC3Slbllidaue an .. l d() oovêmo. Do contrário, nós 1.,li.le :pool, diante do J;U'onuncJ.ameuto co! 

· lbl€íc.s e rnr,dos favorecer a quem soiut~ente d" ~o~truil' o,e; mill"1nl'es, queremos conquistar tudo nao con· Senador Jefferson de· AguJar, de qua ~ 
co~tr61 ~Ma alUgar ou vender, e a de um~de~ fiafntacu>l.l~-lS ~pret.en<jidos quistarnos nada. desde q.1.:.e a not'l:1& &. ó~b.:ru:;ncta. surgiu du próprio ~- \ : 
QUt-m. compra, pa-rticularmente a pela DueQ-:lo daquele o1·gao &0\''!"na.- poderá ser vetc_.da pelo Sr. Presidente v~rno, através de órnrt.os O'overnamen .... " 

_.quem compra- ~o Brasil a polltlci,\- menta!~ da Repúi.Jlic"J., e serâ difieil a- rejet~ão tais. Estaria, então .... o p;esjdente da;-! 

·&!tercu-se C'Jtrpfe-tamente'. . Af:ttn1'HlJ. que a_ re1$trlt-ão impo~ta- do v~ to ~ decorrência do quo, ti-~~ ttc;nlbhca na ""Obrig-u;5.~ ~=-rs.l de u.n.t.: c! 
~f'.m ferir a. rün~uém, se! que esta rta. eln c~c.::unmatao, mas a d:.t>~,:t·.rrú~ €.~Qec.al pata a conquf~ta dessa reje, c1onar sua própria !n~ch .... Iva, iSto é, -\ 

tQ:c:nu.lu. "J.>S oeneficifl,, príncípalUJ.en~ na~a;:, ex:~~! pela dha.fs .. dade tW si- ça.o. aos org~os governamentais, 1 
. tf a nés pa.rta.IbC-'ntares, diretamen-. Laaç~,;) L e C.o<nlcHio dos .Pa~·:·.Jn:::a...ate:>. o sr ~ Be-:erra ]'leto _ permlte v. ~or.~uco, quero, Sr. E'l·Csldznte, ta·~ ! 

t;~. i\'!a::; lln.J ~T·ll Cl'l1U~'a tese c'la Cfl-'1 .. e s.:-toij_::rre~ püb:!.Ns ne;;la ~a:Ji ~1. :F.Jca.. um aparte? C!<l-l ~ct:r {!ar~ que nenhum compa.nhet-. 
~a "f!tte íl testo vá pro infernO" CCclJ14UU.o unJ.O.aj.z;; Labi;acm:n-a~s 1 ro do ~fPB - eles qe~ tanto continm 
(Ji:I~os.) cvn.:.~u·1f.:.l c~ .... 1 ctcstina!;J.O _p;.·Gp.:13. e O St=t. _J,'".:FFER.SON D~ AOU!.:o.R :-n1 nmn :- ~.ultz,ln·s~ constrangldi)S._ 
<Então. ta{iQ UIU âpêlo apenas aOE; especW::-a, n'to p:::tem tles c:.-~~tc~r cu· - Pofs nao. Quem esta falando, ne:;~e momento, 

~ ll!Jcres COle;{JlS. tias funr;óes para c:mpletar s~"J;: or~ 8, s B" e N to At ntand não ê o SP::l.ador Au~élio V:Qr.a.. in~-.: 
"Cm~nt.os "l'.tt\r.uínrcs, m·.üto. n''-"110• b T; .__z rrp. · e -: e .,o tidO di:i.qUe.!t\-3 fun~O~'>. daq'1C1as ~}\"' E:.sa emzr..._~~- Qa Comissão redu~ o ... "'~ - ~ • .---::::-a t:.- m:~. ....... -a, '.:: o ---· ~-.l'l"> ,·-.. ~ r? 

~· 1. . supo.t·tar as s,celeraçõe5 da m(·a~P 1 ...... d 3 que ... rm"n1tt .=~i-r'...,.ida para l)d:l >at~~zr...stic~:; >.j.e Lide-r; q_ ue t:adA qual: 
,....ne 1c:o ~;J·~ra.'". aa Distrito ~detal, I ...,_._ .. "' t ~ ~re~ ·" O! t 1 h d d •· n~c~ona a:1,e a ftieza do sai:!rio que a área r.acicnal aff!tarta 0 plano n4~ €d1-J. .,.. ~.l-. u.us u a L.~er a e neatrq. 
qi)l.c tem dJJeJto.s. prmcipa.Jmen·~ b .. ,cao se "'1 ue • ta 1men 

êl rece em. szm poder lazer ülCd a 1ca- bitoJ.cional, ctc~·etnos. ar:cnt!tar NUe .se vo~·v • m qu .. q r ...,ons ;: -ng .. e,fju es oru.~.ttdoa do sacrifJcio o• , , t , '-j. ~ "'u ~e~o 1n 0 t 1•• 
'11' J:us~men.e perióWcw ::.e.;,unúo,J Q tu: tu trata-de uma rn:'iiC:.Cl. nrov\.su"t'.a. l!~ ~ \O. J.:J ... -=v• me s .o. c n.s rang \W 

lllUoança.-. ·h:: an~biente, ma:s 1:Ue tem ip.!Iacionário era. cvnJuntura atual. o Govt:rno se r'"traír TI"'ss"'~ SO dia-a. .:iíante da palavra do senador J.,.. 
":vantage.tn d~ Um clima mar--avilhoso A determinação da correç.:o ·mon2- fcr2.on d.e Aguiar, Relator d;t rrtat.êrl6,o(' 
~s 1 que cuvt dizer rf que, rnes. tária. n§..o é mn elemento definttiV<' e O E!t. J.!..fi>!,_RSO~ DB AOUJAR Se p<.rventwa o· Presidente daRe~-
lrf!' aprova-:1-1. a suoemenda, não ha-. irrevogável, ne"'&>sirl.o à cllmp1a e - e uma medi:!a ""~!l(:~ca. Ulica vlesse a Vetar o artíf:O, a IIl-ln.M· 
VP.rá garanra de que será sanciona- ven1.a tias uufctacl.es haoitach.m.u~. 0 Sr~ Bezerra Neto __ Com a em~,~ conrc1êtcia ficaria que;rnando por n;l(f 
dQ o proj<Jtt' CMl:l ela. Talvez- o veto .~ce!e~eru.-, segund()- o ~urt.:> innarioná- da, confnrme red:.gi na comissao ,.·e sei quanto tempo. 
scua o resul"'ado. Ainda não ná ga- rio, de ac.:.TdÔ, pNtanto, c~m eJ:;mcn- Projetes c1o Execut-1Yo, 0 Qovêrno po- l!:ste é que é o pont.o. • : 
i:!;~ia:;tá~ n~=~~~:o é00~e e~ruJcr~~: tos imponderá.veis e itnpre'.rlsí':"eis. derã ter outra r~aç&o. O sr. Be~erra Neto- Não veJo ne~- ! 
çâo inonelátia. Tenho, sem dúvida, a ·convicc;ao pcs- O EU.. JEFWEr~oN DE AGUIAR ca~dade de o Ex:ecuti:va ve~ar a--~-

soal de que discrinüna.C.os r:Ie-:eriw ser - Seria uma _arma })ara impedir a vaçao d.e urna ou ou_ra b1pótese, $1& 
em face da. situação sinooular gu~ en- 2.'9l~ca~-ão da dispo;;,ição contida na vez que, f\provada. uma das sube:men-
1l'entamo$ no Dlstrit.G ~-~de, a\. 't:3U:,"\l .SU.bemenda da Comissáo de Pro-jetos dJlS que . confere uma atri'o.uição. urn-a. 
de acorda. em te.:>e, com a nnpos.:>~IJl~ do F.xecutivo. A:ua1izeria, aguardaria taculdnde. um pc-de"t üe a~n~ no­
lidade de se i:rnpnem cvrr .;..çóes m•Jne ~ decurso c:'os noventa f .las, não toma- venta ct1a-s, o Govêrno se retraU"la no 
tãrias aos imóveis que tenham 1trido r1a conhectm~-l'l·o ele .. qualQ1ter opção poaer tle 'Vet~J:. 

O Sr~ lu:;op]!at l!arinho Queria 
~f-n~:..e pedir a V. Exn. que atentass~ 
na. circunstâ-:nc::ll de que essa em~n­
da. na \lerda de:, não visa a conc~dfir 
l:Jtroencio a. nn,guém. o que ela ob. 
jat,va. é cvnar um abuso, um ex:­

.<:N~so, ••• 

O 8~- AURJI'Lra VIANA - Exa­
to. Muito agracteça a V. Éxa. , 

O Sr Josaphrit Marinho - .•. 1n­
Pt-tlir q;.te se aplfquem tndef-inida­
~ente corre;õt"S manet:'l:rlas .sõbr.e 0 
'W.ltJt dJs lrnóvets que já toram re::t 
~liados pata efeito de 11'end~. 

- .O SR. >!.URJI'LIO -VIANA - Exa­
tfj E' é9se, exatamente, o nosso pen.­
&1\mento. 

O Sr. Gay á~ Fonseca - Permite 
Vt Exa. um aparte? 

0 SR. A'OR!l;Llo VBNNA - POI-s 
n~. -

at.TI:a1~za'?~m ~o se\\ ~-s.\ot. Fat<l\'~o;, '}Si- e nê.o se licitaria qt•Olque-r alt-ernativa 0 S-r. Auretio Viana ~ Então por 
~ologi~o8 in~.LU~m sobre o valor Q..! e o prec~ito se esv::tiria, sem qun.lquer que raz~o não .se aprovar a que sbran.: 
unóv~e1s, -~rmc1pa1men;e n .. s 6•"aPCé· con~eqt\ênci.a. g~ 0 Brasil .;nte1ro? v. &~. que de­
cent!~~s uroahos~ po ... ~:;m nunca • '":1. f;{!:e-.na:s. na<;. com:tru~r,es novas, zend~ outra. tese, vem em 50Corto dOS 
Br:J.St.le, onde ha. um_ g:r~P? <1~ S·.!'""d.- que S{'-ráo <U; m:t-is numP..rcsas, o pre- argumentos. primeiros já. expendktoo 
dores mor_!llldo _ obr:gator~amt'Ilh e ceito não se apl"ca~ia~ Pir-se-ia. -dis- desta tribUna. .por noS. 
ond~. t:>;:,.mbe-rn, n~o há 1nt.,.resse ~t'r' f-'~ crhninnç5.o e princípio d~ isonomia. A descoru1._.nça. no Govêrno entle 
perul~ao tm-:..bihP.rla •. como s. qu~ sa :B .. Psilia é um caso sin~ula:r. Por sez·ia d.e tal mudo qua S"' aàm}~ # 
~'Q:ract~-rt:a, Q.r:m~tU~.nt;rr-~~te, em ,nc_~o cop.,.seguinte, a dc,.cisão deverá ser p::::a~'á usa:: da tu.cutdad; de prender, 
Horl;r.~nt..,, ·em s ... o "P ... ulo e no r.u Je aten.t~ à :xp1es-:~o Ç>XC~pcional que ;xJl' noventa àlss, tt~~ as o-peraçliwl 
Jape1ro. fll·~<;Iha apr ... senta em to1o o conjunto pa1:a que a lei nao sela cumprtd.a. 

l\.~red.itq e a!1rmo: o c()ntrat" de n~Jo~~- intuib foi jusliflcar a emen- Em _que Pais estamos nós! 
compra e venda é sina1Jg-rnãuco, c••~ da que corresptmde a um3> wl1ci~e.çã.o O Sr. G!Zy da lo'ons~ca - "Penn1te 
mutativo e consensual. l';'ão 1· ·•it•ri:! dos órgãos çov3rname~Jtais, em face li V. Ex3 um aparte? <Asse-ntimento d0 
ter, po:t consegUinte, um:t cl\'.l;.;Uif'. de a-r?um(;ntoR p-'Jndercsos e razoáveis orai1-0T) Não estou entend-endo, re$-1-
aditl;;a deterrn:nada p:.1r !~i. mas ~~ C11te t~m em v!c::~a - a anp)liaç-ão do meo.te, a que titulo e porque tstamos 
orientaria s:c~un-1o as decisõ~s de c·da. Pl.ai'o a tr:do 0 -r-in~~o b'rac;il~iro a.c -pr{!-ventto veto ou não veto do PoQer 
tnstituto ou proprietário G.o uao .•. 111ator númet'-1 d-a naciO:J.B1s. <.M.uit0 1

1

Lxtt:Cutivo. E' uma faculdade ccnsti ... 
, ,O Sr. Ga.y da. Fonseca. . ..._ Queria objeto d 1 tran:;uç-ão. Mas, no cV'iO bem.) tucJonai óO Cong1esso emendar Pr'O"" 
d~c!3.l'âr a V. E>X.a. ~e invoco o te~~ part!~utar. é indispensávE'l (lue .;.., e;:.'il' .... · ...,. , • jeto do h'Xecuttvo. como é facu!ctade 
~munho do noiJre se:n~aor Bezerra beleram essa restrição c ..:sse condi....-io~ O o.1R. AU.::.:t!.IO ~IA.NA. /-do Executivo vetar emendas q~f:, 
~-eto - ·que ajudei a rc:ctaçao n., m•m8;nto Ie;.;al para que aqu:!Teg q_~lf.! sr. Presidente, :r-eço a pa!avra: peJa eventualmente, forem aàitn.tl-as · 'QP 

flue tan~e ~ rea.valiaçOe,. dos 1tnõvei.s cérvem em arasilia não tenlnnn ~ .. :;-l D=-~·.:'m. projeto pelo Congresso N~cional. Não 
n4o t:inna. inc!mdo o Distrtto Federa/ orçarn-:onto tomado inteiramente p.::!a es~!):mos Scb co~ção algU.nla, apena,s 
O$ a!'gU!hentos je V. ~~a. me pare~ ,·ixa.ção dos vencimentos que -~~r -cb~ll1 O SU.. l'U~SIDZ!itE'! analisanõo uro-a ernenaa ~ubmetida. a 

·cem ponderá,veis. Votar~1 a favor <h e p.eh im''>Ssib;l.idade- de ex~r~·~reC'l <Z!oura .A.nilrad~) _Tem a palawa. no~:ta ap~·ec'a.ç~o, despreocupados d.at 
destaq.ue que V. ~xa. o:iO.icita. Nà<J outras funçõ~s em órgãos f;larti~·1·trc. pela o;::le:;n, 0 noLre ~.Jna:l':lr AuréLc po1;-tção do Poder EJLBCuttvo, certos de! 
vnmos regulamentar sõ:ncnte para o como, f'm outros r.:r:on""P~ torr•~T~ ,-.:~ Vlana. · que u~ará de su;1 competência. quah-

Dtstrito trtderai~ a reavltta ... ao va1 ser ilano~. func!otlàrlcs :Podrm !J.ze-r. Ace- do melhor lhe aprouver. Ju\gamos dG 
/e;(ta pl:l.ta todo o Brasil. ·leraç-ão ínfla-:ionària· pr;õerá es'::gb . .l~- O SR. AURELIO VI \S.\: c.rt,1tr1o do Chefe d1 .f?odE>r Executivo 

0 SR UR.'É:TJO r cer 1;m_a c,··T1:cáo m'l~et:lri~ · l t'!l •Jf· (Questdo de ordem. Sem 'l:evist'ío do vctg,r ou nã.o vetar, corno é do arPitr10 
d" 0 ·vA r.o. ""' VJANl'V! - AJr~- 1 d~!'l .. ~ cs f•m"é.0;t--'rí~s C'IUe ,r_:~i :."r- oractOrJ _ Sl". Pre.5ü.ente, enquant·l do Congresso Nacional aceitar ou não-

... ç e. • c..{a;. porque 0 _s.r ·· P e">l· ~·em von'•m • s~r cJcsp~;q.-1•".' "-.~.~ .., ... ,-"- l • - 1 '' ' r en 
A• te d R u'lic od t y r ,. ,... · - - >-~ ..... • o Llder do Go,ü·úo nDs declara - e o pro ~~..o como ve o ~ a\lo~a .em ~ ......-n s. ep v n p c:ma. ve ar o :-...!..,....,.;- , ... ,r n<>• pod"'""' ..... p::! .. •"'~" 11 • h t 1 h -~ anti""O sob o prete•t de êl• 11 u.ru ...... s. l-'~ • ·~ • ... ' ~ · cuz.: que o faz ,sw_l.!.::,:a:.r;mte~ eoroo ( Ga::; que ac ar oopr uno. •en o a z.~~-
c1-i~l "'"O que <.> 5 .. "'r."'.'"·"~- •. ",UP S"- 0 ... ,.-.,.,.,~..,,"1_ n •. ~' ~ '"' e rocura •~•f u.u~ na. ·' «· "- u<-:o .--. ~' r~ do seu feitio - não ga; antir aprova· pr;;:ssau -...e que o qu se P ........,. .... 

'· · rf..o, rort-1...,+.,. ter tefc1néP:lo ? tE"lJ çao., pelo Chefe da li..!t>cutivo, ilessr é ~n,iQlver, no debate cte uma emende., 
~o. só, Sr. Presidente.. (Muito. cont~ato, t"Xin;ida a clesa:)r~7"!r1a,...i>n r' .alte:s-r!io, 0 S.·. S ta-Jor Jef!crsbn d, a pa::.tçf.'.~ do Pod~-r l?.~~tiV<:l, como 

'bttm!) 'mtS~Jr-1 peta cmis<;j§.'l de nf'SS~". c!'i~r .. o. Agular noz d-iz aJLo c t-or.l som __ cJ~,%m:::to, sob az:nea-;a de veto. O veto 
, ~. ~e tJ~n_t,ro 11"'1 -rupf'iopa!'"ry..,.. ... '~' ,.. .. c ' ' " """' omea'a Q''e ,..,..sa ~bre toao O StL rtu~SIDENT.r.;. sern:~ rm '?.?"~sili:" rbrl"i"f't!>~kt ~ ...... m. também como é do seu. fdtio - qll" "' u •.. ..., < • ~. -:-· .:'< _ 

,..,. essa !5.olicHaçâo obedflce a um impe-- :_1 .. oj::a de 1~1 qcnn:to \~cu é. sanç:uo go~ 
pàs:.;e-r tr'J

1'\ÕTifl.ínf'nte, a ::'"'"\.U'lf'fin d!>! r'í'> n - ro.'.ivo do Pl:'!,ho de- R~b-i'.a;:to,\ à~gd..' -v<cJ:n'l':r,en\.-í.Ü. 
ê!Prf>'n servir n.'IS q'lajr-c's do s-'3:-·•i;r f 

(Moura Andrade) - Val-se 
\ votação. 

O Slt. Jli:FFERSON DE AG'Cl.\It: 

!Sr. l?resid.ente~ peço a palavra. 

O SR. l'RESlDENTt: 
Ofoura. Andrade) - Tem a _p.ala7ra 

J 1sr. Senador. 
•O SR . .JllFFEitSON DE AGUlAlt: 

<Para encaminhar a ?_,atacao- Sem 
r.cvtsáa do orador) - Sr. Presidente, 
• emenda de minha autotía coaea. 

·. p()nde a uma pon<terll-Çáo razoáve1 ~ 
procedente do Banco Nü-eional Cl-d Ra.~ 
l>p;açllo. 

'Jl'3- 1 ~Hrn-. q•.1e elementos d1 r-ov$-uo é Q'J?- sol- o S.R . .AUflf<LIO VIANA - Nfi.O 
citar-am .de S. E:::x.!!- a E~:Jresentação d"l. a.ceit.o quando- o Sena-cior Jefferson de 

O Sr. Attré!h Vbn.'ét 
V. Exs. um aparte? 

~ P::'!"C'J:I~t" ..:\1-bem.:mda. f-6:t1lar <lec!ar!:\ aue a. sut~cmenda. se 
orin;nou de solic~·ar:!lo de um órgá,Q 
1ov'ern'Ullet'\ta1, q"e este_ia procuran~ 
tazer E\sse jCgo. Nã-o aceno. ApenQS 
c!e r:ut: df7er ao P!en.:t>io que. se a. 
•\olicitadi..o foi qe órgão da GovBrtJ.Q, 
conseqüentemmte, o Presidente (la 
Repú.bUra estaria mo.i~ ou menos p-rê~ 
:o- a um comprcro!sso. Porque tauJ.'"' 
bém nunca se admite que o- Chefe <!Q 
E~ecuti"'io, e!lviando ·un1a mensag~ 
pa:a o congresso Nacional e esta 1e 
t .. an""-fo;mando en1 um projeta de lcf, 

O SR. JEFFERSON DE ACU!AR 
-PoiS não. 

O Sr. Aurélio Viana - O ar~"':n"ntJ 
de V. Ex-a.. não se dev~ cir~um.c ·· .... ·;c!' 
a Btasma. Porque há lnfhH'áo a:zt'' "' 
nos demais Estados {!_() B'."~Sil. A ·.i­
tua.f'ão é a Ill~sma para t-odos. 

O ~~. JEFFERSON DE AGIJI \H 
- Os funcíontrim; r..ãl) ce-!.1:\:'ltaram 
imóvel em nenhum lttgar a nàJ ~e 
aqui Moram no Rio, São FJ:l.alo. Mina;: 

Ora, se o Çh::>fe do Ex~cu Uvo va. 
"ancionar o qu.! propõe o i::3en&do. 
Jeiierscn de Ag:u~~~. ti.e ve-z. que a su 
li.:~to.çâo que lhe foi !eita. (oi por or 
gaes Governam:muus e, .::;~gundo Uh 
a pn+onàer g, E\.-.. ve-ta.rá ... 

O Sr-. JCfferr.on de Agutar -- ~'J~ 
<:it-ei apenas Uh1á po~tbilir!-3.de. 

Poderá vetar o preceito, ~orque nà -~ 
adpequado à poUtlca. ha~ita-cional d1 
QQI,êtno. 

·_InfortnMn OS dirigentes do Banco ou qualquer outra reglao brasUl:'tra.. 
O SR. AUR.:EL10 VlANA -- EntfiO, Ne o vete por intel"~"o. Poderla tazê .. )p,_ 

nós estamos. nun1a S.:tuaçáo tal - de~ n'!tS nllnca se admi~e is:.o. Se o Prêf.i,\..,.. 
claro alto e bo;n-,som, que não é corr.•,

1 
dP41t~ da nepltblic!i a.sc;ume o comprQII. 

Lider ao IVIDB·_ que ef!!t.Qu faJand<l "' mJs:o de sa.ncionfn' 11"'1 o ,.ti~o Qe -~ 
shl} emlto opiniRv n~.s::c~l. quo se. tor. \ori-undo de en;J.el,l..dl\. nrto v~jo pm q.._ 
na. a.~r:h u~na que-st&.o ct·e copsciên- df!WRrecer o Presidente da fUmúbij.~, 

Na&ional de :f!(!.bitaçko que, eg··.abel~~ em imóvets- · particuTares, próprir)c: f)'J 
·-. cldS. a. entenda como r-edJgt.aa., ~:J \alugados. De mtu.1caa QU"" nan s~- ~!)h~ 

Pl_ano nacional de ·Habitação se di·J carta.. de maneira. alguma~ no d~t:;.r~ 
!>;Irá, e o .aã,nco que !ol cria<!<> e tezn · mina!<l\o qua s.1 estê... -
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. --~·.c:a. de ter assumido êsse compromisso, o SR, PRESIDENTE: -~ que são t<}ocallzadas ~o Distrito l"e.. A Emenda n.9 2 manda incluir, cn:-..-
,:- . -:quando vem o lider do Govêrno e de- (Moura A.nG!radeJ _ Tem a pala~ deral<" . _ d.e couber, o seguint-e: 
."':.::"'tJtnra.: se V. EX."'S. votarem assim, as- vra; pam eneaminhar- a votação, 0 / A slDlples_ aJ?rovação do r.querl- § 1.9 Os ln:ititutos 

1>umo o compronrtsso dês.se voto &er sr. Senador Ciay u3 Funseca. mcnto _lmphcara na exclusão dessa! tadoria ·e 
''; __ ,".._tacramentadb pelo E"ecut.tvo. Não Lembro aos S:•s. Senalores que, n:J 1 expressoes do texto da emenda. em geral, as 
,.._:_~:\'ejo também nenhum desdouro, mas encaminhamento de votacao. nao l:iáQ I Em votação, ciedades de 
~-~~~;nenhum mesmo. peroütidos a~artes. Nos · encamlnha~ o SR. JEFFEltSOS DE AGUIAR: clusive a Petrobrás 
:: __ . Apenas leva um certO grupo a to- mentos ante:·wrcs, entretanlo, os oc~ . Banco do Brasil s. A., 
-;..,_~·.tnar uma. pcsição, entre um mal. me- nhores senadores esqueceram esta re~ Sr. Presidente~ peço a palavra pe~ rão, 110 pz-azo rn\.!xaiw tle 

gra regimenta.t. là ofttem. 1 es d d ·~"·_"'.nor ou maior, beneficio menor, não ze mes , a ven a os 
· Vetado e um benefício maior, vetado. o SR. GAl' DA FOSSECA: O SR. PRESIDENTE: juntos e uniC.ades reond'm~o!l 

Poderia. haver uma escolha, de lme- e..n consonànma com o 
Ólato. (Para encaminhar a votação- Sem Uffoura Andrade) - Tem a pala- financeiro da habitação, 

r.wisão ao oradotJ - Preliminarmt:n- vra o Sr. Senador. trata esta Lei, de acórcio cmlt~itW\iJ'i 
O Sr. Jefj•rson de Aguiar - I.,...,,... lu~ te, Sr. Presidente, recebo a adverten~ · t - d'd " ~...... O SR. JEF.FERSON DE AGUIAR: ms l'uçoes expe 1 as, 

-~Jve uma ampliação posterior. cia da Mesa como a m1m dirigida e de: 90 <noven~a.) 

~~~·,_:- o Sr. G«y da Fomeca - :E'ermite 
(;;{t;~. Ex'-. ·mais um a.parte? 
,... . O SR. AUR~LIO VIA.'!A - Com 

P,.'1:1.Zer. 
o Sr ~ Gay da Fonseca - Gostaria 

·'d~ esclarecer - Não se1 se posso, na 
;ntinha pequenez ..• 

xcspeitosameme me penitencio. (Questão de ordem - sem revisã.v :m~nte, pelo serviço 
Sr. Presidente, na discussão desta do orador> - Sr. Pre.sideute, pare.. Habitação e Urbanismo e 

emelida eu me sinto a ela vinculado ce~me que seria adequado que Vossa parte.mento Nacional da 
ú..n!ca e exclusivamente por ter pro.. l::xcelência, em pl'imeiro lug~. S.'!b.. dência SOcial, 
wrado colabora1· para resolver uln metesse à aprovação do Plenário a 
problema que me pareceu nurr.ano e su:bemenda da Comissão de can"'ti- A Coml.ssão de Constituição 
social. E só por Jsso, e nada mais do tuiçã.o e Justiça, e, depois, 0 destaque tiça, no seu P!l.recer, propõe 
que isso, porque sabe v. Ex.a. oem para reieição. tituiçâo da denominação 
que sou talve:~ desta casa o Umco se.- "Federal de Habitação e "-~-·-•" 

o Sr. JCjjerso"(l. de Aguiar _ Não nador que airlda mem:i'lta uma mora- O SR-. PRESIDENTE; pelo nome de ":Banca 
apoiado, · día. Não a pof:suo. Vivo em hotel, cMoura Andrade) - De acôrdo Habitação". 

Não estm.. v:.nculado, de forma al... · Em votação a Emenda n5' 2 cem o Regimento Interno, vota-se, -o Sr. Gay da .F'onseca- .•. as ex ... guma, ao pro,ieto. Mas me preocupei, ~daçaa proposta pela 
-pressões do Senador Jefferson de quando na Comissão de Projetos do em t>rimeit·o lugar, 0 requerilnento Constituição e Justiça no ~ 
AgUiar. S. Exa. não falou em nome· EXecutivo li a emenda da comJ..SSão de destaque e, enl seguidu.. o artigo. mesrna eme-nda. 
do Poder EXecutivo. S. Exa., com a de Constituiç!i.o e Justiça, porque F!a o SR. BEZERRA N'E'l'O: Os Srs. Senadores 
precisão, com a exatidão que o carac.. di~a: "aquêles que optarem até a Ja.. queiran1 permanecer 
tarlm, dlsse que a emenda atendia ao ti desta lei''. Isto criava um privJ:é.. Sr. P.reslàente, peço a palavra pelôl sa}. 
Plano Nacional de Habitação que, glo, porque todos que até à data da ordem. Está aprovada. 
sem a emenda, ficaria mutilado e. &e lei houvessem adquirido ou viessem a o SR. PRESIDENTE: As Emendas ,~,ú~;'·~o~:~.::ó:~:~~ tal acontecesse, possivelmente teria.... adquirir, e até àquela dnta optassem 
mos o veto a êsse disposítivo, uma \·ez pela aqu:isiçâo da sua unidade habita· <Moura .Andrade) - Tem o. pala· PàArec~~ !n~v~á;e~ 

.-~ que alteraria o planejamento estabe- ciona.I, esta.ria.m isentos de correção ,;ra o Sr. Senador. 
-- -lecido. moneh\ria. independente de outro t~· "Acrescente. se ao Art. 

t l l l t l l t d ·•o O SR. BEZERRA NETO: O Sr. Jeffer~on de AUUÚl'l" - Ha· u o, s mp e.~men -e pe o .a .o a ap..,.,. , Lei n.9 4.380, de 21 de 
:Verta. descapitaUzação. o·ra, n~ 1 me parecia licito nem 1~1• <Questdo de ordem) Senhor 1954, o s-eguinte j 9.n: 

timo se vend-esse, sem correção mo- Presidente, pedi a palavra apenas § 9.9 Ficam canceladas, e 
o SR. AUR~LIO VIANA - !3ua netâria, apurtamento que custara 3. 4 para uma. consulta. A aprovação da seqüentemente devem ser 

Exa. declarou que houve U-"J.la .solici~ ou: 5 milhões, com a mesma correçãtJ d 1 , · - d vadas pelas "Utor1·ctad•s 
ta - t' · d l t • 5 es aque para reJe1çao as expres. ..- L 

· çao. mone .,.na, aque es que cus aram 3 sões restabeleceria a sttbemenda da r:!Qs competentes, as aciSesct>dÍIO~c;.·:> 

O Sr. Gay da Fonseca - ••• doo 1 ~~~~ét~n~2L~~~~~~ ~~ ~;g~~~ ~~; Comi&.'láO de Projetos do Executivo? peJos movidas~:P~io~r~~]~~~~: 
érgãos competentes. êlrr- a~resentou na _comissão de Pro~ das InF:titutos de 

o SR. AURE:LIO VIANA - Só í!z jetos do EXecutivo. E o prazo? ~or 0 SR · PRESIDENTE: Pensões contra 
repetir o que s. Exa. declarou. que me preocupei com êle? Porque (Moura Andrade) - Não a resta- pit:llnres, de 

· existem aqui 001 Brasília, no cha:na- . beleceria, apenas tornada coillcideD- ou de ensino, desde 
~-\~ -.~ O Sr. Jefferson de Aquiar- A so- do (<Gavião''. ou no chamado "Crmei~ tes as red.Qções de amba& as emenM rida.s ações n!l:o selam 
2 ;~,/licitação me foj feita por intermedio ro'', casas que, até hoje, nào !or~.rn das, mas de Projetos do Executivo por fnlta de oae;ninento 
~.-..... 'do Diret-or. Mário Trindade, ern Bra- vendidas. ~ujos ocupantes não pude- seria considerada prejudicada, em guel convenciónado.u 

-. tilla, e _tlor t~lefane, pelo Dr · _ José raro optar. virtude da coincidência de redação e Em 'Votação a emenda. ~--'~:"""~.:;:~:.:r.;-~.t-::.· 
, .-.: L1liz Gonzaga. Presidente do Banco · é d · it ld · 

Nacional de frabit.acão, que, aliãs. foi Preocupei-me com o prazo, porque tamo m e propos os cont 08 aa Os Srs. Senadores que a apr _ · :::k 
, =· meu colega de turina na Faculda'le 

1 

os homens mais esclarecJdbs já tl- subemendn. da: comissão de Constl- ()"ttciram perma!lecer sentados. ·. ~- -_lá-·:·_~ 
de Direito nham tomad:J as suas providêncJs.s tutção e Justiça. ~a l .. '·· :~ 

· para opção, no passo que os humll- Os Srs. Sen~dores que aprovam o Êstá. aprovada. -::;._;,~':.i$·fi_: 
O SR! AUR~LIO VIANA- Logo, deg .!lerVldO!·e5; tanto do Poder Exec•lti- requerimento do St. SfUl~Bdor Auré.. A Emenda. n.Q 7 também -re ... - ''"r.->'1~._.§ 

eÃ1Jresser a. verdade. Não mterpr~tel Ivo como do Poder LegiSlativo, amda lia Vian-a, quelrarn permanecer sen- -
M palavras do Senador Jcffer~ d1~ não tinham Podido fazê-lo, nem sa- tados. <Pa~a) parecer favonlvel d::ts comissõe"~'':i'::;:-:-1: 

.. ·--- Aguiar. V. E'{!i· a-s interpretou P.li"l biam como fazê-lo. o rE>quêrimento foi aprovado. Tem a seguinte redação: ~;f;~:::-~ 
;.-~~~:fe~ao r;!'::~~~~Õ. ~~v~!~v~spe~~: Sr. PresidE·nte, também adnnti a! pa emenda, ~rta~to, foram supri~ ·•1

Acrescenle-se ao e,rt. 6!f'tf.rb-~~ 
.. --<mento. Não posso interpretar pema- subEtnenda do Sr. senador Jefferson l m.das RS exprês ... ões. r.cf n.Q 4.380, de 21 de ar,dstó..:-dlf.:"_'> 

_,mtntos. "G:ste é que é o ponto. Entre- de Aguiar p'orque me p:ueceram pon- 51 lácaliza.dos no Distrito Fe- 1~64 • 0 5"guinte parágr-afo: '.~.:..'~-->:""·; 
tanto, corno o a~sunto é de imnortân~ dcráveis as nrgumentações que Sua deral" "Art. 65 _ o-;~~-·c-'!".~-:~~: 

·-c.;:;,.c!a capital e interessa ao Brasil in- Exa. expendeu, a.o;.«jm como as da dJ-
te!ro, não podrmos deix:'l.r de analisá- reção do Eanco Nacional de Habi!u- Yai-R-e votar a subemenda. § -Ficam o Govêrno da.~-_,-~· 

<··>lo e de solicitar e:<lclarecímentos, num cão. de que Bmsília era uma exceção, Os Srs. Senadore!l que e.provam a e. o Eanco do Brasil S. A. ~~--~·:~· 
- .;':~'·debate en que hâ cavalhei-rismo. há c:Jmo é ump ~~xceqão dentro da realf... subemenda. qpeiram perman~cer sen- nzados a promover a vendt'·~_-'. 'i;: 

~ cordura parl\ que todo,s- cheguemos a dade socio 1ógica brasileira.. Brasília é' tarlos. <Pausa) s~us conjuntos rec;idertCl:!b e ~:":('·~ 
uma conclus:io. \um.: exceJ::ão porque nen~um _de nó~\ Está aprovada a s-ubemenda. da co- ficiv!!, em consont.ncta com oH!Ils;-· ·' 

: ·u- t t . , aqut está porque quer: aqUI esta e aqUI 
1 

Missão de ConstituiçãO e Justiça à tema timmce\ro _dn. habitaçã'~~:j~~: 
"'"_..::. • .,ao vo o um~ ma ér>a po:que o . comparece ~para -cumprir um se:vico. 1-'menda n.'t' 4, que se compôs com a que trata esta Lei.'' ,:,,t:t?-..Jc •. -, 

<::-- ·. Che!e do ~ecut1vo seja a favor ou com a Naçao l)_ll no desempenho de um / sute-menda n.Q 1 da Comissão de A emenda e~tá prejudicada .;-"!~ 
:''<·>_contra ela. O Lider do Govêrno re--.. d3ndato, se~::t e;e convoca?o pelo povo , Projetos do Executivo. fC.t.~a de aprovàção da emenda ' ·_ :)~:,';_' :::r"' vela o pensamento do Got•êrrro, do P

1
a;ia: O Leg1skt1v~, ,Oll!"r strva no 2:xe-~ Em conseQüência, estão prejtldica.- rio·· '! ... :~-.-:>-: 

.:.·.:<-Chefe do Executivo. E, se não o faz, CllL vo O~ no .TU~•C!lirm. '"' d1.s as subemendas das duas outra5 Q; Sr-s. Sen».dore..<~ irão votar, ·:tm-<~. 
-·:- .então para que I.Jder d<:> Govêmo Ma.s. ar· P_\"e:>,dente, ptua que n~o I Comissões Jobo, a~ emend?.S que receberam- it·-~-,.., .. 1 ~ 
<=~:!". • se diga nue t1.<~te Cong-resso vota Ien 1 · 1 

..... á 1 1 · 
. nesta Casa? - (!r a, se ele v::m ce t?-OS de exceção. para que ráQ se di!:m fJU~ I O SR.. PRESIDENTE: receres con~.~ l· .. os, s:t vo as que•·- .- ~ ;--

:::~---_-dir.: o Sr. Pre~ld~'lte da Republlca êste Congre'iso atenta strnente para ros [ .... • . ram dest:acqdas. ·",~, ,.~>·-.. : 
'·.\:_-aceita esta. emcr..r.a. net<;t' ra~o o tAl~ urohle:'l'as Qt1E· lhe l'=Õ.o pró'"\it"'1'"'•. J.~_m . c~Ioura ~Andrad~) -.Os Srs. SE"- Os Srs. Senc.dores que as PtJro~' 
· ·- minha está n.berto para ~elhores ~r.- cme não se dil{a que ês.te con;re~so ." / n;-~~;es ·ll"ao. votar as ementlas de qnrinun pernwneeer sente. dos. (.PIJ,U.o; ~. 

r-)end.fmentos e comp:ree.nsv-L"s. mJta só na:ra aauiln aue oc-or:·e a 1 ~;o P~f:·~rlo m9IS as suDemendas a elafl $O.) • •• :;rr4 -~·-' 
' Em sintese, sr. pre~iden•e, nãa -lll~~ km. de dis~Ancú~ rios seus o!ho<;. eu. I ~prcsellludas. !:stãu l::Jdtadas. 

~ .. ---ro alongar-me pols mC'U tempo já C'1m a re.<~ut.m<>ahJ1là9d'? da Lté!eranr.a Emenda :u.9 2 de Plenário. :Rece~ O SR. PR!:SUJE!\o"'TE: 
~_,_está ultmpa._c;.<:ado, pa'"a falar s6bre o d_?_ Gov_êrna, nre1to a sub~ml"nda ~u~ 1 b,::u parecer favorável da Comis!53.o 

; __ ~--:.-assunto. Creio que t.orl::>s entendemos n•hn. Viana. )lara C!~!e atm1n tNfo O 'de Constitui!::ão e Just.i~;a e, tarnbPm . "" 
· , .. ;'_e cada- um vetara de a<:'"irdo com sua -q:-asJ1 e Be 0' 17!1• ma's uroa ve?· qut> 0 das outras duas Comissões, nos têr~ 
. ~~-:1· consctencta. pr)rf]Ue, da no.~<;a párte, 1â C')-:-::.~res:o Nneronl\1 tfm C:<l olnns J'l1- mns da sul.>emenda oferecid«- peht Co­

.'_-~ ._-acaz~vrunos de dü•er: cada membro t~.dns na 0 só para ll cn.nltal da R~- müsão de ConstitUição e Justiça 
~"":"~--do ~.D.B., nestn Ca~a. não 1eve pt!b1lr.l\ ma<; pa:ra n Bra~11 - no Acre 
:.~:.)_':eenUr~se constrangido em matéria ties- r~o Rio Granel e. <Mutto bem!) A emend& n.o 2 recebeu ~eme-nd'l>o 

~-.:_:"-JI. nature?..a. Não pode haver que~tão 0 SR. PRESTDE:STE: com a substifuicão, no texto da no~ 
-.'- <fechada pa-ra tst-o. que não é mnteria Vta. redação do parág-rafo l.ç do ll.rt. 

·política, não é matéria programãtlca; O'tfoura Am~rade) - Em votação o 65 da Lei n .. Q 4.380 de 21 de agf-Fto 

c. 

.,,_!lo houve uma reuntflo prévia nossa requerimento de destaque-, formulfldo 
1 

de 1964, rta cttarão do Servira Fe­
Conseqllentemente, QUe cnrla qunJ vo- pelo Sr. Senador AllféUo Vi.1.na, pa-I deral de Fl'lbitaçflo e Urb<>nlo:mo Pt>lo 
• de acOT'do com a sua con13"cléncia., ra rejeicáo d.11s P:<mreí-lsões con"lhn · nome de Banco Nacional de Habita­
_,lem constrangimento. (ltfulto beut-i} l te~ da Emenda n.o 1, Cle Plená1·io, e 1 ção.!. 

~-.·; 

(Moura .Andrade) - Os Srs. ífe .. 
na-dores ir~-o votar as emendas d~- . 
co,das. A de número 9, destacada ., ·· 
requerimento do nobre Sena.dor .Jo­
sa.phat Marinho, e~tá assim rcdig'UÍB:. ·-

"Os recursos destinados ao se-.. • ~ 
tor habftr-cional pelas entidft'd'eis . 
estatals obedecerão e.o d.ispetto , 
no art. 11 da LPl n.9 4.380i dl · 
21 de e.gósto de 1964, sendo ftl. ... -
culbado ao mut-uário compltft&r. 

. ,ot! ;ecur.sos próprios, o montan ... 
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te elo flzlanciamerito estabeleci­
do no inciso li, sempre que o 
Yalor do prédio a ser construido 
ou adquirido exceder a 400 vêzes 
e maior salário-mínimo mensal 
Y!iente no Pafs" 

O SR. JOSAPHAT ~fARINHO: 

Sr. Presidente, peço a palavra Pa: 
ra encaminhar: a votação. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Tem a pa.­
Javra., para encaminhar a votação, 
o nobre Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT ~IARINHO: 

, , (Para encaminhar a votação. Sem. 
!{!rBVisão do orador) - Sr. Presidente, 
~nto que a. Liderança do Govêrno 
opõe-se a esta emenda. Por isso 
tnesmo, tanto ma-Jor o meu dever de 
demonstrar a justiça dtt!a. 

Esta é, de fato, uma emenda .. de 
(lariter geral, esta visa a supriiPir 
mna restrição prejudicial a tõda a 
comunidade que pode ou preten­
cle adquirfr imó\·el usando de benefi­
c.Ios legais. 

A lei vigente, a Lei n.9 4.380-, de 
1964, estabelece, no artigo 11, Il, que 
·~a operação poderá fazer-se no mã­
:rQmo 15% - e declara - no máxi­
mo 15% poderá estar aplicado em 
bnbitações de valor unitário compre­
endido entre duzenta.c; e trezentas 
vêzes o maior salário-mínimo mensal 
vigente no País. vetadns as 'aplicn­
ções em habitações de valor unitário 
su"Perior a trezentas vê.zes o maior 

· .selário-m!nimo mensal citado." 
A emenda que apresentamos não 

altera snbst.anclalmente o dispositi­
vo legal. A emenda. visa apenas a 
ei(cluil· a llmito.ção das operacões no 
qtte eoncerne ao preco dos imóv~is e 
a permitir que de qUatrocentos sal:'t­
rfos-mínimos nara cima a opern"51J 
J;éja feita. pag:aUdo o mutuário a dife­
r~nca verificada. 

Vou lP-r a emendo., para apreci.á la 
diante do Senado: 

"Os recursos destínados ao se­
tor habitacional pelas entidades 
estatais obedecerão ao disposto 
'no artigo 11 da Lei n.0 4.330, de 
21 de agõsto de l!l64." 

Logo, a emenda mantém os limites 
ptevistos, ou seja., a emenda não al­
t&-a o máximo de 15 '7o nas operaç.ões 
dos imóveis de valor unitário com~ 
~eendidos entre duzentas e trezenas 
vêzes maior salário mínimo mensal 
vtkente no Pais. 

A inovação está que a emenda au­
toril.a que o mutuário complete com 
recursos próprios - notem bem os 
mtinentes Senadores -·o mutuário 
cQmplete, com recursos próprios, o 
m:ontante do financiamento estabele­
cido no inciso I1 sempre que o valor 
do prédio a ser constru!do ou adqui­
rido exceder a quatrocentas vézes o 
maior salário mínimo mensal vigen­
te no País. 

'Quer dizer, portanto, que os limi~ 
tes fixados na parte principal da lei 
vigente são respeitados - operações 
dO limite de 15% sób~ imóvel de 
v$1or unitário -oompreendidos entre 
duzentos e trezentas vêzes o maior 
salário minimo mensal vigente. Mas 
tem-se observado - e as Caixas Eco­
nômicas o tem demonstrado sem se­
grêdo - que há milhares . de p~o­
ceSsos paralisados sem t.Ue os propo­
nentes passam ser atendidos porque 
o valor do imóvel ó superior a. du­

. Ze11tos ou trezentas \'êzes o maior sa.­
Iâ;J'io m:ínlmo mensal vigente no 
Páfs. 

Para obviar a dificuldade, facili­
tando a execução justa do plano de 
habitação, sem prejudicar os órgãos 
flD.ancia.dores, a Emenda. propõe ape­
nas que, quando se tratar de imóvel 
de valor superior a quatrocentas vê­
zes o maior salário minimo, os mu­
tuãrJos p.osse.m completar, com seus 
recursos, o preço C~ opera.ç~o. 

DIARIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1966 

Não sei qual • razão por que o• ' O SR. PRESIDENTE: Está esgot!l<!a a matéria da Or~•<l!!ll 
il\\str~s. re~atores ofe-receram pa.re<Jet (Guido Mondzn) _ Em votação 0 do Dia. 
con•,rario a Emen~a. A Emenda, en- requerimento que acaba de ser lido. Não há oradores inscritos. (Pausa.); 
11m, complet~ o siStema do plano. A Os Srs. Senadores que o aprol'ant Lembro aos Srs. Snadores que1 ~ 
J:.'menda é su:npi~s complemento a:o queiram permanecer sentados. (Pau- tão convocados para uma sessão cont 
regime da le1 .v1gen~e. Apenas el.- sa.) junta do Congresso Nacional, :;.mâlo> 
traindo uma •lmutaçao que se tor- Está aptovado nhã às 10 horas 
nou imptóplia eM face do aumento I .. _ · . "'"' . · 
gradual e excessivo do valor dos Em consequcnCJa, a matérl.ft .se-râ :Nada ma:r.s havendo que tratar, 1'0\1 
tmõveis. E por outro lado, facu1ta aprec1ada na sessão da dia. 1 de ju~ levantar a. ses~;;~o. des1.gnando pata 1 
apenas a quem quiser e puder, na nho dêste ano. próXima a segumte 
cond1ção de m~tuário, completa.r o . , ORDEM DO DIA 
valor da operaçao com seus proprio.:; 
recursos. não com os 1ecursos do Sessão em 27 de maio de 1966 
órgão financiad~r. 1 

Dai porque; Sr. Presidente, estou 
sustentando a Emenda, na especta­
tiva de que os ilustres relatores, pe­
lo menos em n:tenr:ão ao Plenário, 
ofereçam as razões plenas pelas quais 
seus pareceres foram contTá.rios. 
(Muito bem!) 

O SR. J,'RESIDEX"TE: 

fl\foura Andrndel - 'Vai-se pns­
sar à votad.o da E111end:.'\. 

Em votaÇão. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram conservfl.l'-se sentados 
(Pausa). 

Está rejeitada. 
A matér:.a vai à Comis~ão de Re­

dação, 
ü SR. GAY DA FOXSECA: 

(Para uma questão de ordem) 
Sr. Presidente, havia pedido desta­
que para. a. emenda n.9 7. 

O SR. PRESIDE:-ITE: 

(Gttido 111ondhn) - A emenda :'lú­
mero 7 toi aprovada. 

0 SU. GAY Dt\ FO~SECil: 

Emenda n~ '1 de Plenário que cons­
taVa com parecer contrário do Sr. 
Relator. 

O SR. PRESIDEXTE: 

(Guido Jlfondin) - V. Exa. havia 
pedido destaque para apreciação em 
sepamdo. Precisamente, ela foi vo­
tada e aprovada. -

O SR. GA Y DA FONSECA - Obr!. 
gedo a V. Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
d-Ül.) 

Item 6: 
Discussão, em turTW Unico, do 

Projeto de Lei da cnmara nunte~ 
ro 174, de 1964 (nl' 859-B-63 na 
Casa de. origem), que dispõe sé~ 
bre concurso de prognósticos es­
portivos e dá outras provid-ências, 
tendo 

(SEXTA-FEIRA! 

1 
Hl<UA<,:AO FIN!>L - PROJETO DE LEI DA CAMMA NO 321, DE 19e5 

Discussão, em turno único, da redação final, oferecidá pela Comissão 
de HE"!Oaçao em ·seu Parecer n9 5-20, de 1966, da emenda do Senado a.o pto­
Jeto de Lei da Câmara n9 321, de 1965 (n9 1.022-B-63, na Casa de origem), 
que mspoe sóbre o salã.rio-mínimo de menores e dá outras providências. 

2 .. 
PROJETO DE LEI DA CAMARA N' 86, DE 1966 \_ 

Discussao, em turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao Pl'Ojeto 
de Lei da Câmara n<? S6 de 1966 <n9 3.496-B-66, na Casa de OYigem), que 
retinca, sem onus. a Lei n9 4. 900, de 10 de dezembro de 1965, que estime. 
a Receita e nxa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1966, 
tencto 

Parecer, sob n9 521, de 1966, da Comissão de R.edaçdo, com a rede.çâo 
--..,Cio vencido no turno anterior. 

3 
Hl!.:DAÇAQ l',INAL - PROJETO DE LEI DA CA:Nl.ARA N~ 92, DE 196$ 

UJscussao, em turno único, da redação final, oferecida pela comissão de 
,H.edaçao em seu Parecer n9 522, de 1966, da. emenda do Senado ao Projet-o 
cte Lei da Câmara n9 92, de 1966 (n9 3.512-B-66, ne Casa de origem), que 
mocunca cl.lspositlVOs da Lei n9 2 .180, de 5 de fe,.•ereiro de 1959. que dispõe 
sôbre o Tribunal Marítimo, e dá outras providências. 

O SR. PRI~SIDENTE: 

<Guido 11-Iondin) - Estã enceiTa.da a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 16 ho· ras e 45 mínuw•'fJ. 

·--·---
SECRETARIA DO SENADO FEDERAL 

COMiSSÃO DIRETOR.'\ 
~ORTARIA N' 1, DE 1966 

A Comissão Diretora resolve: 
a Usina. Geradora, órg:ao anexo ao 

Servir;o GhUtco do Senado, aplica-se 
o disposto na Portaria nº 2, de 19%, 
desta Comissão. 

Senado Federal. 26 de maio de 1!166. 
-Aura ll!o-W~ta Andrade, Presidente. 

~ORTARIA N' 30, DE 1966 

andar do Anexo do Senado, sala g, a 
fim de apresentar defesa esct·ita, den• 
tro de 10 (rlez> dias, no PrOcesso A~ 
ministrauvo a que se responde, PQJ 
abandono de cargo, ~ob pena de re• 
velia. · 

Brasília, 18 de abril de 1966. - zu ... 
leika de Castro Monteiro. Secrstárfa. •. 

• EDITAL 

O Diretor-Geral, no uso de su&s 
atribuições, resolve designar Aloisio 

Pareceres <sob ns. 452 a 155, de Barbosa de Souza. Robert-o Velloso e 

A Secretaria da comissão de In­
quérito,. designada pela Portaria n(l ... 
mel'o a, de l4 de abril de 1966, do Ex· 
celentissimo Sr. Pl'i:.neiro-Secret-ãrio 
do Senado Federal, em cumprimento 
de ordem do Sr. Presidente e tendo 
em vista o disposto no § 2~, do art. 
220, da a.esolução n9 6-60 <Regula .. 
mento da secretaria do Senado), ci• 
ta, pelo pl'esente Edital o Sr. 1\IarJo 
Jager, Auxil}ar de Limpeza, para, no 
prazo de 30 <trinta> dias, a partir da 
publicação déste, comparecer no 22~ 
andar do Anexo do Senado, sala 9, 
a. fim de apresentar defesa (}SCtit• 
dentro de 10 (de-.t) dias, no Processo 
Administrativo a que responde, por 
abandono de cargo, sob pena de te ... 
velia. 

1006) das Comissões: José Pinto Carneiro Lacerda, Redat-o­
"- de P:ducação e Cultura; res de Anais e Documentos ~n;:la­

mentares e Assessor-Legislativo, res-
19 prcmunctamento: pela au.ài- pecti\·amente, para sob a presidênt::ia 

ência do Conselho Na-etonal de do primeiro, integrarem a Com!nsão 
Desportos e do Ministério da Edu- de Sindicância incumbida de 1.purar 
cação; as causas do acidente havido .:om o 

29 pronunciamento, JaroràH-l, auto do Senado, placa n9 187, 1\ seu 
nos têrmos do Substitutivo que serviço, sob a direção õo servidor Job­
apresent;.,: son da Silva, bem como aYaliar os 
-de Cons:t..ulção e Justiça, pe- danos sofridos pela viatura. 

la constitucionalidade do prOJeto 
e do Substitutivo; e 

- de Finanças, favorável ao 
Substitutivo. 

Sôbre a mesa requerimento que se- t 

rf. lido pelo Sr. '9 Secretário. 
E lido o seguinte 

Requerim€·nto n9 21 O, de 1966 
Nos têrmos dos arts. 212, letra. f•l .. 

e 27-4, letra '' b", 'do RegJmento Inter­
no, requeiro adiamento da discnssào 
do Projeto de Le1 da Câmara núme­
ro 174-64 (n9 859-B-63, na Casa de 
origem). a fim de ser feita na ses­
são, de ~ de julbo do corrente 1\.lJO. 

Sala da.s Sessões, 26 de maio cie 
lS--66. - Filinto Miiller. 

Secretaria do Senado Federal, 2l! de 
maio de 1966. - Er:andra M'!'flães 
Vianna, Diretor-Geral: 

EDITAL 
A Secretária da Comissão de Inqué­

rito, designada pela Portaria n9 1, de 
11 de abril de 19156, do EXmo. Senl1or 
Primeiro-Secretário do Senado Fe­
deral, em cumprimento de ordem do 
Presidente e tendo em vista. o dispos­
to no § 2°, do art. 226, da Resolução n"' 6-60 (Regulainento da Secreta!·ia 
do Senado), citá, pelo presente Edi­
tal o Sr. Vicente Carlos de Lima. 
Motorista, Substituto, FT-5, pata., no 
prazo de 30 <trinta) dias, a partir da 
pulJl!t 'l.çi'.o déste, compHPCer no 22'? 

:Srasilia, 25 de maio de 1966. - ftl .. 
leika de Ca~tro MOnteim, Secretãti&,, 

EDITAL 
.A.. Secretária da. Comissáo de In ... 

quérito, designada pela Port-aria nú­
mero 9-, de 14 de abril de 1966, (\o 
Exmo. sr. Primeiro-secretário do 
senado Federal, em cumprimento de 
ordem do Sr. Presidente e tendo em 
vista o disposto no g 2°, do art. 226. 
da Reso-lução n9 6-60 (Regulamento 
da Secretaria do Senado), cita, pelo 
presente Edital o Sr. Hélio Chaves, 
Auxilta.r de Secretaria, Substituto, Fr· 
5, para, no prazo de 30 ttrinta) dlas, 
a pBJ'tlr da }.L_,b}icaç-f.O ui"StE', C".Ompa, .. 
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MESA 

Jtrestdente - Moura. Andrade 4"' 6et;retár1o - Cattet e Pinhe1ro 
Vtce·t'reSlaente ...... .No~ueu:a da l"' .t:!up.tente - Joaquim Parente . 

211 dupJente - Ut!Jaa Monatm 
J.Y QlecretArlo - Utnarte Martz 
I' t'ecretano - Ulloerto Marinho 
r t)e&Ietarlu - J;;ia.rros l:arvalno 

3"' ~uptente - tieo~tsttan Arc:ner 
4"' ~up1ente - .ttaul Uiuoertl 

COMJSSAC DE AGRICULTURA 
(') Jtf!.MtjftU~:il 

CCMf'UClyAU 

Preslaeote: José !Crmtr1o 

Vtce .. t!te.slt:.er.t~: l:!:'.ti:eruu tsa.rt09 

'lTl'Dt.ARES 

Eugeruu darrua 
J~e .t"eJJcutnu 
Lo);)c;l6 CUl 1.. usta 
AnroDlO l..'arJos . 
Ar;etturo 1e Flgueii!do 

Jose .t!irmtrlo 

MDB 

: &ecretàrto: J. Ney Passos Dantas 

SUPt.E'NT&S" 

Vlva!ao w.tnut. 
· A"~.uc t~'vuU~;na 

t 1Jlx·tiWt t"totillOO 

AotHpno t"rancu 
Zaoortas ae assumpção 

Nelsun Maculan 
t'ea.r(J J.,UOO\ lCO 

.Rt:Wllôes: Quarta.-.-fcll'a$ i\.5 16:00 horas. 1 

COMlSSAO DE CONSTITUIÇAO E JI)STICA 
C.ll lU ltM EJRUtl). 

I..'OM<'VSl\iAO 

Pru.ctent.t: be.t!bOOI Mlltoo ,CampOs 
ViCf·.t'r~.,-,l\Jt......... .... •1..>~ \Y~Ut; üu.tr..;a.~\'es 

nTOt.AllES 

'wtlsOC uo.o.ç\\.>Çe! 

~etterBon ae &.gtuar 
&un;:;o anno::. 
tiertoaJau v teU'a 
J.'UOCL ttezenae 
:M1Jton ..:ampos 
Ua,)' a.a i"O.."lSeCB 

AntonJ.O .aa.J.blno 
ArWW Vtrglllú 
J::..ezerra Neto 
Josaphat Ma.tlilllO 

MDB 

SUPLENTt:S . 

FUtnto ~uuer 
, Jatie C''5lJCUiJlO 

.u~rueJ L"Uh::ger 

.Mene-o~~et. t"'lwenteJ 
J::S.enea;cw vtwaaures 
MeJU braga 
~ a::.cooceJo8 .rorre.J 

As .. :a.o Stelnoructt 
aro.uoertu- .tienu. 
.t.ulll U.O.ClO L.rfVJ. 
AtU'~lO vl'Umna 

8fl'cretàrla! Mart..~ aetena SuenG Bra.nóAo, QflclaJ Leg151aUvo, !'Lw8._ 

· , aeumoes: ''s.-te.tras, às ta nor&.a. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
17 Ml<MURO.SJ, 

CCM~.tii\.'AU 

I'restaente: dllvE.Stre ~é:rtcles 

Vlce-.f'rtlllCente LlOpes aa l.:osta 

Tmri.ARES 

Eurico r<.e:renae 
tt.erlDataL Ylerra 
.Loot-Jo ta ·osta. 
.Me.to tsra.ga 
..lOde UUIOM&rd 

Autél1C'I IJle.nns 
suvestre t>enc1es 

. MDB 

lkcreta.rtll: Alexa.ndn Mello 
aeuru&•·Terça•-lelr ... 1\a J6 bora., ... 

IWPLZNTES 

José fl'ell.cumo 
b'l.Jmt.c M.UJ.Je.r 
Zat..'tl.l"la~ ae A.Ssum(\\.llo 
btm.OO.Ictc 'I auaaare& 
vasconce1o.s J.Orres 

Oscâr t;.~assos 
AOaJberto l:iena 

I 
I 
I 

_) 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

,19 MEMBROS). 

COMPOS!ÇAO 

Pre5tdffite: Attlllo Fontana 

Vtce·PresJdente~ Arthur VLrg:tUo 

'flTUl.hRES 

AttiUo t·unta.ua 
JUliO U'Ite 

.Jose .f<·eUctano 
Aaulpho !<'ra.nco 
Mtf!O Braga . 

Dvmtcio Uondhn 

Nelson Macutan 
Pedro J..,Ud.ovtco 
Arthur Virlt"lllO 

ARENA 

MDB 

J"effer.son de Aguiar 
.Juse .Leite 
s~getredo Pacheco 
Zuenanas Qe Ass\l!Ill)Cft.D . 
Dix-HUit RoSado 
Oay aa Fons~.a 

Jcão Abtabt\o 
Josapnat Marlnho 
Jose .Ermtrio 

Becretàrto: Clàud:o D"arlos Rodrtgue.!! Costa 
Beunwes: Quartas~fell'as às 1~,30 noras 

·COMlSSAO DE EDUCAÇÃO E CUL1URA 

11 lll&M BROS) 

COMPOSIÇAO 

Prestd'cntf>: Se[adar Menezes Pimentel 
V1ce Presidente: SenaaOI' Padre Uata,~ans 

'I"TTUt.ARES 

:Mene~es Pimentel 

Padre CtUazans 
Oay d~to'onst·ca 
Arnon oe Melo 
Jose unte 

lRENA 

MDB 

Benedido Valadares 1 

Aton.so Arinos 
!Mt>JU Braga 
Slgetn ao t?acheco 
Antonlo CarloS 

An~nio BaJIJlno Arbtur Virgtllo 
Josapnat Mar1nhG Edmundo !Avi 

S~trt>tàno~ Ullluctto t:flrlos RodrigUes Costa 

Reunw~: Q:.i.I,•.as~feil'&+ as lb,3U "nora; 

COMISSAO DE ,FINANÇAS 

115 {dEMBRO.Sl 

COM-l'OSIÇAO 

Presidente: Senao<>t. Ara:emlro de F\gurtTe-do 

V rce· Prf'SJ:t..:nte: t3ena<Jor U'ineu Burnt~ausen 

Attkt.A 

').'tTtTLARS:S 

V\etorlnv Pr~u e 
LoÓao da SiJveu·a 
sw;etr~ao Ptwnt!I"O 
WtliiOn üoocuJves 
lrtne'I t3nrnht~u::.en 

Ad.vlph() Francv 

Jose- t,eP~e 

Dum1c1o ( ffindim 
Mtmuet VtUu._:a 

. Lopes da .:.:osta 

' 
Ar~rmiro de ?igueireda 
Bezena Neto 
Juau Abrnhao 
OSc:-tr t':t~l>S 
Pessoa ae Quetroz 

MDB 

Secretàno; Hugo ~o1r~l;t'ues Ft~uefredo. 

Reuniões: Qutrtas.-1eil:al lLa·lO noras •. 

SUPLENTE!~ 

Attilio t<·ontu.na 
JosP OttiomiU'd. 
Eue;eniu Harr:J.! 
ME'nezes Pimentel 
Anr.onJo Carros 
llameJ t<.neger 
Juuo .tJelte 
Oav oa to·unseca 
Melo Braga 
Filintu Mtl.Uer 

Edmundo Levl 
JU!lupnut MarmhO 
Jose /!."nmrlo 
Ltno de Matto~:~ 
SHvt.stie .Pérh::les 

l'Rf:(O DJl:STE NúMERO, CP.$ 1 


